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Boca da Mata/AL, em 01 de março de 2016.

Exmo. Senhor Prefeito,

Solicitamos a abertura de procedimento licitatório para contratação de empresa
especializada para os serviços de customizaçio, assessoramento, treinamento, implantação e
acompanhamento mensal de solução de gestão tributária Municipal devendo contemplar os
módulos e suas funções básicas, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência
anexo.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente contratação correrão
à conta de recursos específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação
abaixo discriminada: 07.0660.2016 (Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças) e 3390.39
(Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica).

Atenciosamente

António Thiago Mela d;
Secretario Municipal de Plapfejamento e Finanças
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ANEXO l

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para os serviços de customização, assessoramento, treinamento,
implantação e acompanhamento mensal de solução de gestão tributária Municipal devendo contemplar os

módulos e suas funções básicas.

1.2. Os serviços previstos compreendem customizaçao, implantação, assessoramento, treinamento e manutenção

mensal, com ferramenta informatizada em ambiente Web.

LOTE 01-SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S) SERVIÇO(S)

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de um Sistema
Integrado de Gestão Tributária na condição de licença de uso a fim de
administrar cadastros do município, compreendendo cadastros técnicos
imobiliário/mercantil e os cadastros de débitos, o aplicativo voltado
também para informatização dos procedimentos de Emissão de Nota Fiscal
Eletrôníca, geração de guias de arrecadação para recolhimento do ISSQN
nas modalidades de recolhimento por estimativa ou variável, deverá
também contemplar a fiscalização do ISSQN nas instituições financeiras
(Bancos Comerciais) instaladas no município, possibilitando maior rapidez e
flexibilidade na informação das declarações eletrônicas enviadas pelos
bancos comerciais através da internet usando o plano de contas financeiro
COSIF adotado pelo Banco Central do Brasil, alterando e substituindo os
procedimentos manuais de declarações e emissões de guias para o
recolhimento do ISSQN próprio e de terceiros. Os serviços previstos
compreendem customizaçao, implantação, assessoramento, treinamento e
manutenção mensal, com ferramenta informatizada em ambiente Web.

UNID, DE

MEDIDA

mês

QUANT.
EXIGIDA

12

2. RECURSOS E FUNCIONAUDADES DOS MÓDULOS:

IMOBILIÁRIO

Módulo deverá contemplar as informações cadastrais imobiliárias contendo em sua estrutura os seguintes
dados:
- Localização do imóvel, identificação do proprietário, endereço para correspondência, medidas do imóvel,
dados do terreno, tipologia, características da edificação, infraestrutura do imóvel, tabela de logradouros,
tabela de face de quadra, cadastro de equipamentos urbanos, tabela de vencimentos, tabela de edificaçã
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tabela de níveis, de terreno, cadastro de loteamentos, valor venal do terreno, valor venal da edificação, valor
venal do imóvel e campo destinado ao histórico das intervenções realizadas por usuários no cadastro.

MERCANTIL

Módulo será formado pelas informações mercantis e/ou mobiliárias, com sua estrutura contendo os dados

indicados a seguir:
- Identificação do contribuinte, localização comercial, endereço para correspondência, inscrição imobiliária,
inicio de atividade, optante do simples nacional, números de documentos (CPF/CNPJ/RG/ Conselho Regional...),
WEB site, nome de fantasia, atividade económica principal, atividade económica secundária, tipo do
contribuinte (micro, pequena...), horário especial, número de quartos, número de leitos, tipo de publicidade e
respectivo tamanho, área do estabelecimento, identificação com endereço e documentação de no mínimo 03
sócios, identificação com endereço e documentação do contador responsável, base de cálculo, histórico da
intervenções realizadas por usuários, tabela de atividades económicas própria ou Classificação Nacional das
Atividades Económicas - CNAE, Cadastro de gráficas e seleção das atividades inerentes a vigilância sanitária.

PROTOCOLO

Cadastro dos processos e Acompanhamento do andamento do processo.
Deve permitir o cadastro de processos com dados de pessoa física e/ou jurídica com informações sobre o
titular, requerente, nome de fantasia, atividades, referência geográfica de localização e endereçamento.
Possibilitar o controle de entrada de processos com previsão de conclusão (tempo previsto para conclusão do
processo), arquivamento, assuntos/solicitações, departamento original, departamento de destino (roteiro por
onde o processo deve circular).
Controle da situação, com pendências (faltando documentação), concluído, deferido indeferido com a
respectiva descrição da situação, registro de taxas eventualmente cobradas.
Espaço específico para informações a respeito de pareceres, despachos, provas do pedido e informações
complementares.

RECEITAS EXTERNAS

Feiras e Mercados - Cadastro de feirantes com controle dos produtos comercializados por setor ou ala.
Módulo deverá efetuar cobrança do USO do SOLO, conforme instrução normativa que regulamenta os valores
por atividade e produto exposto para comercialização. Estrutura do cadastro deverá ser composta pelos
seguintes dados: tempo de atividade, localização do banco, endereço residencial do feirante, produto
comercializado, medidas do banco e informações sócio-econômicas como tipo de renda, quantidade de
dependentes, infra-estrutura do local de comercialização entre outras .
A emissão de boletos de cobrança poderá ser por setor, sequencial ou referencial de localização.
Módulo deve ter opções para: emissão de segundas vias, controle de pagamentos por feirante/agente
arrecadador, acompanhamento da produtividade dos agentes, controle de arrecadação e inadimplência de
acordo com o período desejado, comparativos de arrecadação semanal, controle de parcelamento {acordos de
dívidas}, emissão de notificações de dívidas e cartas de cobrança.

Matadouros - Cadastro de Marchantes, com controle por atividade e responsável pela cobrança dos valores
devidos pelo abate de animais de forma individual.
Lançamento dos débitos conforme registro de peso dos animais abatidos e por tipo de animal, gerando
automaticamente o valor a ser pago à vigilância sanitária.
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Módulo deverá contemplar o controle de débitos vencidos e a vencer, emissão de segundas vias do exercício e
de exercícios anteriores, controlar a produtividade dos agentes arrecadadores, a lista de animais abatidos por
período e cortesias eventualmente concedidas.

TRANSPORTE ALTERNATIVO

Cadastro de veículos e condutores, Cobrança dos alvarás e do ISSQN dos permissionários, Controle de linhas e

itinerários.

Cadastro de veículos deverá conter as seguintes informações: número do chassi, modelo, ano, marca,
combustível, potência, cilindrada, número de passageiros, cor predominante, número de classe, data da última
vistoria, controle de linhas e itinerários e espaço livre para preenchimento de informações complementares.

Cadastro de condutores contendo informações de documentação e localização, validade de habilitação,
categoria, função entre outros, além do espaço livre para preenchimento de informações complementares.

Cobrança de alvarás e ISSQN do exercício e dívida ativa, com emissão de segundas vias, atualização de dados
cadastrais com a respectiva correção nos valores cobrados.

Sistema deverá exercer controles sobre: linha/itinerário, validade das habilitações com emissão de avisos para
renovação ou suspensão do direito de exercer a atividade e dos condutores e permissionários.

RELATÓRIOS

Relatórios gerenciais em todos os módulos, para o acompanhamento efetivo da arrecadação e o planejamento
da aplicação das receitas.

MÓDULO WEB

Sistema deverá permitir consultas aos dados cadastrais imobiliários, mobiliários e respectiva consulta dos
débitos e pagamentos realizados restringindo o acesso as informações por chaves únicas de identificação do
contribuinte. Opção deverá permitir emissão de DAM ou Ficha de Compensação para IPTU, TLF, ISSQN de oficio,
ISSQN - homologado sem valor(*) ou preenchido e ISSQN de terceiro ou retido na fonte sem valorf*) ou
preenchido.
Recurso disponibílizará a emissão de certidões negativas do imobiliário e mercantil possibilitando, a terceiros,
validação dos documentos impressos através de numeração específica. Também, deve ser posto a serviço do
contribuinte o acompanhamento dos processos em curso no protocolo.
Obs: Sem Valor (*) -> documento será preenchido pelo próprio contribuinte informando faturamento mensal e
respectivo imposto a pagar. Sistema recepcionará o retorno eletrônico identificando o declarado e lançando na
grade de extratos para acompanhamento da fiscalização.

REEMBOLSO DE ENERGIA ELÉTRICA

Módulo especifico para cadastramento individual dos BOX, lojas e outros serviços instalados em mercados e
outros ambientes públicos que se beneficiam da energia elétrica cedida pelo município. Esse cadastro deverá
conter dados do permissionário e do respectivo medidor instalado no ambiente para controle do consumo
mensal. A fatura deverá ser gerada mensalmente pelo próprio aplicativo, contendo os valores a serem
ressarcidos e gráficos explicativos e comparativos do consumo efetuado.
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ATENDIMENTO AO PUBLICO

Sistema deverá disponibilizar recursos que permitam aos usuários responsáveis pelo atendimento e outros
envolvidos, tratar de forma prática, objetiva e dinâmica consultas e informações nos mais variados tipos de
situação. Módulo disporá no mínimo as seguintes opções:
- Consultas e emissão dos dados da Base imobiliária por nome do contribuinte, CPF/ CNPJ, inscrição imobiliária,
inscrição reduzida, endereço e referencia de loteamento;
- Consultas e emissão dos dados da Base Mercantil por nome do contribuinte, nome de fantasia, endereço,
inscrição mercantil, CPF / CNPJ e Cadastro Geral do Município - CGM;
- Reavaliações de lançamento ou relançamento para IPTU, ISSQN, ITBI, TLF, Habite-se e taxas diversas,
possibilitando retroagir para os últimos 05 anos;
- Consultas a base de débitos, emissão de extratos e 2as vias de lançamentos de todos os tributos municipais por
nome, endereço, CPF /CNPJ, nome de fantasia, inscrições e cadastro CGM;
- Parcelamentos de débitos vencidos em até 96 vezes conforme disposto no Código Tributário Municipal - CTM;
- Emissão da Nota Fiscal Avulsa e respectivo DAM para pagamento do imposto;
- Consultas por número da nota, CNPJ/CPF ou nome;
- Emissão da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - A.I.D.F. e respectivo controle de
acompanhamento;
- Emissão do DAM do Habite-se e respectivos tributos a pagar no momento do cadastramento. Consultas por
nome, inscrição reduzida e endereço;
- Geração, emissão do DAM e consultas aos dados do Imposto de transmissão Bens Imóveis Inter Vivos -
I.T.B.I.;
- Emissão do DAM após cadastramento prévio de todo preço público ou tarifas eventuais (apreensão de
animais, editais de concorrência, inscrições em concursos, reposição de calçamento... etc.), através de um
módulo de emissão de Tributos Diversos;
- Geração e impressão em formato previamente definido de confissão de dividas no ato do parcelamento,
requerimentos e outros;
- Fornecimento de certidões diversas conforme níveis de senha e Status do usuário (negativa, narrativa,
regularidade, positiva de débitos...);
- Fornecimento de alvarás diversos por usuários previamente autorizados (licença de construção,
funcionamento, transporte alternativo, feirante...}.

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (Reúne os créditos tributários lançados e não arrecadados)

Módulo deverá estar em consonância com a Lei de Execuções Fiscais - LEF, proporcionando recursos que
permitam a constituição do crédito tributário, classificação da divida ativa, inscrição eletrônica com número do
processo, livro, data, folha, além do valor principal, atualização monetária, juros, multa e demais encargos
previstos, acompanhamento do processo de cobrança e respectiva evolução da divida ativa. Sistema deverá
gerar de forma automática:
- Termo de inscrição da dívida;
- Certidão de inscrição da dívida - CDA;
- Ação de execução fiscal;
- Mandado de execução fiscal;
- Despacho final.
Todos conforme disposto no Código Tributário Municipal - CTM.
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DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (engloba todos demais créditos líquidos e certos da fazenda pública)

Sistema deverá proporcionar recursos para a realização do regular processo administrativo, necessário à
verificação da ocorrência do fato gerador, bem como à identificação do sujeito passivo e à apuração do débito
pretendido. Deverá efetuar a inscrição eletrônica com número do processo, livro, data, folha, além do valor
principal, atualização monetária, juros, multa e demais encargos previstos, acompanhamento do processo de
cobrança e respectiva evolução. Neste módulo deverão ser gerados e impressos:
- Termo de inscrição da dívida;
- Certidão de inscrição da dívida - CDA.

ARRECADAÇÃO

Controle diário dos recebimentos por retorno eletrônico enviado pelos órgãos arrecadadores. Além da
classificação da receita por rubrica orçamentaria, módulo deverá tratar de forma distinta os créditos recebidos
por DAM - Documento de Arrecadação Municipal ou por Ficha de Compensação Bancária, conforme padrão
adotado peia FEBRABAN. Sistema deve conter opção para baixas de forma manual restringindo esse acesso a
usuários indicados pelo gestor da arrecadação.

AÇÕES FISCAIS

Módulo deverá ter acesso restrito aos auditores e fiscais fazendários municipais, disponibilizando recursos que
permitam de forma eficiente e eficaz acompanhamento das ações fiscais desenvolvidas no âmbito do
município. Essa opção deverá dispor dos seguintes documentos para auxilio a fiscalização:
- Ordem de Serviço;
- Termo de início da fiscalização;
- Termo de apreensão de documentos;
- Notificação Fiscal;
-Auto de infração;
- Termo final da ação fiscal;
- Inscrição em dívida ativa.
Além de estarem em consonância com o Código Tributário Municipal - CTM, todos devem ser disponibilizados
para consultas, intervenções diversas e impressos de forma automática.

RETORNO SIMPLES NACIONAL

Essa opção deverá atender ao controle do ente municipal sobre a arrecadação do ISSQN recolhido através do
Documento de Arrecadação Simplificada - DAS, tratar de forma diferenciada o retorno eletrônico do órgão
arrecadador, efetuar as respectivas baixas de pagamentos e disponibilizar relatórios de forma simples e direta
dos contribuintes inscritos nessa modalidade de contribuição.

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

Sistema deverá dispor de ferramenta que viabilize, de forma segura e eficaz, a identificação das receitas de
serviços por tipo de contribuinte, fato gerador e mês de competência.
Além de disponibilizar recurso permitindo o lançamento de créditos oriundos de meses anteriores ao atual com
as penalidades previstas na lei, módulo deverá tratar de forma distinta os lançamentos efetuados para
Homologado, ISS - Retido na Fonte, ISS - Ofício, lançamentos complementares e retificações. Também, d e v c
conter opção para emissão de extratos anuais ou mensais para acompanhamento e planejament
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fiscalização e permitir a geração de DAIWs ou Fichas de compensação em branco ou sem valor para
preenchimento pelo contribuinte (faturamento e imposto a pagar).

CADASTRO GERAL DO MUNICÍPIO -CGM

Instrumento que deverá unificar as informações relativas aos contribuintes do município através de consultas
por CPF ou CNPJ, possibilitando um cruzamento de dados em toda base cadastral e de débitos.

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O Sistema de Nota Fiscal Eletrônica deverá funcionar em conformidade com software tributário do município,
permitindo que os parâmetros necessários para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica seja importada do software
tributário do município, com o mínimo de informações a seguir:

•s Dados do contribuinte/prestador;
s Atividade e alíquota prevista na Legislação Tributária Municipal c/c a Lei Complementar 116/2003;
^ Data de vencimento do tributo;
</ CNAE;
S Desconto condicionado;
S Incentívador Cultural;
S Atividades que permitem dedução na base de cálculo e o percentual permitido de dedução;
S Se a tributação é no município;
S Se a Tributação é fora do município;
S Se é Isento;
S Se é Imune;

s Se a Exigibilidade está suspensa por decisão judicial;
s Se a Exigibilidade está suspensa por procedimento administrativo;
S Se o ISSQN pode ser retido pelo tomador do serviço;
^ Se o Contribuinte está enquadrado em Regime Especial de Tributação:

l - Microempresa Municipal;
2-Estimativa;
3 - Sociedade de Profissionais;
4- Cooperativa;
5 - Microempreendedor Individual (MEI);
6 - Mtcroempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP);

s índices de juros, multa e atualização monetária;
•s Taxas para composição do documento de arrecadação.

O MODULO DO APLICATIVO A SER UTILIZADO PELO CONTRIBUINTE DEVE PERMITIR:

Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Jurídica:

o Cadastramento de solicitação pelo CNPJ principal da empresa;
o Emissão de formulário para assinatura e entrega ao município para liberação de acesso;
o Cadastramento dos estabelecimentos da empresa;
o Alteração da senha do CNPJ principal quando o usuário achar conveniente;
o Solicitação de credenciamento à utilização de Nota Fiscal Eletrônica através da Opção pela emissão

e;
o Recuperação de senha de acesso.
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Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Física:

o Cadastramento de solicitação de senha para o CPF;
o Atribuição de permissões para o contador;
o Alteração da senha pessoal quando o usuário achar conveniente;
o Recuperação de senha de acesso;

Configuração dos estabelecimentos:

o Configuração de informações sobre cada estabelecimento: Nome de Fantasia, CNPJ, e-mail, Telefone, e
opções de emissão;

o Personalização da nota fiscal, com a inclusão de logotipo ou marca utilizada pela empresa;
o Atribuição de permissões de acesso a pessoas físicas que terão acesso ao aplicativo em nome de cada

estabelecimento.

Operações com Notas fiscais:

o Emissão e impressão de nota fiscal;
o Consultas a Notas Emitidas baseadas em diferentes filtros;
o Solicitação de cancelamento ou substituição de nota fiscal;
o Emissão e impressão de notas fiscais com informação de recolhimento pelo Simples Nacional;
o Envio e reenvio da nota fiscal ao e-mail do tomador dos serviços com permissão de impressão;
o Exportação de Notas fiscais em formato para importação em planilhas eletrônicas;
o Geração de talão de Notas em formato PDF para arquivamento pelo prestador;

Operações com boletos bancários/guias para pagamento do ISSQN:

o Geração, impressão, consulta baseada em filtros e cancelamento;
o Seleção de Notas Fiscais a serem incluídas na Guia baseada em parâmetros, com opção para selecionar

Notas individuais a fazer parte da Guia;
o Geração e impressão de boletos bancários com atraso de pagamento, acrescidos de juros, multa e

atualização monetária;
o Geração, impressão e consulta de boletos bancários complementares para ajustar boletos pagos a menor;

Operações com RPS - recibo provisório de serviços

o Manual com definição de formato para envio dos dados de RPS;
o Envio (upload) via Web de dados dos RPS emitidos;
o Validação via Web dos dados de RPS enviados;
o Consulta ao estado das remessas de RPS enviadas;
o Solicitação de processamento das remessas de RPS enviadas;
o Consulta do processamento das remessas de RPS enviadas;
o Exportação de Notas geradas pelo processamento de remessas de RPS;
o Operações de inclusão de RPS, cancelamento e alteração de dados de RPS com substituição automática

das notas fiscais associadas;
o Suporte a RPS para Notas Fiscais e Cupons fiscais;

MÓDULO UTILIZADO PELO FISCO DO MUNICÍPIO:

Controle de acesso

• Alteração da senha pessoal quando o administrador achar conveniente;
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• Adição de usuário do município e atribuição de senhas individuais;

Atualização de cadastros e integração com outros sistemas

• Cadastro de Contribuintes e Atividades feito por meio de importação do cadastro efetuado no software
tributário do município, podendo ocorrer em lote ou unidade;

• Integração com o software tributário do município para atualização dos dados: contribuintes e suas
atividades, dados sobre atividades e alíquotas associadas praticadas pelo município;

• Cadastro de Contador feito por meio de importação do cadastro efetuado no software tributário do
município ou diretamente no aplicativo Web com atribuição de permissões pelo contribuinte;

• Envio de dados com o retorno bancário para efetuar baixas dos boletos emitidos para as guias de
recolhimento geradas pelo aplicativo Web;

• Exportação em lote ou por unidade dos boletos emitidos pelos contribuintes para o software tributário
do municípiof*);

• Geração de boletos de forma automática após encerramento do mês de competência(*);

Suporte à fiscalização

• Pesquisa, autorização, exclusão(*), suspensão(*) e alteração de contribuintes(*) e permissões de acesso
ao sistema através de login e senha;

• Realizar a pesquisa de boletos emitidos e faturamento das notas fiscais, podendo filtrar as mesmas por
data inicial e final de emissão, por contribuinte, por situação de pagamento do tributo, por código de
serviço do cadastro, por guia de recolhimento;

• Consulta de arrecadação baseada em filtros que incluam contribuinte, data inicial e final de emissão, e
código de serviço do cadastro;

• Relatórios com informações gerenciais(*);

Atendimento a solicitações dos contribuintes

• Autorização para cancelamento ou substituição de nota fiscal;
• Visualizar, excluir(*}, autorizar ou recusar solicitações dos contribuintes;

• Relatórios com informações gerenciais(*)

> As baixas dos boletos bancários recebidos por arquivo retorno fornecidos pela instituição financeira
deverão ser processadas no software tributário do município.

> ** Essa é uma opção que sempre possuem, mas no nfweb a baixa é necessária para atualizar o
estado das NF-e.

Outras funcionalidades:

Auditoria para detecção de fraudes e acompanhamento de utilização

• Registro de todos os acessos e as operações realizadas no Sistema pelos administradores e contribuintes a fim
de apurar eventual fraude ou equívoco(*);

• Consultas com filtros diversos para gerar relatórios com dados de cada acesso;
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Informações abertas a contribuintes, tomadores e demais interessados

1. Publicação da Legislação Municipal
2. Listagem de Prestadores de Serviço (*)
3. Verificação de autenticidade de nota fiscal emitida pelo aplicativo;

Hospedagem do software

O Sistema Informatizado via internet, deverá estar hospedado em servidor de internet, contendo:

• Servidores de alta performance Dedicados com Espelhamento para segurança em caso de
falhas

• Links de alta velocidade dedicados e com redundância
• Protocolo de Internet Segura https://
• Rígido esquema de Backups
• Gerenciamento de servidores 24 X 7 X 365
• Segurança armada 24 x 7 x 365
• Rígido controle de acesso físico
• Câmeras de vigilância operadas remotamente
• Sistema de Climatização Water-free (não precisa de água)
• Sistema de Climatização Gás ecológico (R407 | AR410)
• Sistema de Climatização com Controle de qualidade do ar
• No Breaks Redundantes
• Múltiplos Geradores de energia com redundância
• Entrada de energia independente em média tensão

</ Sala Cofre:
• Protegido contra fogo, água, gás e outras catástrofes naturais, com blindagem
• Funcionamento de equipamentos sem interrupções
• Data Center redundantes
• Balanceamento de carga nos links

MÓDULO ESPECIALIZADO EM ISSQN BANCÁRIO

Implantar ferramenta que possibilite de forma segura e eficaz as declarações de serviços das instituições
financeiras.
O aplicativo deverá contemplar exclusivamente o acompanhamento e fiscalização das declarações efetuadas
mensalmente e no fim do semestre cruzar as informações com o Balanço Semestral enviado ao Banco Central -
BACEN, por todas as agências de bancos comerciais ou múltiplos instaladas no município. Este recurso deve
contemplar toda lista de serviços tributáveis através do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro
Nacional - COSIF, permitindo o envio das declarações pela internet, gerando protocolo de envio e respectivo
DAM ou Ficha de Compensação para pagamento do ISS próprio, retido na fonte e retificadoras de declaração.
Essa ferramenta deverá ser executada totalmente em ambiente WEB, podendo estar hospedada em provedor
próprio da Prefeitura ou qualquer outro que melhor lhe convier. Deve ainda preservar a segurança das
informações garantindo o sigilo de acesso dos servidores municipais e funcionários bancários, devidamente
habilitados para desempenhar tal função através de senha própria e intransferível.

O aplicativo abrangerá duas áreas especificas:
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Prefeitura: Esse módulo captará as declarações enviadas pelas instituições financeiras, realizando uma pré-
auditoria, indicando indícios de falhas para, se necessário, iniciar-se uma fiscalização.

Bancos: Tem por finalidade obter as informações corretas dos serviços prestados no período, de acordo com o
COSIF e itens constantes na lista de serviços da Lei Complementar NS 116/03, bem como dos serviços tomados
de terceiros pelas instituições financeiras.

Funcionalidades Via WEB

O sistema pretendido deverá possuir todas as suas funcionalidades em ambiente WEB, via "browser" (Internet
Explorer e/ou Mozilla Firefox e/ou Google Chrome), utilizando "SSL" (protocolo de segurança que criptografa
todos os dados trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com
o objetivo de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração
municipal.

3. IMPLANTAÇÃO E TRINAMENTO

Implantação:

A licitante vencedora do certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para auxiliar a Administração
na definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização do sistema durante a implantação, de acordo
com a legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, realizando as seguintes atividades:

a) A implantação do sistema pela empresa contratada não poderá ser superior a 120 (cento e vinte dias) dias
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será executada conforme cronograma
proposto pela contratada para implantação do sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as
exigências deste item e seus subítens;

b) A empresa contratada deverá fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no WEB site da Contratante,
para acesso de todos os usuários do sistema;

c) A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, cadastros técnico e fiscal, e
fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da empresa contratada para implantação do sistema, bem
como para gerir o sistema após sua implantação;

d) Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa Contratada em conjunto com a Prefeitura, em
que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a Legislação Municipal
vigente, antes de sua divulgação;

Treinamento

O treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo para utilização do sistema
atendimento ao público deverá, obrigatoriamente, contemplar as seguintes atividades:

f\
a) A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para atendimento, esclarecimento

e suporte aos usuários do sistema que comparecerem a Prefeitura;
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b) A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os
servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena utilização do
sistema oferecido, em grupos de no mínimo 03 (três) e no máximo de 5 (cinco) servidores;

ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE RELACIONADA AO ISSQN

A Legislação pertinente ao ISSQN deverá ser analisada para, posteriormente, permitir que as configurações
necessárias ao correto funcionamento do sistema pretendido pela Administração sejam realizadas,
contemplando as seguintes atividades:

a) A Contratante fornecerá à empresa contratada toda a Legislação vigente relacionada ao ISSQN, incluindo
Código Tributário Municipal, Leis Complementares, Decretos e Atos normativos;

b) A empresa contratada deverá questionar a Contratante, por escrito, qualquer dúvida sobre os
procedimentos e controles relacionados ao ISSQN constantes na Legislação Municipal vigente;

c) A Contratante, através de seu representante, designado responsável pelo ISSQN, responderá com
brevidade todos os questionamentos sobre os procedimentos e controles relacionados ao ISSQN
encaminhados pela empresa contratada;

d) Após análise da Legislação vigente relacionada ao ISSQN fornecida pela Contratante, deverá ser realizada
reunião entre seus técnicos e os servidores municipais para esclarecimento sobre possíveis dúvidas e/ou
interpretações sobre a Legislação vigente e instituir Decreto de obrigatoriedade da declaração mensal do
ISSQN para todas as empresas sujeitas ou não ao ISSQN ser realizada somente através do sistema.

ESTABELECIMENTO DA INTERFACE {TROCA DE INFORMAÇÕES)

Deverá ser estabelecida uma interface para troca de informações entre os sistemas de cadastro mobiliário e
imobiliário da Contratante e o sistema da empresa Contratada para atualização dos dados pertinentes, a qual
deverá ser desenvolvida e operacionalizada com a participação de representantes técnicos da empresa
Contratada e da Contratante, contemplando, obrigatoriamente, as seguintes atividades:

a) A empresa Contratada deverá fornecer o layout contendo todas as especificações técnicas para o
estabelecimento da interface, que contemple garantias de segurança e privacidade das informações
trocadas, além de preservar os históricos das movimentações;

b) A Contratante, mediante as especificações técnicas contidas no layout fornecido pela Contratada,
estabelecerá as rotinas diárias de importação, exportação e atualização de dados, mesmo que taís
procedimentos dependam do fornecimento de informações e/ou da participação dos responsáveis pelas
informações pertinentes;

c) A Contratada, por sua vez, também deverá estabelecer rotinas diárias de importação, exportação e
atualização dos dados, obedecendo ao mesmo layout garantindo a integridade dos dados;

d) Após o estabelecimento, a interface deverá ser testada e homologada pelas partes envolvidas (Contratada
e Contratante) e a rotina deverá ocorrer diariamente, durante toda vigência contratual;

e) Será de responsabilidade de a Contratante fiscalizar o funcionamento da interface (troca de informações),
junto a Contratada e aos responsáveis pelas informações pertinentes.
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PROCESSO DE TESTES DO SISTEMA

A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema para os usuários (servidores municipais,
empresas sujeitas ou não ao IS5QN, autónomos e contadores) para uso em caráter experimental como processo
de testes.

SERVIÇOS DE HELP DESK, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA

Serviços de Help Desk, manutenção corretiva e evolutiva dos programas componentes dos Módulos
apresentados. Durante o período do contrato, a CONTRATADA manterá estrutura de atendimento controle
operacional dos serviços relativos ao provimento dos serviços; a CONTRATADA disponibilizará à Prefeitura
atendimento técnico ininterrupto durante todo o expediente e vigência do contrato sendo realizado de forma
on-line através da internet para orientação na utilização do Sistema e levantamento de novas funcionalidades.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades de gestão tributária e fiscalização do ISSQN,
coordenando e controlando os cadastros e tributos do município.

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

5.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para executar os serviços;

5.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente designado,
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, devendo haver rejeição no caso
de desconformidade.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

6.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação o
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente.
Contratante ou a terceiros;
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6.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;

6.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

6.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

6.1.12. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei ns
8.666, de 1993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com
as determinações do Termo de Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,!
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos'

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
^^

*V &ftf

W j2fci ̂
v;.,

i
v •

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA\
V L
%X_^ PREf EITURA OE-

BOCADAMATA
Miiis trabalho poi você

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

7.1.4, Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5, Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.6, Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. AVALIAÇÃO PO CUSTO

8.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de empresas
pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

8.1.1, A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da licitação, podendo ser
informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, através
dos endereços físico e eletrônico constantes no respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do
Plenário do TCU.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente
designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n» 8.666, de 1993.

9.1.1, O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato.

9.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
no Termo de Referência.

9.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
adotando as providências necessárias ao fiet cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ l9 e 29 do artigo 67 da Lei n9 8.666, de 1993.
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9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redíbitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Leí n2 8.666, de 1993.

Município de Boca da Mata/AL, PÍ d^ prfarç*5 de 2016.

•:>
António Thiago Melo-flaVRocha
Secretario Municipal de Planejamento e Finanças
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PROCESSO N° 301-021/2016

Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

Assunto: Licitação para customização, assessoramento, treinamento, implantação e
acompanhamento mensal de solução de gestão tributária Municipal

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de serviços para customização,
assessoramento, treinamento, implantação e acompanhamento mensal
de solução de gestão tributária Municipal, necessária para o exercício das
atribuições desta municipalidade, DETERMINO que a Comissão
Permanente de Licitações adote todas as providências necessárias à
realização de licitação para a contratação deste serviço, pelo que, desde
já, AUTORIZO a deflagração do certame, na forma do Termo de
Referência apresentado.

Antes, sigam os autos ao Departamento de Compras para que
proceda a pesquisa de mercado com, no mínimo, 03 (três) empresas, ato
contínuo à CPL para as providênciajrde^praxe.

Boca da Mata/AL,

Gustavo
Pr

rçode2016.

'antas Feijó
feito
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TRIBUTUS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Recife, 08 de Marco de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Prezados Senhores,

Conforme solicitação dos senhores, estamos encaminhando nossa proposta orçamentaria.

OBJETO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de um Sistema Integrado de Gestão
Tributária na condição de Licença de Uso a fim de administrar cadastros do município, compreendendo
cadastros técnicos imobiliário/mercantil e os cadastros de débitos, o aplicativo voltado também para
informatização dos procedimentos de Emissão de Nota Fiscal Etetrônica, geração de guias de
arrecadação para recolhimento do ISSQN nas modalidades de recolhimento por estimativa ou variável,
devera também contemplar o modulo para inovar a administração tributária no tocante a fiscalização do
ISSQN nas instituições financeiras (Bancos Comerciais) instaladas no município possibilitando maior
rapidez e flexibilidade na informação das declarações etetrônicas enviadas petos bancos comerciais
através da Internet usando o plano de contas financeiro COSIF adotado pelo Banco Central do Brasil,
alterando e substituindo os procedimentos manuais de declarações e emissões de guias para o
recolhimento do ISSQN próprio e de terceiros. Os serviços previstos compreendem customização,
Implantação, assessoramento, treinamento e manutenção mensal, com ferramenta informatizada em
ambiente Web.

VALOR DA PROPOSTA

Para execução de todos os serviços contidos no objeto, cobraremos a Prefeitura Municipal de Boca da
Mata, valor Global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em doze parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

TRIBUjtíS INFORMÁTICA LTD.

Avenida Doutor Cláudio José Cueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE
CNPJ 23.593.761/0001 -08 - CEP 53.435-000 - Telefone: (81) 3424-9536





JNC
CONSULTORES S. ASSOCIADOS S/S LTDA
A SOLUÇÃO TRIBUTARIA PARA O SEU MUNICÍPIO
CNPJ/MF O3.852.539/0001-67

2(XX)

Jaboatâo dos Guararapes (PE), 09 de Março de 2016
Prefeitura Municipal de Boca da Mata

PROPOSTA DE SERVIÇOS
Estamos encaminhado a nossa proposta comercial conforme as solicitação deste
município.

| 1.0-EMPRESA

JNC - CONSULTORES & ASSOCIADOS S/S LTDA
CNPJ 03.852.539/0001-67

2.0-OBJETIVO(S)

A presente proposta tem como objeto a aquisição de um Sistema Integrado de
Gestão Tributária na condição de Licença de Uso a fim de administrar cadastros
do município, compreendendo cadastros técnicos imobiliário/mercantil e os
cadastros de débitos, o aplicativo voltado também para informatização dos
procedimentos de Emissão de Nota Fiscal Eletrônica, geração de guias de
arrecadação para recolhimento do ISSQN nas modalidades de recolhimento por
estimativa ou variável, devera também contemplar o modulo para inovar a
administração tributária no tocante a fiscalização do ISSQN nas instituições
financeiras (Bancos Comerciais) instaladas no município possibilitando maior
rapidez e flexibilidade na informação das declarações eletrônicas enviadas pelos
bancos comerciais através da Internet usando o plano de contas financeiro COSIF
adotado pelo Banco Central do Brasil, alterando e substituindo os procedimentos
manuais de declarações e emissões de guias para o recolhimento do ISSQN próprio
e de terceiros. Os serviços previstos compreendem customizaçâo, Implantação,
assessoramento, treinamento e manutenção mensal, com ferramenta informatizada
em ambiente Web.

| 3.0 - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO |

PREÇOS

Cobraremos o valor global de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos
reais), forma de pagamento em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 5.100,00
(cinco mil e cem reais) ^

Av, Bernardo Vieira de Melo, n" 7650901, Barra de Jangada,

Jaboatâo dos Guararapes-Pe , C E P , 5 4 4 6 0 - 0 3 0

Cel: (81)9976-1997. E-mal: jne-consuItores8boUom.br
:





JATC
CONSULTORES & ASSOCIADOS S/S LTDA
A SOLUÇÀO TRIBUTARIA PARA O SEU MUNICÍPIO
CNPJ/MF 03 852.539/0001-67

MXX)

\0 - VALIDADE DA PROPOSTA/CONDIÇÕES GERAIS

a A validade da presente proposta é de 60 dias a contar da sua
apresentação.

Nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas decorrentes de
encargos trabalhistas, previdenciario, fretes, impostos, taxas, encargos
cabíveis, transportes, carrego e desçam-descarrego;

í '
S & ASSOCIADOS S/S LTDA.

Av. ternário Vieira de Melo, n* 7650901, Barra de Jangada.
Jaboatào dos Guararapes-Pe, C E P . 5 4 4 6 0 - 0 3 0
Cel: (81)9976-1997, E-mail: jnc-consultoresetral.com.br





ELCONTRI
Assessoria e Consultoria

Fiscal e Tributária

São Cristóvão (SE), 11 de Março de 2016

Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Para atender a solicitação de V.Sas., estamos apresentado nossa Proposta

para a execução dos serviços descritos a seguir.

1) SERVIÇOS:

^ Fornecimento de um Sistema Integrado de Gestão Tributária na
condição de Licença de Uso a fim de administrar cadastros do
município, compreendendo cadastros técnicos
imobiliário/mercantil e os cadastros de débitos, o aplicativo
voltado também para informatização dos procedimentos de
Emissão de Nota Fiscal Eletrônica, geração de guias de
arrecadação para recolhimento do ISSQN nas modalidades de
recolhimento por estimativa ou variável, devera também
contemplar o modulo para inovar a administração tributária no
tocante a fiscalização do ISSQN nas instituições financeiras
(Bancos Comerciais] instaladas no município possibilitando
maior rapidez e flexibilidade na informação das declarações
eletrônicas enviadas pelos bancos comerciais através da Internet
usando o plano de contas financeiro COSIF adotado pelo Banco
Central do Brasil, alterando e substituindo os procedimentos
manuais de declarações e emissões de guias para o recolhimento
do ISSQN próprio e de terceiros. Os serviços previstos
compreendem customização. Implantação, assessoramento,
treinamento e manutenção mensal, com ferrami
informatizada em ambiente Web.

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA LTDA.
CNPJ: 11701238/0001-60 - Inscrição Municipal: 5400386 - E-mail: elcontri.sa@gmail.com





ELCONTRI
Assessoria e Consultoria

Fiscal e Tributária

2) CONDIÇÕES COMERCIAIS:

O valor total para a prestação dos serviços acima descritos é de
R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais).

O valor mensal para a prestação dos serviços acima descritos
em 12 parcelas é de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

3) VALIDADE DA PROPOSTA:

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.

Elcontri Assessoria e Consultoria Fiscal e Tributária

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA LTDA.
CNPJ: 11701238/0001-60 - Inscrição Municipal: 5400386 - E-mail: elcontri.sa@gmail.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MATA

FORNECEDORES CNPJ/CPF TELEFONE CONTATO
VALIDADE

DA
PROPOSTA

OBSERVAÇÕES

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO FISCAL K TRIBUTARIA LTDA .701.238/0001-60 60 DIAS
JNC CONSULTORES & ASSOCIADOS S/S LTDA 03.852.539/0001-67 (81)9976-1997 60 DIAS

TRIBU riJS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP 23.593.761/0001-08 (81)3424-9536 60 DIAS

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODl TOS/SERVIÇOS
Valor Mensal Valor Mensal Valor Mensal Valor Mensal

1 . 1

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de um Sistema Integrado de Gestão
Tributária na condição de licença de uso a fim de administrar cadastros do município,
compreendendo cadastros técnicos imobiliário/mercantil e os cadastros de débitos, o aplicativo
voltado também para informatização dos procedimentos de Emissão de Nota Fiscal Hletrõnica,
geração de guias de arrecadação para recolhimento do 1SSQN nas modalidades de recolhimento
por estimativa ou variável, deverá também contemplar a fiscalização do ISSQN nas instituições
financeiras (Bancos Comerciais) instaladas no município, possibilitando maior rapidez e
flexibilidade na informação das declarações eletrônicas enviadas pelos bancos comerciais através
da internet usando o plano de contas financeiro COSIF adotado pelo Banco Central do Brasil,
alterando e substituindo os procedimentos manuais de declarações e emissões de guias para o
recolhimento do ISSQN próprio e de terceiros. Os serviços previstos compreendem customização,
implantação, assessoramento, treinamento e manutenção mensal, com ferramenta informatizada
em ambiente Web.

5.200,00 R$ 5.100,00 R$ 5.000,00 R$ 5.100,00 R$61.200,00

'
61.200,00

larros
Responsável Setor de Compras

Boca da Mata/AL, 11 de março de 2016





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA

PORTARIAN°082/2015

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município ern
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para. compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: /

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigotffíãxiata da suapublicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da ftata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

GUSTAVO DANTAS FEIJÕ
PREREITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
J C de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO 1^224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br
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PROCESSO N°: 301-021/20U
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
ASSUNTO: Licitação para serviços de solução em gestão tributária municipal

Termo de Abertura de Procedimento Licitatório

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n° 8.666/1993, bem como no arí.
3° da Lei n° 10.520/2002.

Ato contínuo, abre-se o procedimento licitatórío Pregão Presencial n°
08/2016 (Art. 1° da Lei 10.520/2002), para contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de customizacõo, assessoramento, treinamento, implantação e
acompanhamento mensal de solução de gestão tributária Municipal, com exclusividade
para ME/EPP, que se regerá pela Lei Federal n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei
n° 8.666/93, assim como pela legislação correlata.

Outrossim, JUS7IFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razoo que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
arí. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 14 de março de 2016.

Bergson Ara
Presidenf

R U A I A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O . B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a M . c o m





Mais trabalho por você

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N° 08/2016
OBJETO:

Contratação do Serviço de
solução de gestão tributária
Municipal, com
Exclusividade para ME e EPP

SESSÃO PUBLICA

XX/XX/20XX

XXrXXhs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

de MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

PROCESSO N° 301-021/20U

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrurnjjnj
como seus respectivos anexos

E-mai

Celularf

ório da licitação acima identificada, bem

|Obs: Preenchimento com "letra de forma'

Se

XCaso este calai tenha sido^adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima^a remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através^^^riail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de^recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais ratificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Ber >n Araújç^elie
Pregoí

Processo n"301-02 J/2016
Pregão Presenciai n° OS/2016 Pag. 2/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

f>enm<tetettte de BOCA»MATA
Mais lrjbjlhi> ;ur <

PROCESSO N°301-021/20U

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

fici

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna públic
exclusivamente, dos interessados qualificados como microemqresa ou
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a s
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementarei 23/2006
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na^T^fcldade
PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de er
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedj
10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei
do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de,
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexi

cijnento,
pequeno

rcromento
alterações

O, na forma
reitad o total, conforme

edecerá à Lei n°
de 197TT- Código de Defesa

legislação correlata, e

Data da abertura da sessão oáblica: xx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas -^horário local

Endereço: Rua João Prudência,

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta IMação^^fc^òntratação de empresa especializada para prestação de
servj^fchdÊ^customiz«ão, asWsoramento, treinamento, implantação e acompanhamento

le^estãa^ributária Municipal, com execução indireta mediante o regime
de em^fceitda^Wr preço total, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Boca dcnhata confon rw especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
e neste Ediwe seus Anexos.

1.2. A HcitaçâoJerá subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Processo n° 301-02 1/20 !ó
Pregoo Presencial n° OS/201 ó Pag. 3/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l -Termo de Referência

l .4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nc

9.854/99)

afólHtaçao

eno porte, ou

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos ré
(inciso Vlt do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.

1.4.A. ANEXO VI - Modelo de ficha de credencia

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão. «cclusiBfente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresc^le pequejMÍorte, incH^^ífooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do SRtamenlô dif̂ |enciadolre favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e sujualteraçl^koertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitaçjp, conforjBMsposto nl^ptfpectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigênciajjj^£lusive qua f̂ciL doeu nrjen tacão, constantes deste Edital e seus Anexos.

2. 1.1. Não podeVõn participar da |W§sente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte qfc se^^B£ctreiT1 ̂ m Pualc1uer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Compleme^ar nc

isto licitação a participação de pessoas jurídicas:

t
2.2.1. C51& falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadq^ou e/n processo de recuperação extrajudicial;

-

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

Processo n°301-02í/2016
Pregão Presencia/ n° 08/20 !ó Pag. 4/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MAT

'Penwattettte de BOCADAMATA

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas veda
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descumprimento de qualquer condição de par
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representanti
preâmbulo deste Edital, apresentar-st
participante deste Pregã^Énunido
equivalente, e do documento que Itíe d<
em nome do licitaníeXJuntame^^com a
e em papel tímbradído licitaíffl^^nforme

9° da Lei

a inabilitação do

3.1.1. O licitaní
poderes estará i
se, de qualquer f

fâ»^om
ou contrato s

ia, ou do

10 local, data e horário indicados no
J.para efetuar seu aedenciamenlo como

carteiraHe identidade, ou de outro documento
eres ocra manifestar-se durante a sessão pública

credenciamento devidamente preenchida
leio anexo).

represeí^pne que não se credenciar ou não comprovar seus
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-

e m durcmíe acessão.

representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
ial, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
nto equivalente.

3.2.1. O esfl
a competên*

o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

Processo n°30l-02l/20/ó
Pregão Presencio/ n° 08/20 Io Pag. 5/23
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Mais trjbalho pó

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

4. DA ABERTURA DA S SSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na dgj
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu repre<
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilita

orano e local
após a fase

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

4.1.3. Certidão expedida pela Junta Comerciaj
conforme o caso, que comprove a condiçã
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,
contados da data da sua apresentaçã

4.1.3.1. As declaraçagfc de que« os it(
são do i fTtanif • i • ' '

representante credenciac|A.possua

4.1.4. Envelope
fechados e rub
caracteres dest

conformwiodjlo anexo);

de cooperativa

.ivil das Pessoas Jurídicas,
itro do prazo de validade

menos de 60 (sessenta) dias

e 4.1.2 poderão ser produzidas de
rQuzida a termo em ata, desde que o

poderes para tanto.

proposta a'l̂ fceços ^"da documentação de habilitação, separados,
fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
seguíntesWzeres:

OPOSTA DE PREÇOS
ICIPAL DE BOCA DA MATA

ENCIALN0 08/2016
SOCIAL DO LICITANTE)
XXXX

VELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/201 ó
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.
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4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente ò Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estj
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relqtiva ao cumprimento de qualquer
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por comput
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasupas,
datada e assinada, como também rubricadas tod
representante, deverá conter;

5.1.1. As especificações^LD objeto
iflfeiconstantes do Termo d<

5.1.2. Valores u
expresso em
mercado, consi

jferênci

5.1.3:
data d(

o e
corrente

os quanti

gerarão

licitante às

ida, redigida em língua
entrelinhas, devidamente

folhas pelo licitante ou seu

recisa, observadas as especificações

bemWfino valor GLOBAL da proposta em algarismo,
nal (real), de acordo com os preços praticados no

:onstantes do Termo de Referência;

5.1.2.1. No premo c<
execução conWptual,
quaisquer outroswue incu

alaverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e

m na contratação do objeto;

jzo de vaTT5M|le da proposta não inferior a 60 [sessenta) dias corridos, a contar da
ip apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições esfabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fafores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeío da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, ejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamentí

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentadiie reaístr

tenham
(dez por cento),

escritas de preços nas
rá as melhores propostas

articipem dos lances verbais,

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor,
apresentado propostas em valores sucessivos e superiojjes em
relativamente à de menor preço, para participação na íĵ bk.' lance

6.3.1. Quando não forem verificadas, no míni
condições definidas no subitem anterior,
subsequentes, até o máximo de três, para que se
quaisquer que sejam os preços oferecid

7. DA FORMULAÇÃO DOS LA.N CÊS

7.1. Classificadas as
apresentação de
sucessiva, em vai

7.1.1. O lance defcrâ

Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
es, que deverão ser formulados de forma

rtado p/lo valor TOTAL do lote.

oeiro contará ma^aualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
ver«ais, a>partir do autor da proposta classificada de maior preço e os

in ordem decrescente de valor.

7.3. A desisMcia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do^b îfle da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, piro efeito de ordenação das propostas.

7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

7.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeirooder
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas n

7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase*de
proposta.

Igamento da

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta
compatibilidade do preço em relação
exequibilidade, bem como quanto ao cur̂ |5ri

8.2.0 licitante deverá íp-esenta
readequados ao lance vencedice

8.3. O Pregoeiro
detalhamento da
aceitação da prop

8.4. Será desclassific

primeiro lugar quanto à
lor estimado para a contratação e sua

clas especificações do objeto.

preços, com os respectivos valores

poderáT^fctiar ao^ícitante que apresente documento contendo o
, para fin^^k«érificação de sua exequibilidade, sob pena de não

final que:

a vícijft ou ilegalidades;

8.4.2. Nãl^epresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
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8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

nte pan

B.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou f Desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamame na» ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com
preço melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá
sua substância, mediante despacho fundamentado, r
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de cias

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro
condição de habilitação, na forma deter

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição
da proposta clasi
descumprimento
sanção que impet

évia ao
ada

pndições

jcipação

ao.
9.1.1. Constatad
falta de condição

erros ou falhas que não alterem
em afcr^ acessível a todos,

nte deverá comprovar sua

ntação de habilitação do licitante detentor
o Pregoeiro poderá verificar o eventual

ação, especialmente quanto à existência de
ou a futura contratação.

sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

ilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os d^kua^ntos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
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9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRCLI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em \toor, fite vflPmyi te registrn ; • :
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados d^gHas as ev^tuajf alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l.Os documentos acima deverão estar acj
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: ínscrk
Pessoas Jurídicas do local de sua
seu(s) adrninistrador(es);

d. No caso de coop

documento(s) de

'tivo no Registro Civil das
prova da indicação do (s)

d.1. A ata darfundaçãLp
aprovou, cjAidamenji'-' arquivado
Pessoas JÉHfctjs da

em vigor, com a ata da assembleia que o
Comercial ou inscrito no Registro Civil das

trata o ç/\. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

3.O regirrAto dos^B^os instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que

Os editais de" convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A p a a sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objetgX>a licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

V.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;
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9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediar
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relati]
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive atceguifiric
prevídenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda j^stadua
licitante;

e. Prova de regularidade para com a
licitante;

xlsteg. Prova de inexistência
mediante Certidão N e t i v a de
efeitos de

9.3.2.1. Sob pi
sido expedidc
quando estas!
expedidor;

_ abilitaçã
n menos de 60
ão

conjunta
liderais

uições

icílio ou sede do

o domicílio ou sede do

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gawfffia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regul

plidos perante a Justiça do Trabalho,
abalhistas (CNDT), ou certidão positiva com

certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
ssenta) dias contados da data da sua apresentação,
de validade estabelecido pelo órgão competente

;itante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cdmerativa eHÇ|Wdrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a do™rtentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esr^flpre>ente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relatas ã Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capita! social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnico:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, emjj^ap do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-ob
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Qecretò
modelo anexo a este Edital.

de menores,
e 2002, conforme

9.4. Será inabilitado o licitante que não compra^L sua ha^^fcrfo, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a hábilit< içâcMCy aprex^CMos em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanta^^rncJbvação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequatf̂ tíe e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lein° 11.488, de 2007.

9.4.1. No caso de inaUiwucao, o-
julgamento da prooosta, examinando
ordem de classificação.

9.5. Não serão a
legalmente permiti<*s.

rá o procedimento a partir da fase de
subsequente e, assim sucessivamente, na

indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles

9.6. Havendo necess
suspendera.ÇLsessão, i

lisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No
substânci
registrado e
habilitação.

), o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
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igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licifante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem aço
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os p,
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A nao-regularização da documentação, no prazo pr
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
1993, sendo facultado à Administração convocar os
classificação, ou revogar a licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrad
presentes, os lances finais oferecidos, bem como
julgamento, devendo a Ata ser assinada

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A proposta finaLconten
apresentadas pelo t^oponent
quatro) horas, a ce^H da sol

momento
ação

dência do
n° 8.666, de

tes, na ordem de

inará todos os licitantes
ncias que interessarem ao

os os licitantes presentes.

ifada dos preços e eventuais justificativas
ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e

ro.

10.1.1. A proposto final Deverá s^redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em unrm via, sern emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinadaWas delnais MCricadas pelo licitante ou seu representante legal.

quaritos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
almente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

10.1.3. A
do licitante

final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
edor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-l]j(É(fcÊ9urada
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitant
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidi
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo
caso, importará invalidação apenas d

Pré

11.5. Não serão conhecidos os racursos

12. DA ADJUDICACÃ

12.1. O objeto da
Pregoeiro, caso nã
regulgrdecisão dos r

recorrer

aminhando-os à

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou nãd^^ecurso, fiMPregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência den^^ação/Jonníenção de recorrer.

ela autoridade competente, conforme o
aproveitamento.

forem apresentadas fora dos prazos legais.

adjujCicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
o de recurso, ou pela autoridade competente, após a

ntados.

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
o procedimento licitatório.

13. DO CONTRAI

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
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13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçj
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do co

13.6. Durante a vigência da contrataç
Contratante, ao qual cofdpfetirá ré
verificadas e dirimir as duvidas^quê su
dando ciência à Adrxjifiistracã

•

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

14.1. O prazo de vi
assinatura, podendo

QM&, d

14.1.1.'

ntratuais, os
cinco por

poderão

13.5. A Contratada deverá manter durante >^̂ k a execlMb da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumiaas,^^^ as ̂ òTdições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

srá exercida por um representante da
Fodas as ocorrências e as deficiências

rrso da prestação dos serviços, de tudo

o será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,

senta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°

ao tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

14.2. Toda prorrWBção de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou cj^Drecos contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

14.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

14.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido
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declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os efeitos;

14.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizag^j^p primeiro ano
de vigência da contratação;

14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediará cojebr

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratad
Referência e na minuta do instrumento de Contrato^uando

estaberccidas no Termo de

16. DO PAGAMENTO

1 6.1. O prazo para pagamento será de|6té
apresentação da Nota FiscUFatura c^fcfcontratigflj/í

ditivo.

dias, contados a partir da data da

16.2. O pagamento semente s j i efetuaao apôs o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/FaturajJresentadjh pela Contracta, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

16.2.1. O "atestoWic(
apresentada p

iicionadjra verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
CQJTI os serviços efetivamente prestados.

lá.3. Havendo ciio ndfcprese/ffação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
ontra(^oVvou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará pî ente are l̂̂ a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo paramagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando%^ilquer ónus para a Contratante.

16.4. Será efetáada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
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16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que co
ordem bancária para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer dês
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido
moratórios proporcionais aos dias de atraso,
pagamento até a data do efetivo
aplicando-se a seguinte fórmula:

que

EM = 1 x N xVP

emitida a

efetuada

••ratada não tenha
ser dCTescido de encargos

a limite prevista para o
seis por cento) ao ano,

EM = Encargos^oratóna^^tórem acrescidos ao valor originariamente devido

dejSTB^Jação financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/lOÍ

N =mjmerrt de dtas entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do estivo pajnrnento

lor da Parcela em atraso

17. DO REAJUS

17.1. Será admiffclo o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

17.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;
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b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

17.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

17.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, den]
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

17.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorroga
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo d
prevista neste Edital.

prazo acima

17.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratu
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deve
termo aditivo de prorrogação que resguarde^ direito
tão logo seja divulgado o novo índice, sob l̂ d̂ Hle preclu

17.4. Os novos valores contratuais
observando-se o seguinte:

deco

a. A partir da data em q^ se co

b. Em data futuj^desde que ocordadawltre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade r^^^^pncessão a ĵ̂ j;óximes reajustes futuros;

17.5. A decisão sob
contados a partir d enlata

sido divulgado o
itar a i n r ç ã o de cláusula no

reajuste, a ser exercido

iterão suas vigências iniciadas

cômpiW do interregno mínimo de l (um) ano;

de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
ao da Contratada.

formatados por meio de apostilamenío, exceto quando coincidirem
tratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao

18. DA DOTACÃ

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 07.0660.201 & (Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças)

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)
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18.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

19. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infraçao administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato^uaTfl^^onvpcada
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de

19.1.5. Comportar-se de modo ínídôneo

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Fizer declaraçãoTalsa;

19.1.8. Ensejar q^Éordamef cecuçq^ao certame.

19.2. A licifante/AdjudicaflJta que corWFer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeit<msem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

atém)% (deJpor cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

b. InH^dimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas c

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abei
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providôJÉÉios ou imt
pregão.

isoladas ou,

20.1.1. Acolhida a impugnação contra
a realização do certame, obsetya|Tdo-sé
modificações no Edital.^

20.2. Não serão admLtfdos rec
mesmos serem apj^fentados
conhecimento devidamente anex

20.3. Qualquer modl
em que se deu o
quando, inquestiona^

a sessão pública, qualquer
o ato convocatório do

vocatt3fwrserá designada nova data para
exigências quanto à divulgação das

:s enviados através de e-mail, devendo os
fdos com os documentos necessários ao seu

fbcolados no protocolo geral do órgão.

Edital e/Tge divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
lpl,>eabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

feração não afetar a formulação das propostas.

ro.4. "H^ HWfendo eiBediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçal^do certaM(ki data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro anktil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja cor^nicq^ão do Pregoeiro em contrário.

20.5. É facultai ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

20.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
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mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento liciíatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dev^j^^ anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato
fundamentado.

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e a
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por e
da condução ou do resultado do processo licitatorio.

20.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela^Ád
foro caso, para representá-lo na execução do contuto.

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidosneste
início e incluir-se-á o do vencimento. Só seJÉBÉK) e ven
na Administração.

20.12. O desatendimento W exige
do licitante, desde que seja passível o
isonomia e do intere^C públic

repostas e
entemente

local do serviço, se

Anexos, excluir-se-á o dia do
prazos em dias de expediente

ento
ssenciais não importará o afastamento

do ato, observados os princípios da

20.13. A ausência
seus anexos, podi
emissão da(s) mesr
punho ou reduzida a^

Êsentaçao"^Mfcoalquer das declarações constantes deste Edital e
ioda na^Wopria sessão, na fase correspondente, mediante a

(s) p^^^fepresenfante do licitante devidamente credenciado, de próprio
irrno n^Bbwrfa sessão pública;

Ad minis tr

scpTnam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
d a p u t a entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
o, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.15. Não seraTiceiíos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição a q^aocu mentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

20.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.
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20.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

20.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

20.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegn
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

20.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constanfes
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.21. O foro para dirimir questões relativas ao pi «sente Ldital
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata

•ital e cie sons
ocumenfos, nos

U>."320, de 2002, da
a do Consumidor,

da Comarca de Boca da
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ANEXO!

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para os serviços de customização, assessoramento,
treinamento, implantação e acompanhamento mensal de solução de gestão tributária
Municipal devendo contemplar os módulos e suas funções básicas.

l .2. Os serviços previstos compreendem customização, implant
treinamento e manutenção mensal, com ferramenta informati

ento,

LOTE 01 - SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S) SERVtÇOfS}
UNID. DE

M6DIDA
QUANT.
EXIGIDA

Contratação de empresa especializada para o fomedmrfito
de um Sistema Integrado de Gestão TjMMua na cohdiçãc . |.
licença de uso a fim de administra^caa^^^s do município,
compreendendo cadastros técn[
cadastros de débit^fco apli
informatização dos procedimentos1

Eletrônica, geração de^auias
recolhimento cjtf ISSQN
estimativa (^^•priável,

N nas
no mu n1>• •
na informação das declarações

das "l̂ ^^^ancos comerciais através da
plano^^rcontas financeiro COSIF adotado
•ai dgrBrasil, alterando e substituindo os

uais de declarações e emissões de guias
o do ISSQN próprio e de terceiros. Os

serviç^previstos compreendem customização, implantação,
assesso^Baento, treinamento e manutenção mensal, com
ferramentlfcKormatizada em ambiente Web.

fiscalização
Comerciais) n
rapidez e fle^
eletrônicas en^

net usando
Cel

imobiliaknercantil e os
voltado^Bffbém para

missãoJOe Nota Fiscal
rrcadação para

recolhimento por
m contemplar a

financeiras (Bancos
possibilitando maior mês 12

2. RECURSOS E FUNCIONALIDADES DOS MÓDULOS:

IMOBILIÁRIO

Módulo deverá contemplar as informações cadastrais imobiliárias contendo em sua estrutura
os seguintes dados:
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- Localização do imóvel, identificação do proprietário, endereço para correspondência,
medidas do imóvel, dados do terreno, tipologia, características da edificação, infraestrutura
do imóvel, tabela de logradouros, tabela de face de quadra, cadastro de equipamentos
urbanos, tabela de vencimentos, tabela de edificação, tabela de níveis, de terreno,
cadastro de loteamentos, valor venal do terreno, valor venal da edificação, valor venal do
imóvel e campo destinado ao histórico das intervenções realizadas por usuários no cadastro.

MERCANTIL

Módulo será formado pelas informações mercantis e/ou mobiliárias,
contendo os dados indicados a seguir:
- Identificação do contribuinte, localização comercial, endereço
inscrição imobiliária, inicio de atividade, optante do simples
documentos (CPF/CNPJ/RG/ Conselho Regional...), WEB sr
económica principal, atividade económica secundária,M) do c
pequena...), horário especial, número de quartos, número fft Atos, tipo
respectivo tamanho, área do estabelecimento, identificaria c>m
documentação de no mínimo 03 sócios, identificaça
contador responsável, base de cálculo, histórico d
tabela de atividades económicas própria QM Classil
Económicas - CNAE, Cadastro de gráficas e n das ati
sanitária.

ender

PROTOCOLO

Cadastro dos processos^^compq
Deve permitir o cadaiB de
informações sobre o titular, rt
de localização ejpdereçai
Possibilitar o c
para conclusa
departamento
Controle da situ
indeferido com
cobjadas.

>cífico
^^•m^^^^^^^^He

de erltro
ocessoj, o

(roteiro p
pend

sua estrutura

éncia,
os de

ividade
(micro,

úblicidade e
endereço e

ocumentação do
r n z a d a s por usuários,

acional das Atividades
es inerentes a vigilância

pr«c
uerente"

lento do^BÉcmento do processo,
.com danos de pessoa física e/ou jurídica com

ie de fantasia, atividades, referência geográfica

procesos com previsão de conclusão (tempo previsto
nto, assuntos/solicitações, departamento original,

de o processo deve circular).
cias (faltando documentação), concluído, deferido

da situação, registro de taxas eventualmente

rã infoJPFíações a respeito de pareceres, despachos, provas do pedido
meniares.

RECEITAS EX

Feiras e Mel̂ uns - Cadastro de feirantes com controle dos produtos comercializados por
setor ou alg^Módulo deverá efetuar cobrança do USO do SOLO, conforme instrução
normativa ^ue regulamenta os valores por atividade e produto exposto para
comercialização. Estrutura do cadastro deverá ser composta pelos seguintes dados: tempo
de atividade, localização do banco, endereço residencial do feirante, produto
comercializado, medidas do banco e informações sócio-econômicas como tipo de renda,
quantidade de dependentes, infra-estrutura do local de comercialização entre outras.
A emissão de boletos de cobrança poderá ser por setor, sequencial ou referencial de
localização.
Módulo deve ter opções para: emissão de segundas vias, controle de pagamentos por
feirante/agente arrecadador, acompanhamento da produtividade dos agentes, controle
de arrecadação e inadimplência de acordo com o período desejado, comparativt
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arrecadação semanal, controle de parcelamento (acordos de dívidas), emissão de
notificações de dívidas e cartas de cobrança.

Matadouros - Cadastro de Marchantes, com controle por atividade e responsável pela
cobrança dos valores devidos pelo abate de animais de forma individual.
Lançamento dos débitos conforme registro de peso dos animais abatidos e por tipo de
animal, gerando automaticamente o valor a ser pago à vigilância sanitária.
Módulo deverá contemplar o controle de débitos vencidos e a vencer, emissão de segundas
vias do exercício e de exercícios anteriores, controlar a produtividade dos agentes
arrecadadores, a lista de animais abatidos por período e cortesicj^event uai mente
concedidas.

TRANSPORTE ALTERNATIVO

Cadastro de veículos e condutores, Cobrança dos alvarás
Controle de linhas e itinerários.

Cadastro de veículos deverá conter as seguintes infca
ano, marca, combustível, potência, cilindrada, número"1

número de classe, data da última vistoria, contrq^ de linhc
preenchimento de informações complementaj

Cadastro de condutores contendo infor
de habilitação, categoria, função enír
informações complementares.

Cobrança de alvarás 3WSQN dore
atualização de dados cadasUcis com

Sistema deverq
emissão de avi
condutores e pé'

RELATÓRIOS

issionanos,

oos: numero do chassi, modelo,
pssageir? Teor predominante,

ários e espaço livre para

tacão e localização, validade
lém do^paço livre para preenchimento de

10 e dívfca ativa, com emissão de segundas vias,
ectiva correção nos valores cobrados.

sobre:/Tnha/itinerário, validade das habilitações com
spensão do direito de exercer a atividade e dos

Lerenci» em JTÓdos os módulos, para o acompanhamento efetivo da
jejarrlento da aplicação das receitas.

MÓDULO WE

Sistema dev^á í̂ermitir consultas aos dados cadastrais imobiliários, mobiliários e respectiva
consulta dos^ébitos e pagamentos realizados restringindo o acesso as informações por
chaves uniras de identificação do contribuinte. Opção deverá permitir emissão de DAM ou
Ficha de Compensação para IPTU, TLF, ISSQN de oficio, ISSQN - homologado sem valor(*)
ou preenchido e ISSQN de terceiro ou retido na fonte sem valorf*) ou preenchido.
Recurso disponibilizará a emissão de certidões negativas do imobiliário e mercantil
possibilitando, a terceiros, validação dos documentos impressos através de numeração
específica. Também, deve ser posto a serviço do contribuinte o acompanhamento dos
processos em curso no protocolo.
Obs: Sem Valor (*) -> documento será preenchido pelo próprio contribuinte informando
faturamento mensal e respectivo imposto a pagar. Sistema recepcionará o retorno

Processo n°30/-02l/20JÓ
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'P&ttKtutettte de CASAMATA
MAIS irjbaltio por vota

eletrônico identificando o declarado
acompanhamento da fiscalização.

REEMBOLSO DE ENERGIA ELÉTRICA

e lançando na grade de extratos para

Módulo especifico para cadastramento individual dos BOX, lojas e outros serviços instalados
em mercados e outros ambientes públicos que se beneficiam da energia elétrica cedida
pelo município. Esse cadastro deverá conter dados do permissionário e do respectivo
medidor instalado no ambiente para controle do consumo mensal. A fatura deverá ser
gerada mensalmente pelo próprio aplicativo, contendo os valores a sejatP ressarcidos e
gráficos explicativos e comparativos do consumo efetuado.

ATENDIMENTO AO PUBLICO

Sistema deverá disponibilizar recursos que permitam
atendimento e outros envolvidos, tratar de forma prática
informações nos mais variados tipos de situação,
opções:
- Consultas e emissão dos dados da Base imobiliária por rí
inscrição imobiliária, inscrição reduzida, endereço e ictorenci
- Consultas e emissão dos dados da Base Merca^fccor n
fantasia, endereço, inscrição mercantil,
- Reavaliações de lançamento ou rela
diversas, possibilitando retroagir parado
- Consultas a base de apitos, e
tributos municipais por IKie, enaer
CGM;

Je débitdMkncidos
CTM;^

Avulsa e respeL hvo DAM para pagamento do imposto;
nota, CN^PCPF ou nome;

Impressão de Documentos Fiscais - A.I.D.F. e respectivo controle
ito;

do iHme-se e respectivos tributos a pagar no momento do
iultas n^nome, inscrição reduzida e endereço;
Io DAM e consultas aos dados do Imposto de transmissão Bens Imóveis

- Parcelamentos.
Tributário Muni<
- Emissão da No^
-Consultas por ri|
- Emissão da Aut<
de acompanhaml

lissão do
ito. Ci

sáveis pelo
mica consultas e

Inirno as seguintes

contribuinte, CPF/ CNPJ,
roteamento;
do contribuinte, nome de

CNPJ é^aaostro Geral do Município - CGM;
para ff ^SSQN, ITBI, TLF, Habite-se e taxas

ItimòJ^fcanos;
de extra^MF 2as vias de lançamentos de todos os

PF /CNF^nome de fantasia, inscrições e cadastro

é 96 vezes conforme disposto no Código

- EmisslS^do DAM após cadastramento prévio de todo preço público ou tarifas eventuais
(apreensaWde animais, editais de concorrência, inscrições em concursos, reposição de
calçamentompirc.), através de um módulo de emissão de Tributos Diversos;
- Geração e Jmpressão em formato previamente definido de confissão de dividas no ato do
parcelamemo, requerimentos e outros;
- Fornecimenfo de certidões diversas conforme níveis de senha e Status do usuário (negativa,
narrativa, regularidade, positiva de débitos...);
- Fornecimento de alvarás diversos por usuários previamente autorizados (licença de
construção, funcionamento, transporte alternativo, feirante...).

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (Reúne os créditos tributários lançados e não arrecadados)

Módulo deverá estar em consonância com a Lei de Execuções Fiscais - LEF, proporcionando
recursos que permitam a constituição do crédito tributário, classificação da divida

Processo n° 30 1 -02 1/2016
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de
Man trabalho nor VOCP

inscrição eletrônica com número do processo, livro, data, folha, além do valor principal,
atualização monetária, juros, multa e demais encargos previstos, acompanhamento do
processo de cobrança e respectiva evolução da divida ativa. Sistema deverá gerar de
forma automática:
- Termo de inscrição da dívida;
- Certidão de inscrição da dívida - CDA;
- Ação de execução fiscal;
- Mandado de execução fiscal;
- Despacho final.
Todos conforme disposto no Código Tributário Municipal - CTM.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (engloba todos demais créditos líquidos e cê
pública)

Sistema deverá proporcionar recursos para a realização do
necessário à verificação da ocorrência do fato gerador,
sujeito passivo e à apuração do débito pretendido. Devera e
com número do processo, livro, data, folha, além do vqlor.princip
juros, multa e demais encargos previstos, acornpannaiT^BftB do pr
respectiva evolução. Neste módulo deverão ser gerados e
- Termo de inscrição da dívida;
- Certidão de inscrição da dívida - CDA.

ARRECADAÇÃO

linistraíivo,
Hficação do

isenção eletrônica
lização monetária,

í^sso de cobrança e

Controle diário dos ^BcebimerjH I por rel̂ Mr eletrônico enviado pelos órgãos
arrecadadores. Além diPcIassificaçcio da, receitajpor rubrica orçamentaria, módulo deverá
tratar de forma distinta os jâcéditos rSB»doi por DAM - Documento de Arrecadação
Municipal ou pojfFicha cjjHHfempensagHPTÍancária, conforme padrão adotado pela
FEBRABAN. Sisî BB deve^orW^opçãoJcara baixas de forma manual restringindo esse
acesso a usuári»^^ados pelo g^Jy^do arrecadação.

V^H
AÇÕES FISCAIS

•„:::. totr
Módulo deverá *r acel ^restrito aos auditores e fiscais fazendários municipais,

do re^rsos qu^permitam de forma eficiente e eficaz acompanhamento das
vidas no âmbito do município. Essa opção deverá dispor dos seguintes

pnwn r̂t1'0 a fiscalização:
- Orden%de Serviço;
- Termo daBcício da fiscalização;
- Termo de cfcp^nsão de documentos;
- Notíficaçãojriscal;
- Auto de inffação;
- Termo final da ação fiscal;
- Inscrição em dívida ativa.
Além de estarem em consonância com o Código Tributário Municipal - CTM, todos devem
ser disponíbilizados para consultas, intervenções diversas e impressos de forma automática.

RETORNO SIMPLES NACIONAL

Essa opção deverá atender ao controle do ente municipal sobre a arrecadação do ISSQN
recolhido através do Documento de Arrecadação Simplificada - DAS, tratar de

Processo n" 301-02 í 12016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MÁ

'P&wtatt&fte de

diferenciada o retorno eletrônico do órgão arrecadador, efetuar as respectivas baixas de
pagamentos e disponibilizar relatórios de forma simples e direta dos contribuintes inscritos
nessa modalidade de contribuição.

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

Sistema deverá dispor de ferramenta que viabilize, de forma segura e eficaz, a identificação
das receitas de serviços por tipo de contribuinte, fato gerador e mês de competência.
Além de disponibilizar recurso permitindo o lançamento de créditos oriundos de meses
anteriores ao atual com as penalidades previstas na lei, módulo devers^ratar de forma
distinta os lançamentos efetuados para ISS - Homologado, ISS - Retidoyta Fonte, ISS - Ofício,
lançamentos complementares e retificações. Também, deverá contm^ opção pCua amissão
de extratos anuais ou mensais para acompanhamento e^planejam^fo fo fS^hpção e
permitir a geração de DAM's ou Fichas de compensaçãc
preenchimento pelo contribuinte (faturarnento e imposto a

CADASTRO GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Instrumento que deverá unificar as informações
através de consultas por CPF ou CNPJ, possibili
base cadastral e de débitos.

or para

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O Sistema de Nota Fiscal Eletrôni
tributário do município,^fcrmitind
Fiscal Eletrônica seja in^Çortada
informações a seg

v'

Dados do
Atividade
116/2003;
Data de vent
CNAE;
íesconto coní

JorCí

>uinte/pres
ta prevista

coníTTDuintes do município
nto de dados em toda

icionar em conformidade com software
.os param^tes necessários para a emissão da Nota

'are trij^tário do município, com o mínimo de

loção Tributária Municipal c/c a Lei Complementar

tributo;

S

;ionadi
tural;
permitem dedução na base de cálculo e o percentual permitido de

lyção;^
Seakíbutação é no município;
Se a Ink^taçao é fora do município;
Se é Iser
Se é lmuj»re;
Se a Exigibilidade está suspensa por decisão judicial;
Se a Exigibilidade está suspensa por procedimento administrativo;
Se o ISSQN pode ser retido pelo tomador do serviço;
Se o Contribuinte está enquadrado em Regime Especial de Tributação:
l - Microempresa Municipal;
2-Estimativa;
3 - Sociedade de Profissionais;
4- Cooperativa;
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<& BOCADAMATA
Man irjbiilho por vtxé

5 - Microempreendedor Individual (MEI);
6 - Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP);
índices de Juros, multa e atualização monetária;
Taxas para composição do documento de arrecadação.

de acesso;

Opção

O MÓDULO DO APLICATIVO A SER UTILIZADO PELO CONTRIBUINTE DEVE PERMITIR:

Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Jurídica:

o Cadastramento de solicitação pelo CNPJ principal da empresa;
o Emissão de formulário para assinatura e entrega ao município pare
o Cadastramento dos estabelecimentos da empresa;
o Alteração da senha do CNPJ principal quando o usuário achar
o Solicitação de credenciamento à utilização de Nota Fis^Ufetrôníca

pela emissão de NF-e;
o Recuperação de senha de acesso.

Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pés

o Cadastramento de solicitação de senha para o CPF;
o Atribuição de permissões para o contador;
o Alteração da senha pessoal quando o us
o Recuperação de senha de acesso;

Configuração dos estabelecimentos:

o Configuração de informações s^^fe cada
mail, Telefone, e op^pes de ei^Ksâo,

o Personalização da nota Jiscal, co^fci inclusão de logotipo ou marca utilizada pela
empresa;

o Atribuição d^^ermissõíTí^^^esso a JJssoas físicas que terão acesso ao aplicativo em
nome de

Operações com

Emissão e i
Consultas a NiBas Emifl̂ M^aseadas em diferentes filtros;

:ão de mjncelaiirento ou substituição de nota fiscal;
-;ão fle notas fiscais com informação de recolhimento pelo Simples

ciondT~
e reenvio

o;
Exportd^É^fe Notas fiscais em formato para importação em planilhas eletrônicas;
GeraçãaJHe talão de Notas em formato PDF para arquivamento pelo prestador;

cimento: Nome de Fantasia, CNPJ, e-

ã nota fiscal ao e-mail do tomador dos serviços com permissão de

Operações com boletos bancários/guias para pagamento do ISSQN:
o Geração, impressão, consulta baseada em filtros e cancelamento;
o Seleção de Notas Fiscais a serem incluídas na Guia baseada em parâmetros, com

opção para selecionar Notas individuais a fazer parte da Guia;
o Geração e impressão de boletos bancários com atraso de pagamento, acrescidos de

juros, multa e atualização monetária;
o Geração, impressão e consulta de boletos bancários complementares para ajustar

boletos pagos a menor;

Processo n° 301-021/2016
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'P&unattettte de MATA
Ma 15 trabalho por você

Operações com RPS - recibo provisório de serviços
o Manual com definição de formato para envio dos dados de RPS
o Envio (upload) via Web de dados dos RPS emitidos;
o Validação via Web dos dados de RPS enviados;
o Consulta ao estado das remessas de RPS enviadas;
o Solicitação de processamento das remessas de RPS enviadas;
o Consulta do processamento das remessas de RPS enviadas;
o Exportação de Notas geradas pelo processamento de remessas
o Operações de inclusão de RPS, cancelamento e alteração

substituição automática das notas fiscais associadas;
o Suporte a RPS para Notas Fiscais e Cupons fiscais;

MÓDULO UTILIZADO PELO FISCO DO MUNICÍPIO:

Controle de acesso

• Alteração da senha pessoal quando o administr
• Adição de usuário do município e atribuição de senH

de RPS;
de dados de RPS com

Atualização de cadastros e integração com

Cadastro de Contribuintes e Ativj
efetuado no software tributário dqfrnuni
Integração corn c^softwareJÉoutário
contribuintes e sjpi atividád^^dados
praticadas pelo municípj
Cadastro de,
tributário
pelo conír
Envio de d!
as guias de
Exportação
software tribulfeno do"

:ão de"

nte;

eito po^BPTo de importação do cadastro
odendo ocorrer em lote ou unidade;

cípio para atualização dos dados:
aíividades e alíquotas associadas

portação do cadastro efetuado no software
aplicativo Web com atribuição de permissões

o retorno^BKcário para efetuar baixas dos boletos emitidos para
to geradjns pelo aplicativo Web;

por^unidade dos boletos emitidos pelos contribuintes para o
ipiop);

forma automática após encerramento do mês de

Suporte a^j|calizaçõo

Pesquisdr autorização, exclusãof*), suspensão!*) e alteração de contribuintes!*) e
permissões de acesso ao sistema através de login e senha;

• Realizar a pesquisa de boletos emitidos e taturamento das notas fiscais, podendo filtrar
as mesmas por data inicial e final de emissão, por contribuinte, por situação de
pagamento do tributo, por código de serviço do cadastro, por guia de recolhimento;

• Consulta de arrecadação baseada em filtros que incluam contribuinte, data inicial e
final de emissão, e código de serviço do cadastro;

• Relatórios com informações gerenciaisf*);

Atendimento a solicitações dos contribuintes

Processo n" 301-021/2010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de M ATA

Autorização para cancelamento ou substituição de nota fiscal;
Visualizar, excluirf*), autorizar ou recusar solicitações dos contribuintes;

Relatórios com informações gerenciaisf*)

> As baixas dos boletos bancários recebidos por arquivo retorno fornecidos pela
instituição financeira deverão ser processadas no software tributário do município.

> ** Essa é uma opção que sempre possuem, mas no nfweb a baixa é necessária para
atualizar o estado das NF-e.

Outras funcionalidades:

Auditoria para detecção de fraudes e acompanhamento d

• Registro de todos os acessos e as operações realizadas n
contribuintes a fim de apurar eventual fraude ou equívoco

• Consultas com filtros diversos para gerar relatórios cqm^m^os de

Informações abertas a contribuintes, tomadores

1. Publicação da Legislação Municipal
2. Listagem de Prestadores de Serviço
3. Verificação de autenticidade d^Kte fiscal í

místradores e

esso;

elo aplicativo;

í esfar^ospedado em servidor de internet,

Dedicados com Espelhamento para

Hospedagem do software

O Sistema Informatizadovia intern
contendo;

A. '
de

a em
velocid^e dedicados e com redundância

et Segura https://
e Backups

nciamejro de servidores 24 X 7 X 365
rmada 24x7 x 365

controle de acesso físico
s de vigilância operadas remotamente

Sistema de Climatização Water-free (não precisa de água)
ema de Climatização Gás ecológico (R407 | AR410)

'Sistema de Climatização com Controle de qualidade do ar
No Breaks Redundantes

• Múltiplos Geradores de energia com redundância
• Entrada de energia independente em média tensão

Sala Cofre:
• Protegido contra fogo, água, gás e outras catástrofes naturais, com blindagem
• Funcionamento de equipamentos sem interrupções
• Data Center redundantes
• Balanceamento de carga nos links

Processo n° 301-021/201 ó
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Pen*HO*fe«te de Â C ADAM ATA

MÓDULO ESPECIALIZADO EM ISSQN BANCÁRIO

Implantar ferramenta que possibilite de forma segura e eficaz as declarações de serviços das
instituições financeiras.
O aplicativo deverá contemplar exclusivamente o acompanhamento e fiscalização das
declarações efetuadas mensalmente e no fim do semestre cruzar as informações com o
Balanço Semestral enviado ao Banco Central - BACEN, por todas as agências de bancos
comerciais ou múltiplos instaladas no município. Este recurso deve contemplar toda lista de
serviços tributáveis através do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional
- COSIF, permitindo o envio das declarações pela internet, gerando
respectivo DAM ou Ficha de Compensação para pagamento do
fonte e retificadoras de declaração.
Essa ferramenta deverá ser executada totalmente em ambient
hospedada em provedor próprio da Prefeitura ou aualau .̂oirift) q
Deve ainda preservar a segurança das informações gar
servidores municipais e funcionários bancários, devidament
tal função através de senha própria e intransferível.

O aplicativo abrangerá duas áreas especificas:

Prefeitura: Esse módulo captará as declara
realizando uma pré-auditoria, indicando indícios
fiscalização.

pio

Bancos: Tem por finalidade obter
de acordo com o COjj^e itens
116/03, bem como dosiW/iços to

Funcionalidades Via

O sistema preteí
"browser"
[protocolo de segl

de envio e
retido na

estar
'convier,

cesso dos
esempenhar

s instituições financeiras,
e necessário, iniciar-se uma

prretas dos serviços prestados no período,
de serviços da Lei Complementar N°

l pelas instituições financeiras.

possuwrodas as suas funcionalidades em ambiente WEB, via
e/ou ^vlozilla Firefox e/ou Google Chrome), utilizando "SSL"

ografa todos os dados trafegados entre o computador do
tilizada) através da internet, com o objetivo de acesso às

', seja por parte das empresas ou pela Administração municipal.

3. IMPLANTA

Implantação:

A licitante vencedora do certame deverá disponibilízar equipe técnica especializada para
auxiliar a Administração na definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização do
sistema durante a implantação, de acordo com a legislação Federal, Estadual e Municipal
pertinente, realizando as seguintes atividades:

a) A implantação do sistema pela empresa contratada não poderá ser superior a 120
(cento e vinte dias) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial,
e será executada conforme cronograma proposto pela contratada para implantação
do sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as exigências deste item

Processo n° 301-021/2016
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de -

subitens;

b) A empresa contratada deverá fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no WEB
site da Contratante, para acesso de todos os usuários do sistema;

c) A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, cadastros
técnico e fiscal, e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da empresa
contratada para implantação do sistema, bem como para gerir o sistema após sua
implantação;

d) Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa Contrat
a Prefeitura, em que deverá ser demonstrado o perfeito funcj
atendendo a Legislação Municipal vigente, antes de sua divulga

fcconjunto com
tema.

Treinamento

O treinamento dos servidores públicos municipais envoltos no
sistema e atendimento ao público deverá, obrigj
atividades:

a) A Contratante designará os servid
atendimento, esclarecimento e suporte aos
Prefeitura;

b) A empresa contratada deverc
do contrato parais servid
garantir adequaacre plena
(três) e no m i m o de

ANALISE DA LEGISLAÇ

A Legislação per
configurações n

[ração seja

ara utilização do
piar as seguintes

'e serão treinados para
isíema que comparecerem a

íoto e capacitaçao durante a vigência

O

cados pela Contratante, de forma a
oferecido, em grupos de no mínimo 03

AO ISSQN

deverá ser analisada para, posteriormente, permitir que as
carreto funcionamento do sistema pretendido pela

contemplando as seguintes atividades:

irnecerá à empresa contratada toda a Legislação vigente relacionada
Jo Código Tributário Municipal, Leis Complementares, Decretos e Atos

taníe
ISSQN, ir

n OT^ Î t i vos;
b) A erT^gsqycontratada deverá questionar a Contratante, por escrito, qualquer dúvida

sobre cpprocedimentos e controles relacionados ao ISSQN constantes na Legislação
Municjpal vigente;

c) A Contratante, através de seu representante, designado responsável pelo ISSQN,
responderá com brevidade todos os questionamentos sobre os procedimentos e
controles relacionados ao ISSQN encaminhados pela empresa contratada;

d) Após análise da Legislação vigente relacionada ao ISSQN fornecida pela Contratante,
deverá ser realizada reunião entre seus técnicos e os servidores municipais para
esclarecimento sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação vigente
e instituir Decreto de obrigatoriedade da declaração mensal do ISSQN para todas as
empresas sujeitas ou não ao ISSQN ser realizada somente através do sistema.
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de CA"MATA
Md 11 trabalho por irocé

ESTABELECIMENTO DA INTERFACE (TROCA DE INFORMAÇÕES)

Deverá ser estabelecida uma interface para troca de informações entre os sistemas de
cadastro mobiliário e imobiliário da Contratante e o sistema da empresa Contratada para
atualização dos dados pertinentes, a qual deverá ser desenvolvida e operacionalizada com
a participação de representantes técnicos da empresa Contratada e da Contratante,
contemplando, obrigatoriamente, as seguintes atividades:

a) A empresa Contratada deverá fornecer o layout contendo todas as especificações
técnicas para o estabelecimento da interface, que contemple gar
e privacidade das informações trocadas, além de prese
movimentações;

b) A Contratante, mediante as especificações técnicas contidas
Contratada, estabelecerá as rotinas diárias de import^^^Texport
de dados, mesmo que tais procedimentos dependam •fcrnecime
e/ou da participação dos responsáveis pelas i

c) A Contratada, por sua vez, também deverá esfabMecer
exportação e atualização dos dados, obedec l̂̂ ^ao me
integridade dos dados;

d) Após o estabelecimento, a interface dev
envolvidas (Contratada e Contratante)
toda vigência contratual;

e) Será de responsabilidade do n ( entrai
(troca de informações), junto ajt
pertinentes.

PROCESSO DE TESTES DO S>STEMA

A empresa co
(servidores muni
em caráter expe

SERVIC ELPDESK,

a devera,
presas su

mo proc

de segurança
Ifctórícos das

o pela
ualização

formações

s de importação,
yout garantindo a

omologada pelas partes
orrer diariamente, durante

funcionamento da interface
responsáveis pelas informações

atoríOmente, disponibilizar o sistema para os usuários
u não ao ISSQN, autónomos e contadores) para uso

o de testes.

O CORRETIVA E EVOLUTIVA

expediente
orientação

manutenção corretiva e evolutiva dos programas componentes dos
. Durante o período do contrato, a CONTRATADA manterá estrutura

ento controle operacional dos serviços relativos ao provimento dos serviços; a
dĵ ponibilizará à Prefeitura atendimento técnico ininterrupto durante todo o

ência do contrato sendo realizado de forma on-line através da internet para
utilização do Sistema e levantamento de novas funcionalidades.

4. JUSTIFICATIVA

4.1 . A execução do serviço em tela atenderá às necessidades de gestão tributária
fiscalização do ISSQN, coordenando e controlando os cadastros e tributos do município.
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5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

5.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para executar os
serviços;

5.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecid^^^flm atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Executar os serviços conforme especificaçõe^d^^brmo dè^^ferência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito rumprim!^^da>cláusulas contratuais;

4.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sutslMt àsjias expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 05 (cinco^j^^os serv^^brfuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultaiyK da e*ecuçaoou dos materiais empregados, a
critério da Administração;

4.1.3. Arcar com a responsatilidade c^fcor totfos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela a/ao ou JBtoão d e^^b^m pregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes,,^Bcsa ou oCf^^fcaente, àVontratante ou a terceiros;

4.1.4. Utilizar emi
executados, de

com conhecimentos básicos dos serviços a serem
cornas normas e determinações em vigor;

idei

Dentar àl^ontratawe, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
para/q execução do serviço, os quais devem estar devidamente

crachá;

4.1.6. Resp^^abiljzar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e^ppdemais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilig/fae à Administração;

6.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subconíratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta dj^pntrato;

6.1.12. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos^ariáveis
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o prevísmid îalment
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licflHiLO, exce
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 d

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

o dos
fatores

proposta
do ocorrer

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condiçõe
serviços de acordo com as determinações dó"

smo7.1.2. Exigir o cumprimento de toaas
com as cláusulas contratuais ADS termo

7.1.3. Exercer o
designado, ano
bem como o
apontamentos à

anhamen
registro
empre

possa desempenhar seus

fcrigaçoys assumidas pela Contratada, de acordo
proposta;

7.1.5.

fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
10 as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

íos eventualmente envolvidos, e encaminhando os
para as providências cabíveis;

escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
iços, fixando prazo para a sua correção;

à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato-

7.1.6. Zelar jpara que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.
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8.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprime do do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 6J& BkC Lei n° 8.666,
de 1993.

9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a
acompanhamento e controle da execução dos serviços e dj

9.1.2. A verificação da adequação da prestação do
nos critérios previstos no Termo de Referência.

ncia nfcessápa para o

alizada com base

9.2. O representante da Administração anotain em registro JJJP>rÍo todas as ocorrncias
relacionadas com a execução do contrato, indica ndo^^^rnê» ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos,^tf^tando os providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e J&nmnicanclo a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1 ° <&.'fc\o artia^^dQ»Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. A fiscalização não exclui néon reduz"£onsd> i l idade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irreguld^^e, aina^™c resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou ena^ftap de maT^JkinadeaWclo ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em cc responsabilidade £la Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com c nrtiflfc.70 da Lei î BIóó, de 1993.
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 301-021/2016

CONTRATO N° PP08/2016

CONTRATO DE PREST
(LOTÊ(S) A SER(EM)
CELEBRAM A PREFEIT
MATA/AL, E A EMP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoq
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. G
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CP'
legais, doravante denominajjc(a) simo^Hfiente C
inscrita no CNPJ sob o n° XXÍWX, con^e^aa XXXX
XXXXXX, denominada
da Cédula de Identida
301-021/2016, e o rés
de 1993, e demais lê
cláusulas e as condic

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -

'NTRATA
n°XXX
final

correia
ites:

XXXXXX
ENIRE SI

BOCA DA

ede na Rua Rosalvo Pinto
sob o n° 12.264.396/0001-63,

rasileiro, portador da cédula de
.759.994-20, no uso de suas atribuições

'ANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
XXXXXXX, CEP XXXX, no Município de

ntada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
tendo em vista o que consta no Processo n°
n° 08/2016, com fundamento na Lei n°8.666,

em celebrar o presente instrumento, mediante as

o otTjeto a prestação de serviços de customizaçao, assessoramento,
treinarn^ftto, Íffll5W(HRio e acompanhamento mensal de solução de gestão tributária
Municipc™LpTE(S) A SERIEM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipal aaKoca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência%^^dital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada,
constantes em /^exo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 08/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
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por preço total.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por!
designado, certificando-se de que todas as condições
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificaç
proposta, com os recursos necessários aoJÉJjfeito eu

4.1.2. reparar, corrigir, comover, ré
parte, no prazo máxinllPde 24 ífr\m vícios, defeitos

empregados, a qjUerio da

4.1.3. arcar co
causados pela
representantes, d

mente
ndidas,

10 de Referência e de sua
das cláusulas contratuais;

ruir ou sTWBtftfir, às suas expensas, no total ou em
quatroj^oras, os serviços efetuados em que se

resultantes da execução ou dos materiais

por todos e quaisquer danos materiais e morais
omssãooe seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

osarríente, à Contratante ou a terceiros;

ilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. ajS^entar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão^; órsão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificadoU^rmeio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja ínadimplência não transfere
responsabilidade ò Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
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4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma,
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das pr
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
futuros e incertos, devendo complementá-los, e
não seja satisfatório para o atendimento ao
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l

5. CLÁUSULA QUINTA-DA DISCRIMINAÇÃO

5.1. Os serviços serão e
Referência.

as obrigações
p;

U
te, as

obrigada,
ato;

yoco nfl̂ «pensio na mento dos
riáveis alcorrentes de fatores

Imente em sua proposta
exceto quando ocorrer

8.666, de 1993.

ONTRAWDA na forma descrita no Termo de

6. CLAUSULA SEXTA DAS QBRIGACQ

6.1. A CONTRATANT»br

serviç
es

6.1.2.
com as

)das asWPndiçoes para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
corri/as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

tno de Referência;
•

cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
ontratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesa nr ias indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ef& i impostos,^BKrgos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de Qdrnilistração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimejjl^BBtegral abobielo contratado.

^—1 ^^L

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGA

9.1. O prazo de vigência do Contrato
assinatura, podendo, por interesse da A
limitado a sua duração a 60 (sessent
8.666, de 1993.

9.1.1. A Contratado/não te

9.2. Toda prorroga
mercado ou de
visando a assegura
relação à realização'

9.3,0 contraí o

es, a partir da data da sua
ogado por períodos sucessivos,

do inciso II do artigo 57, da Lei n°

rorrogação contratual.

contraios^JjyD^cedida da realização de pesquisas de preços de
tratados p^Boutros órgãos e entidades da Administração Pública,

nção dg^ontratação mais vantajosa para a Administração, em
litação.

rá sey5rorrogado quando:

9.3.1. >^feontratadaesreja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termokdp artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar o^^títratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;
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9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9. CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o deta
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da confí^fciade da
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamentr prestados.

, da Nota
rvíços

iscal/Fatura

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fa1
contratação, ou, ainda, circunstância que impeçt
ficará pendente até que a CONTRATADA providt
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compr<
acarretando qualquer ónus para a CONTRAIMILE.

9.4. Antes do pagamento, a Contrat
manutenção das condiçõ^de habM
autenticado e juntado ao processo de p

9.5. O pagament
em conta corrent
outro meio previsto

efetucrao
ência e e

cão vige

9.6. Será considerad
paga

docWTentos pertinentes à
despesa, o pagamento

headoras. Nesta hipótese,
larização da situação, não

nsylta aos sítios oficiais, para verificar a
da, devendo o resultado ser impresso,

eio de^Jrdem Bancária de Crédito, mediante depósito
leGimento bancário indicado pela Contratada, ou por

amento o dia em que constar como emitida a ordem

9.7. A
pela CO

JTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efeíuada
MADA, queporventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos ̂ p^eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de jffiguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
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- índice de atualizaçao financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuc^^LcontratdHl̂ pn prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observadjro^»rregno^BPrio de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços o^ConsunB^AnJplo (IPCA).

10.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes
ensejo ao último reajust»Bcorrido

10.3. O prazo para^T ContraJ^^solicitar^^Bpbjuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subseqi^fte à dara en^^e se c^npletou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerrameflf^^ycigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Comtrat<
fixado, ocorrerá a «reclusl

paia - -apresentação das propostas

tr da data do fato gerador que deu

late o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
reito ao reajuste.

cia ao contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma

10.3.1.2. ', na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índyiC de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;
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b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados QâU2 dita mento ao
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação
específicos consignados ern orçamento próprio para e^te exe'
discriminada:

Funcional Programática: 07.0660.2016 (Secretor
Manutenção das atívidades da Secretaria Mu

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Se

12.1. As despesas para o exercício
indicadas em termo adiíiv^Jj aposti

12. CLÁUSULA DOZE - D^ISCALIZ,

12.1. O acompanhamento, e a físcali/ação da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade omp^Hacão dos serWços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfei» cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, espeJblmenWk^friado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

%
CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o

:ontrole da execução dos serviços e do contrato.
•-"̂ r

12.2. A verificarão dp adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstoMB Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em regisfro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

de recursos
dotação abaixo

nejamento e Finanças -
nto e Finanças)

soa Jurídica)

onta das dotações orçamentarias

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA

Processo n° 301-02 1/20 !ó
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sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da G^^fcATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666,^

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplirí
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar
acréscimos ou supressões que se fizerem neces
cento) do valor inicial atualizado da contratação".

13.2.1. As supressões resultantes de «eora^^g|e brado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cin<Àjfor centí

14. CLAUSULA CATORZE - DAS !NFRA£.ÕES E D

14.1. Comete infra
2002, a CONTRATA

14.1.1. InexecutarWal o

ei n° 8.666, de

ndiçoes contratuais, os
e 25% (vinte e cinco por

NCÒÊS ADMINISTRATIVAS

r
terryfbs da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de

bntratação:

ialanente o contrato;

ar dwcumeefbção falsa;

14.1.3^arnportar-séTTe modo inidôneo

14.1.4. Come^ffraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Processo n° 301-021/2016
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b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalída^^ não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar co
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Adminj^traçao
cinco anos;

Boca

elo prazo de até

e. Declaração de inidoneidade para licitarj^^ontratar^^tfa Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determin®ml̂ »muniçãW f até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade qllikqplíjyu a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressaicir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de^gulta pod

14.3. Também ficam syfeitas às
com o órgão licitgjtfp e de
empresas ou profis^^^js_que,

lativamente com as demais sanções.

•ensão de licitar e impedimento de contratar
dèWFTdoneidade, previstas no subitem anterior, as
citrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham
fiscal no recolhimSío

definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude

ratBado ajcs ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

""•(§
14.3.3.̂ wrionstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ifflikos praticados.

14.4. A aplicado de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1 993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Processo n° 301-02112016
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14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser gjffflc^^t isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas caÉíveis-

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos^termos
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contrat

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulca^Dntratu

í- 7ÍJda Lei n° 8.666, de

, projetos ou prazos;

ificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumpAnlnto, levando -a Administração a comprovar a
impossibilidade da condão do saHks, nos pra^Bestipulados;

15.1.4. o atraso inii/íificado lício do setvíço:

7
15.1.5. a paralisaP^^^serviço, se^^^tf causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontr«açã^^LdoujDarcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
ou trem, a cessãAou tra^Brencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

io, nãoWdmitidqPho Contrato;

o às determinações regulares da autoridade designada para
acompakbar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

:W15.1.8. o condimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Le/í0 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

Processo n° 301-021/2016
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15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarreta™
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do arí. 65 da

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escri
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repet
mesmo prazo, independentemente do pagamento
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçjks, mobí
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja nor

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos
decorrentes de serviços, ou parcelas desto^já exe
pública, grave perturbação da orde
direito de optar pela suspensão
normalizada a situação^

edificação do
1993

prazo
grave

totalizem o
nização pelas

outras previstas,
suspensão do

da a situação;

evidos pela Administração,
alvo em caso de calamidade

assegurada à CONTRATADA o
de suas obrigações, até que seja

15.1.16. a não libejjfção, pó
nos prazos contentais;

15.1.17. a ocorr
impeditiva da

açao, do objeto para execução do serviço,

ou de força maior, regularmente comprovada,

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
abíveis.

15.2. Os cw£S da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório^^ ampla defesa.

ir15.3. A rescisaa/Ieste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

Processo n°30í-021/20!ó
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15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuBCcarretar^|^^ecução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE^l^fcos valoraBKis multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos dea^Mitesfclo Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das s0^B£s previstas nélte instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conform

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais j

15.7.2. Relação dos pagamentos já

15.7.3. Indenizações e multas

U.

Imente cumpridos;

e v idos;

16.1. Os casos omi
decididos pela CON
n° 8.078, de 1990 - C
na JÉlfeBî óó, de

17. CLÁUSULA

>s "^^tfuações /ao explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
lATAN^k^juado as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
jjigo d^Mísa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e

?3, subIBiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
s, quff fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de

-DAPUBLICACÁO

17.1. Incumbirá^à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contraio na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas^

Processo n° 301 -0217201 ó
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presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATADA

Processo n° 301-021/2010
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ANEXO DO CONTRATO N° PP08/20U

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, ern face da realização do Pregão
Presencial n° 08/2016.

Processo n° 301-021/2016
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/20U

PROCESSO N° 301-021/2016

DECLARAÇÃO

(identificação d a iicitqate) c o m s . n
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° •#ĵ Bfc r̂n a^ra^He seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de oHfcbro deJyfy, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmen^ ^normaliphydq/na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a, sabe^^P^proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de ^ezoit^anov^kyalquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição cú|BpprendízJjfr|artir de quatofíe anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 08/201 ó Br Prefeitura Municipal defeca da Mata.

ata

(assinatura)

Processo n° 301-02 1/20 Io
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

PROCESSO N° 301-021/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da íicit
[endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as'
requisitos de habilitação, com os documentos..deviclame
vigente, que se encontram dentro do í nvelope de n
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da
no Pregão Presencial n° 08/20^da Prefe

e seu representante legal
e cumpre plenamente os

ados na forma da legislação
bcumentos de Habilitação, em

17 de julho de 2002, para participação
'oca da Mata.

assinatura)

Processo n° 301-021/2016
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante}

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

P ROC ESSO N° 301 -021 /2016

DECLARAÇÃO

(identificação
(endereço) inscrita no CNPJ/MF s

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressam
considerada:

o miQflHncresa (HiHBpresa de pequeno porte, nos

da 1B£pmplementar n° 123, de 14 de dezembro

|B ^^BàP6' nõo^P^ncluindo nas hipóteses de exclusão

54* d o artigo 3° do mesmo diploma;

sede na
, por intermédio de

as penas da lei, que é

gozando,
para fins
Mata.

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n" 11.488,

de 15 de junho de 2007;

liferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
cticipacão no Pregão Presencial n° 08/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da

Local e data

(assinatura]

Processo n" 301-021/20 !ó
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ANEXO VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/20U

PROCESSO N° 30] -021 /2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

PESSOA P/ CONTATO

DADOS DO REPRESENTA

NOMECOMPIETO

CARGO/FUNÇÃO

[responsável p/ informações]

Processo n" 301-021/20 ló
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Processo Administrativo n° 301021/2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 08/2016.
Objeto: Contratação do Serviço de customização, assessoramento, treinamento, implantação
e acompanhamento mensal de solução de gestão tributária municipal, com exclusividade
para ME e EPP.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

PARECER PGM GAB N° 0199/2016.

EMENTA: FASE INTERNA. PROCESSO LÍCITATÓRIO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE CUSTOMIZAÇÃO, ASSESSORAMENTO,
TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
MENSAL DE SOLUÇÃO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
MUNICIPAL. EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP. LEI
COMPLEMENTAR 123/2006 E SUBSIDIARIAMENTE DA LEI
8.666/93. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS.
CONTINUIDADE. DEFERIMENTO.
I - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CUSTOMIZAÇÃO,
ASSESSORAMENTO, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO MENSAL DE SOLUÇÃO DE GESTÃO
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL;
II - PESQUISA DE PREÇO REALIZADA.
III - SERVIÇOS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Vieram os presentes autos, a esta Procuradoria Geral do Município, para
análise inicial da solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças para
abertura de procedimento licitatório objetivando a eventual contratação serviço de
customização, assessoramento, treinamento, implantação e acompanhamento mensal de
solução de gestão tributária municipal, com exclusividade para ME e EPP.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir da Cl n°
008/2015 - SMPF, de 01 de março de 2016, que veio instruída com o termo de referência, em
que consta o objeto, descrição dos serviços, unidade de medida, quantidade exigida, preço
mensal, preço anual, dos serviços, justificativa, forma de prestação dos serviços, classificação
dos serviços comuns, obrigações das partes, avaliação do custo, controle da execução dos
serviços.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas pelas empresas:

1 - TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob n°
23.593.761/0001-08;

2 - JNC CONSULTORES & ASSOCIADOS S/S LTDA. inscrita no
CNPJ/MF sob n° 03.852.539/0001-67 e;

3 - ELCONTRI - ASSESSQRIA E CONSULTORIA EM
GESTÃO FISCAL E TRIBUTARIA LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF
sobn°11.701.238/0001-60.í

Kua Ladislau Coimbra, n '
Boca da Mata, Alagoas - ( pf. 5)080-000
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senhor Prefeito.

M ATA
G trabalho poi VOCÊ?

A tramitação do pedido, ora em análise, foi VaUdíírnentç- autorizada pelo

O Secretário solicitante informou em sua exordial "que as despesas
decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados em
orçamento próprio para este exercício (...) ".

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo as Portarias de nomeações, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de Pregão Presencial n° 08/2016,
do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de prestação dos serviços,
encaminhando, ato contínuo, o presente procedimento administrativo a este Jurídico
Municipal para análise inicial.

E, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa,
não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada a prefaciai, passar-se-á a análise do pleito coligido nos autos.

Pois bem. Segundo o parágrafo único do art. 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo
com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim denominadas
de fase interna Q fase externa da licitação.

Assim sendo, os autos foram corretamente enviados a esta Procuradoria
Jurídica para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38,
parágrafo único da Lei n° 8.666/93, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(negrito e grifo nosso).

Rua Ladislau Coimbra, n° 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 5768(MKM)
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Conquanto, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria
Geral, órgão de assessoramento direto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se
vislumbrar se a minuta do Edital e do Contrato atendem os requisitos previstos na Lei de
Licitações e Contratos, a teor do que dispõe o art. 38, parágrafo único, conforme
anteriormente citado.

Outrossim, antes de analisar os instrumentos (minutas de edital e contrato),
faz-se mister tecer considerações sobre a novel modalidade licitatória do pregão, em
consonância com a doutrina e com a legislação.

Conforme entendimento doutrinário enunciado por Fernanda Marinela:

0 pregão foi introduzido para a busca de algumas finalidades e
vantagens, tais como: agilidade nas aquisições de bens e serviços; garantia de
transparência; maior segurança; otimizaçao de recursos; mteração de diversos
sistemas; redução de custos aos fornecedores; inibição à formação de cartéis.

Tal modalidade consiste na supremacia do interesse público, a fim de
imprimir celeridade aos processos licitatórios de um modo geral, consubstanciando, contudo,
a qualidade da aquisição do produto ou da prestação do serviço, bem como a ampla variedade
de interessados pertinente ao ramo licitado.

O pregão foi instituído pela Lei n° 10.520/2002, o qual dispõe acerca de sua
fase preparatória:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por madimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Destarte, o pregão é modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e
serviços comuns que, consoante o disposto no art. 1°, parágrafo único da Lei n° 10.520/2002,
são "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado'''.

In casu* o objeto da licitação, qual seja, contratação de serviço de
customização, assessoramento, treinamento, implantação e acompanhamento mensal de
solução de gestão tributária municipal, com exclusividade para ME e EPP, que se

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca aã Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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configura como serviço comum, sendo, inclusive, tal objeto disponível e acessível no
mercado, fato que por si só permite a realização do certame licitatório na modalidade pregão.
Este é, inclusive, o entendimento defendido por Marcai Justen Filho na sua obra Comentários
à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, a saber:

0 núcleo tli» conceito de bem ou serviço comum reside nas
características da prestação a ser executada em prol da Administração Pública. C)
bem ou serviço é comum quando a Administração não formula exigências
específicas para uma contratação determinada, mas se vale dos bens e serviços
tal como disponíveis no mercado.

Por outro lado, é importante tecer quanto a exclusividade da presente
licitação à Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a qual se justifica em face do valor
previsto para a contratação dos serviços. Assim dispõe o art. 48 da LC n° 123/06:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

(...)

Assim, tal exclusividade se consubstancia na pesquisa de mercado realizada
pelo Setor de Compras do município, apresentado pelo Secretaria interessada, o qual
apresenta um valor médio de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais).

Superadas as questões pedagógicas, convém salientar que a análise da fase
interna leva em consideração os aspectos jurídicos da minuta do Edital e da minuta do
Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos serviços são da
competência da Secretária responsável/solicitante que conhece a necessidade da utilização dos
mesmos.

Desta forma, para atender à finalidade da natureza da contratação bem como
o interesse da Administração Pública para uma maior economia no cumprimento do contrato é
que se verifica juridicamente possível a contratação ventilada, nos termos e requisitos
pretendidos, insculpidos nas minutas de edital e contrato.

Convém também salientar que o objeto foi claramente delimitado, conforme
Termo de Referência acostado aos autos.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao trâmite
legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas gerais, as
exigências da Lei n° 8.666/1993 e da Lei 10.520/02.

Rua Ladislau Coimbra, n° 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas-(Kl*. 57680-000
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III - DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016. eis que, em estrita observância aos ditames legais,
aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juí/o.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 15 de março de 2016.

U'- _ c
ARINHO SlLVA

íúradora Geral do Município
OAB/AL 10.067 - Portaria n" 258/2014

ANTÓNIO MARX ALMEIDA LEITE
Assessor Jurídico

OAB/AL 11.653 - Portaria n° 320/2014

Rua Lfldislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas -CEP. 57680-000
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Razoo Social:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/20U

PROCESSO N° 301 -021 /2016

Nome Fantasia: CNPJN0:

Endereço:

Fone[s)/Fax: E-mail:

Contato: Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

|obs: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Berçj«ín Araújç^eit*
Pregoei)'
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PROCESSO N°301-021/20U

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento,
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço total, conforme
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n°
10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 01 de abril de 2016

Horário: 09:00hs (nove horas - horário local)

Endereço: Rua João Prudência, Centro (antigo USF Major José Tenório)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de customização, assessoramento, treinamento, implantação e acompanhamento
mensal de solução de gestão tributária Municipal, com execução indireta mediante o regime
de empreitada por preço total, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Processo n°301-02[/20JÓ
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1,4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l -Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 1 0.520, de 2002)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1 .488, de 2007

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credenciamento

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2. 1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Complementar n° 1 23/2006.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1 993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 1 0.520, de 2002;

Processo n" 30 1-02 f /20 f ó
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2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de \;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descumprimenío de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente corn a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

Processo n° 301-021/2016
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3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

4.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação;

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.1 e 4.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/201 6
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues afé l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

Processo n° 30 f-021 /2016
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4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016
SESSÃO EM 01/04/20U, ÀS 09:00 HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência;

5.1.2. Valores unitário e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de faíores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

Processo n° 301-02 í /2016
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

4.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

4.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de rnenor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licifante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licítaníes serão convocados.

7.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta final que:

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
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8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

8.*. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprímento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a parficipação no certame ou a futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

Processo n° 301-021/2016

Pregão Presencia/n° OS/20 Io Pag. 10/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

'P&wtâMettte de
Mais trabalho por

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l.Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa:

d.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

d.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

d.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
os aprovou;

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

Processo n°30í-021/20ló
Pregão Presencial n° 08/2016 Pag. 11123





. . - -

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA'

Penmtwettte tU Âtefaáet BOCADAMATA

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
Iicitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
Iicitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

9.3.2.1. Sob pena de habilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

9.3.2.2. Caso o Iicitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos á Qualificação Econòmíco-Fínanceíra:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial
respectiva sede.

da

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

7.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
daLein0 1 1.488, de 2007.

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9. 8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
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igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
Julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo liciíante ou seu representante legal.

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
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13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

14.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

14.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

14.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

14.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido
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declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os efeitos;

14.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano
de vigência da contratação;

14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15. DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

U. DO PAGAMENTO

16.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

U.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
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16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N XVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DO REAJUSTE

17.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

17.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;
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b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

17.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

17.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

17.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

17.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitara inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

17.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

17.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

17.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceío quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 07.0660.2016 (Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças)

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)
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18.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

19. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19. l .4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

19. l .5. Comportar-se de modo inidõneo;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Fizer declaração falsa;

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

19.2. A licitaníe/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

20.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

20.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

20.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

20.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

20.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

Processo n" 30 f -02 í /201 ó
Pregão Presenciai n° 08/20 Io Pag. 21/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

'Penwatteette de CASAMATA

mediante despacho fundamentado, registrado em Aid dcessível a todos, dtribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.7. A homologação do resultado destd licitação não impliçdrá direito à contratação.

20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento liciídtório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fdto superveniente deviddmente
comprovado, pertinente e suficiente porá justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
dd condução ou do resultddo do processo licitatório.

20.10. O licitante deverá manter preposío, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representá-lo na execução do contrato.

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editdl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inicidm e vencem os prazos em dias de expediente
nd Administração.

20.12. O desatendimento de exigêncids formdis não essenciais não importará o afastamento
do licitdnte, desde que sejd possível o aproveitdmenfo do ato, observados os princípios da
isonomid e do interesse público.

20.13. A dusência de dpresentdção de qudlquer das declarações constantes deste Editdl e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, medidnte a
emissão da(s) mesma(s) pelo representdnte da licitdnte devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
dmpliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e d segurança da contratação.

20.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável ajuízo do Pregoeiro;

20.16. Em coso de divergência entre disposição do Edital e dds demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Editdl.

20.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constdnte no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.
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20.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

20.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

20.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

20.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n°8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 16 de março de 2016.
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ANEXO

TERMO DE REFERENCIA

1.OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para os serviços de customização, assessoramento,
treinamento, implantação e acompanhamento mensal de solução de gestão tributária
Municipal devendo contemplar os módulos e suas funções básicas.

1.2. Os serviços previstos compreendem customização, implantação, assessoramento,
treinamento e manutenção mensal, com ferramenta informatizada em ambiente Web.

LOTE 01 - SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

ITEM
UNID. DE

MEDIDA

QUANT.
EXIGIDA

Contratação de empresa especializada para o fornecimento
de um Sistema Integrado de Gestão Tributária na condição de
licença de uso a fim de administrar cadastros do município,
compreendendo cadastros técnicos imobiliário/mercantil e os
cadastros de débitos, o aplicativo voltado também para
informatização dos procedimentos de Emissão de Nota Fiscal
Eletrônica, geração de guias de arrecadação para
recolhimento do ISSQN nas modalidades de recolhimento por
estimativa ou variável, deverá também contemplar a
fiscalização do ISSQN nas instituições financeiras (Bancos
Comerciais) instaladas no município, possibilitando maior
rapidez e flexibilidade na informação das declarações
eletrônicas enviadas pelos bancos comerciais através da
internet usando o plano de contas financeiro COSIF adotado
pelo Banco Central do Brasil, alterando e substituindo os
procedimentos manuais de declarações e emissões de guias
para o recolhimento do ISSQN próprio e de terceiros. Os
serviços previstos compreendem customização, implantação,
assessoramento, treinamento e manutenção mensal, com
ferramenta informatizada em ambiente Web.

mês

2. RECURSOS E FUNCIONALIDADES DOS MÓDULOS:

IMOBILIÁRIO

Módulo deverá contemplar as informações cadastrais imobiliárias contendo em sua estrutura
os seguintes dados:
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- Localização do imóvel, identificação do proprietário, endereço para correspondência,
medidas do imóvel, dados do terreno, tipologia, características da edificação, infraestrutura
do imóvel, tabela de logradouros, tabela de face de quadra, cadastro de equipamentos
urbanos, tabela de vencimentos, tabela de edificação, tabela de níveis, de terreno,
cadastro de loteamentos, valor venal do terreno, valor venal da edificação, valor venal do
imóvel e campo destinado ao histórico das intervenções realizadas por usuários no cadastro.

MERCANTIL

Módulo será formado pelas informações mercantis e/ou mobiliárias, com sua estrutura
contendo os dados indicados a seguir:
- Identificação do contribuinte, localização comercial, endereço para correspondência,
inscrição imobiliária, inicio de atividade, optante do simples nacional, números de
documentos (CPF/CNPJ/RG/ Conselho Regional...), WEB site, nome de fantasia, atividade
económica principal, atividade económica secundária, tipo do contribuinte (micro,
pequena...), horário especial, número de quartos, número de leitos, tipo de publicidade e
respectivo tamanho, área do estabelecimento, identificação com endereço e
documentação de no mínimo 03 sócios, identificação com endereço e documentação do
contador responsável, base de cálculo, histórico da intervenções realizadas por usuários,
tabela de atividades económicas própria ou Classificação Nacional das Atividades
Económicas - CNAE, Cadastro de gráficas e seleção das atividades inerentes a vigilância
sanitária.

PROTOCOLO

Cadastro dos processos e Acompanhamento do andamento do processo.
Deve permitir o cadastro de processos com dados de pessoa física e/ou jurídica com
informações sobre o titular, requerente, nome de fantasia, atividades, referência geográfica
de localização e endereçamento.
Possibilitar o controle de entrada de processos com previsão de conclusão (tempo previsto
para conclusão do processo), arquivamento, assuntos/solicitações, departamento original,
departamento de destino [roteiro por onde o processo deve circular).
Controle da situação, com pendências (faltando documentação), concluído, deferido
indeferido com a respectiva descrição da situação, registro de taxas eventualmente
cobradas.
Espaço específico para informações a respeito de pareceres, despachos, provas do pedido
e informações complementares.

RECEITAS EXTERNAS

Feiras e Mercados - Cadastro de feirantes com controle dos produtos comercializados por
setor ou ala. Módulo deverá efetuar cobrança do USO do SOLO, conforme instrução
normativa que regulamenta os valores por atividade e produto exposto para
comercialização. Estrutura do cadastro deverá ser composta pelos seguintes dados: tempo
de atividade, localização do banco, endereço residencial do feirante, produto
comercializado, medidas do banco e informações sócio-econômicas como tipo de renda,
quantidade de dependentes, infra-estrutura do local de comercialização entre outras .
A emissão de boletos de cobrança poderá ser por setor, sequencial ou referencial de
localização.
Módulo deve ter opções para: emissão de segundas vias, controle de pagamentos por
feirante/agente arrecadador, acompanhamento da produtividade dos agentes, controle
de arrecadação e inadimplência de acordo com o período desejado, comparativí
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arrecadação semanal, controle de parcelamento [acordos de dívidas), emissão de
notificações de dívidas e cartas de cobrança.

Matadouros - Cadastro de Marchantes, com controle por atividade e responsável pela
cobrança dos valores devidos pelo abate de animais de forma individual.
Lançamento dos débitos conforme registro de peso dos animais abatidos e por tipo de
animal, gerando automaticamente o valor a ser pago à vigilância sanitária,
Módulo deverá contemplar o controle de débitos vencidos e a vencer, emissão de segundas
vias do exercício e de exercícios anteriores, controlar a produtividade dos agentes
arrecadadores, a lista de animais abatidos por período e cortesias eventualmente
concedidas.

TRANSPORTE ALTERNATIVO

Cadastro de veículos e condutores, Cobrança dos alvarás e do fSSQN dos permissionários,
Controle de linhas e itinerários.

Cadastro de veículos deverá conter as seguintes informações: número do chassi, modelo,
ano, marca, combustível, potência, cilindrada, número de passageiros, cor predominante,
número de classe, data da última vistoria, controle de linhas e itinerários e espaço livre para
preenchimento de informações complementares.

Cadastro de condutores contendo informações de documentação e localização, validade
de habilitação, categoria, função entre outros, além do espaço livre para preenchimento de
informações complementares.

Cobrança de alvarás e ISSQN do exercício e dívida ativa, com emissão de segundas vias,
atualização de dados cadastrais com a respectiva correção nos valores cobrados.

Sistema deverá exercer controles sobre: linha/itinerário, validade das habilitações com
emissão de avisos para renovação ou suspensão do direito de exercer a aíividade e dos
condutores e permissionários.

RELATÓRIOS

Relatórios gerenciais em todos os módulos, para o acompanhamento efetivo da
arrecadação e o planejamento da aplicação das receitas.

MÓDULO WEB

Sistema deverá permitir consultas aos dados cadastrais imobiliários, mobiliários e respectiva
consulta dos débitos e pagamentos realizados restringindo o acesso as informações por
chaves únicas de identificação do contribuinte. Opção deverá permitir emissão de DAM ou
Ficha de Compensação para IPTU, TLF, ISSQN de oficio, ISSQN - homologado sem valorf*)
ou preenchido e ISSQN de terceiro ou retido na fonte sem valor(*) ou preenchido.
Recurso disponíbilizará a emissão de certidões negativas do imobiliário e mercantil
possibilitando, a terceiros, validação dos documentos impressos através de numeração
específica. Também, deve ser posto a serviço do contribuinte o acompanhamento dos
processos em curso no protocolo.
Obs: Sem Valor (*) -$ documento será preenchido pelo próprio contribuinte informando
faturamento mensal e respectivo imposto a pagar. Sistema recepcionará o retorno
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eletrônico identificando o declarado e lançando na grade de extratos para
acompanhamento da fiscalização.

REEMBOLSO DE ENERGIA ELÉTRICA

Módulo especifico para cadastramento individual dos BOX, lojas e outros serviços instalados
em mercados e outros ambientes públicos que se beneficiam da energia elétrica cedida
pelo município. Esse cadastro deverá conter dados do permissionário e do respectivo
medidor instalado no ambiente para controle do consumo mensal. A fatura deverá ser
gerada mensalmente pelo próprio aplicativo, contendo os valores a serem ressarcidos e
gráficos explicativos e comparativos do consumo efetuado.

ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Sistema deverá disponibilizar recursos que permitam aos usuários responsáveis pelo
atendimento e outros envolvidos, tratar de forma prática, objetiva e dinâmica consultas e
informações nos mais variados tipos de situação. Módulo disporá no mínimo as seguintes
opções:
- Consultas e emissão dos dados da Base imobiliária por nome do contribuinte, CPF/ CNPJ,
inscrição imobiliária, inscrição reduzida, endereço e referencia de loteamento;
- Consultas e emissão dos dados da Base Mercantil por nome do contribuinte, nome de
fantasia, endereço, inscrição mercantil, CPF / CNPJ e Cadastro Geral do Município - CGM;
- Reavaliações de lançamento ou relançamento para IPTU, ISSQN, ITBI, TLF, Habite-se e taxas
diversas, possibilitando retroagir para os últimos 05 anos;
- Consultas a base de débitos, emissão de extratos e 2as vias de lançamentos de todos os
tributos municipais por nome, endereço, CPF /CNPJ, nome de fantasia, inscrições e cadastro
CGM;
- Parcelamentos de débitos vencidos em até 96 vezes conforme disposto no Código
Tributário Municipal - CTM;
- Emissão da Nota Fiscal Avulsa e respectivo DAM para pagamento do imposto;
- Consultas por número da nota, CNPJ/CPF ou nome;
- Emissão da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - A.I.D.F. e respectivo controle
de acompanhamento;

Emissão do DAM do Habite-se e respectivos tributos a pagar no momento do
cadastramento. Consultas por nome, inscrição reduzida e endereço;
- Geração, emissão do DAM e consultas aos dados do Imposto de transmissão Bens Imóveis
Inter Vivos-I.T.B.I.;
- Emissão do DAM após cadastramento prévio de todo preço público ou tarifas eventuais
(apreensão de animais, editais de concorrência, inscrições em concursos, reposição de
calçamento... etc.), através de um módulo de emissão de Tributos Diversos;
- Geração e impressão em formato previamente definido de confissão de dividas no ato do
parcelamento, requerimentos e outros;
- Fornecimento de certidões diversas conforme níveis de senha e Status do usuário (negafíva,
narrativa, regularidade, positiva de débitos...);
- Fornecimento de alvarás diversos por usuários previamente autorizados (licença de
construção, funcionamento, transporte alternativo, feirante...).

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (Reúne os créditos tributários lançados e não arrecadados)

Módulo deverá estar em consonância com a Lei de Execuções Fiscais - LEF, proporcionando
recursos que permitam a constituição do crédito tributário, classificação da divida
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inscrição eletrônica com número do processo, livro, data, folha, além do valor principal,
atualização monetária, juros, multa e demais encargos previstos, acompanhamento do
processo de cobrança e respectiva evolução da divida ativa. Sistema deverá gerar de
forma automática:
- Termo de inscrição da dívida;
- Certidão de inscrição da dívida - CDA;
- Ação de execução fiscal;
- Mandado de execução fiscal;
- Despacho final.
Todos conforme disposto no Código Tributário Municipal - CTM.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (engloba todos demais créditos líquidos e certos da fazenda
pública)

Sistema deverá proporcionar recursos para a realização do regular processo administrativo,
necessário à verificação da ocorrência do fato gerador, bem como à identificação do
sujeito passivo e à apuração do débito pretendido. Deverá efetuar a inscrição eletrônica
com número do processo, livro, data, folha, além do valor principal, atualização monetária,
juros, multa e demais encargos previstos, acompanhamento do processo de cobrança e
respectiva evolução. Neste módulo deverão ser gerados e impressos:
- Termo de inscrição da dívida;
- Certidão de inscrição da dívida - CDA.

ARRECADAÇÃO

Controle diário dos recebimentos por retorno eletrônico enviado pelos órgãos
arrecadadores. Além da classificação da receita por rubrica orçamentaria, módulo deverá
tratar de forma distinta os créditos recebidos por DAM - Documento de Arrecadação
Municipal ou por Ficha de Compensação Bancária, conforme padrão adotado pela
FEBRABAN. Sistema deve conter opção para baixas de forma manual restringindo esse
acesso a usuários indicados pelo gestor da arrecadação.

AÇÕES FISCAIS

Módulo deverá ter acesso restrito aos auditores e fiscais fazendários municipais,
disponibilizando recursos que permitam de forma eficiente e eficaz acompanhamento das
ações fiscais desenvolvidas no âmbito do município. Essa opção deverá dispor dos seguintes
documentos para auxilio a fiscalização:
- Ordem de Serviço;
- Termo de início da fiscalização;
- Termo de apreensão de documentos;
- Notificação Fiscal;
- Auto de ínfração;
- Termo final da ação fiscal;
- Inscrição em dívida ativa.
Além de estarem em consonância com o Código Tributário Municipal - CTM, todos devem
ser disponibilizados para consultas, intervenções diversas e impressos de forma automática.

RETORNO SIMPLES NACIONAL

Essa opção deverá atender ao controle do ente municipal sobre a arrecadação do ISSQN
recolhido através do Documento de Arrecadação Simplificada - DAS, tratar de
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diferenciada o retorno eleírônico do órgão arrecadador, efetuar as respectivas baixas de
pagamentos e disponibilizar relatórios de forma simples e direta dos contribuintes inscritos
nessa modalidade de contribuição.

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

Sistema deverá dispor de ferramenta que viabilize, de forma segura e eficaz, a identificação
das receitas de serviços por tipo de contribuinte, fato gerador e mês de competência.
Além de disponibilizar recurso permitindo o lançamento de créditos oriundos de meses
anteriores ao atual com as penalidades previstas na lei, módulo deverá tratar de forma
distinta os lançamentos efetuados para ISS - Homologado, ISS - Retido na Fonte, ISS - Ofício,
lançamentos complementares e retificações. Também, deverá conter opção para emissão
de extratos anuais ou mensais para acompanhamento e planejamento da fiscalização e
permitir a geração de DAM's ou Fichas de compensação em branco ou sem valor para
preenchimento pelo contribuinte (faturamento e imposto a pagar).

CADASTRO GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Instrumento que deverá unificar as informações relativas aos contribuintes do município
através de consultas por CPF ou CNPJ, possibilitando um cruzamento de dados em toda
base cadastral e de débitos.

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O Sistema de Nota Fiscal Eletrônica deverá funcionar em conformidade com software
tributário do município, permitindo que os parâmetros necessários para a emissão da Nota
Fiscal Eletrônica seja importada do software tributário do município, com o mínimo de
informações a seguir:

S Dados do contribuinte/prestador;
s Atividade e alíquota prevista na Legislação Tributária Municipal c/c a Lei Complementar

116/2003;
s Data de vencimento do tributo;
^ CNAE;
•s Desconto condicionado;
s Incentivador Cultural;
s Atividades que permitem dedução na base de cálculo e o percentual permitido de

dedução;
s Se a tributação é no município;
s Se a Tributação é fora do município;
S Se é Isento;
s Se é Imune;
S Se a Exigibilidade está suspensa por decisão judicial;
s Se a Exigibilidade está suspensa por procedimento administrativo;
s Se o ISSQN pode ser retido pelo tomador do serviço;
v' Se o Contribuinte está enquadrado em Regime Especial de Tributação:

1 - Microempresa Municipal;
2 - Estimativa;
3 - Sociedade de Profissionais;
4- Cooperativa;
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5 - Microennpreendedor Individual (MEI);
6 - Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP);

s índices de juros, multa e atualização monetária;
s Taxas para composição do documento de arrecadação.

O MÓDULO DO APLICATIVO A SER UTILIZADO PELO CONTRIBUINTE DEVE PERMITIR:

Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Jurídica:
o Cadastramento de solicitação pelo CNPJ principal da empresa;
o Emissão de formulário para assinatura e entrega ao município para liberação de acesso;
o Cadastramento dos estabelecimentos da empresa;
o Alteração da senha do CNPJ principal quando o usuário achar conveniente;
o Solicitação de credenciamento à utilização de Nota Fiscal Eleírõnica através da Opção

pela emissão de NF-e;
o Recuperação de senha de acesso.

Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Física:
o Cadastramento de solicitação de senha para o CPF;
o Atribuição de permissões para o contador;
o Alteração da senha pessoal quando o usuário achar conveniente;
o Recuperação de senha de acesso;

Configuração dos estabelecimentos:
o Configuração de informações sobre cada estabelecimento: Nome de Fantasia, CNPJ, e-

mail. Telefone, e opções de emissão;
o Personalização da nota fiscal, com a inclusão de logotipo ou marca utilizada pela

empresa;
o Atribuição de permissões de acesso a pessoas físicas que terão acesso ao aplicativo em

nome de cada estabelecimento.

Operações com Notas fiscais:
o Emissão e impressão de nota fiscal;
o Consultas a Notas Emitidas baseadas em diferentes filtros;
o Solicitação de cancelamento ou substituição de nota fiscal;
o Emissão e impressão de notas fiscais com informação de recolhimento pelo Simples

Nacional;
o Envio e reenvio da nota fiscal ao e-mail do tomador dos serviços com permissão de

impressão;
o Exportação de Notas fiscais em formato para importação em planilhas eleírônicas;
o Geração de talão de Notas em formato PDF para arquivamento pelo prestador;

Operações com boletos bancários/guias para pagamento do ISSQN:
o Geração, impressão, consulta baseada em filtros e cancelamento;
o Seleção de Notas Fiscais a serem incluídas na Guia baseada em parâmetros, com

opção para selecionar Notas individuais a fazer parte da Guia;
o Geração e impressão de boletos bancários com atraso de pagamento, acrescidos de

juros, multa e atualização monetária;
o Geração, impressão e consulta de boletos bancários complementares para ajustar

boletos pagos a menor;
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Operações com RPS - recibo provisório de serviços
o Manual com definição de formato para envio dos dados de RPS;
o Envio (upload) via Web de dados dos RPS emitidos;
o Validação via Web dos dados de RPS enviados;
o Consulta ao estado das remessas de RPS enviadas;
o Solicitação de processamento das remessas de RPS enviadas;
o Consulta do processamento das remessas de RPS enviadas;
o Exportação de Notas geradas pelo processamento de remessas de RPS;
o Operações de inclusão de RPS, cancelamento e alteração de dados de RPS com

substituição automática das notas fiscais associadas;
o Suporte a RPS para Notas Fiscais e Cupons fiscais;

MÓDULO UTILIZADO PELO FISCO DO MUNICÍPIO:

Controle de acesso

• Alteração da senha pessoal quando o administrador achar conveniente;
• Adição de usuário do município e atribuição de senhas individuais;

Atualização de cadastros e integração com outros sistemas

• Cadastro de Contribuintes e Atividades feito por meio de importação do cadastro
efetuado no software tribufário do município, podendo ocorrer em lote ou unidade;

• Integração com o software tributário do município para aíualização dos dados:
contribuintes e suas atividades, dados sobre atividades e alíquotas associadas
praticadas pelo município;

• Cadastro de Contador feito por meio de importação do cadastro efetuado no software
tributário do município ou diretamente no aplicativo Web com atribuição de permissões
pelo contribuinte;

• Envio de dados com o retorno bancário para efetuar baixas dos boletos emitidos para
as guias de recolhimento geradas pelo aplicativo Web;

• Exportação em lote ou por unidade dos boletos emitidos pelos contribuintes para o
software tributário do municípiof*);

• Geração de boletos de forma automática após encerramento do mês de
competênciaf*);

Suporte à fiscalização

• Pesquisa, autorização, exclusãof*), suspensãof*) e alteração de contribuintes!*) e
permissões de acesso ao sistema através de login e senha;

• Realizar a pesquisa de boletos emitidos e faturamento das notas fiscais, podendo filtrar
as mesmas por data inicial e final de emissão, por contribuinte, por situação de
pagamento do tributo, por código de serviço do cadastro, por guia de recolhimento;

• Consulta de arrecadação baseada em filtros que incluam contribuinte, data inicial e
final de emissão, e código de serviço do cadastro;

• Relatórios com informações gerenciais(*);

Atendimento a solicitações dos contribuintes
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• Autorização para cancelamento ou substituição de nota fiscal;
• Visualizar, excluirf*), autorizar ou recusar solicitações dos contribuintes;

• Relatórios com informações gerenciaisf*)

> As baixas dos boletos bancários recebidos por arquivo retorno fornecidos pela
instituição financeira deverão ser processadas no software tributário do município.

> ** Essa é uma opção que sempre possuem, mas no nfweb a baixa é necessária para
atualizar o estado das NF-e.

Outras funcionalidades:

Auditoria para detecção de fraudes e acompanhamento de utilização

• Registro de todos os acessos e as operações realizadas no Sistema pelos administradores e
contribuintes a fim de apurar eventual fraude ou equívocof*);

• Consultas com filtros diversos para gerar relatórios com dados de cada acesso;

Informações abertas a contribuintes, tomadores e demais interessados
1. Publicação da Legislação Municipal
2. Listagem de Prestadores de Serviço (*)
3. Verificação de autenticidade de nota fiscal emitida pelo aplicativo;

Hospedagem do software

O Sistema Informatizado via internet, deverá estar hospedado em servidor de internet,
contendo:

• Servidores de alta performance Dedicados com Espelhamento para
segurança em caso de falhas

• Links de alta velocidade dedicados e com redundância
• Protocolo de Internet Segura https://
• Rígido esquema de Backups
• Gerenciamenío de servidores 2 4 X 7 X 365
• Segurança armada 24 x 7 x 365
• Rígido controle de acesso físico
• Comeras de vigilância operadas remotamente
• Sistema de Climatização Water-free (não precisa de água)
• Sistema de Climatização Gás ecológico (R407 | AR410)
• Sistema de Climatização com Controle de qualidade do ar
• No Breaks Redundantes
• Múltiplos Geradores de energia com redundância
• Entrada de energia independente em média tensão

s Sala Cofre:
• Protegido contra fogo, água, gás e outras catástrofes naturais, com blindagem
• Funcionamento de equipamentos sem interrupções
• Data Center redundantes
• Balanceamento de carga nos links
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MÓDULO ESPECIALIZADO EM ISSQN BANCÁRIO

Implantar ferramenta que possibilite de forma segura e eficaz as declarações de serviços das
instituições financeiras.
O aplicativo deverá contemplar exclusivamente o acompanhamento e fiscalização das
declarações efetuadas mensalmente e no fim do semestre cruzar as informações com o
Balanço Semestral enviado ao Banco Central - BACEN, por todas as agências de bancos
comerciais ou múltiplos instaladas no município. Este recurso deve contemplar toda lista de
serviços tributáveis através do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional
- COSIF, permitindo o envio das declarações pela internet, gerando protocolo de envio e
respectivo DAM ou Ficha de Compensação para pagamento do ISS próprio, retido na
fonte e retificadoras de declaração.
Essa ferramenta deverá ser executada totalmente em ambiente WEB, podendo estar
hospedada em provedor próprio da Prefeitura ou qualquer outro que melhor lhe convier.
Deve ainda preservar a segurança das informações garantindo o sigilo de acesso dos
servidores municipais e funcionários bancários, devidamente habilitados para desempenhar
tal função através de senha própria e intransferível.

O aplicativo abrangerá duas áreas especificas:

Prefeitura: Esse módulo captará as declarações enviadas pelas instituições financeiras,
realizando uma pré-auditoria, indicando indícios de falhas para, se necessário, iniciar-se uma
fiscalização.

Bancos: Tem por finalidade obter as informações carretas dos serviços prestados no período,
de acordo com o COSIF e itens constantes na lista de serviços da Lei Complementar N°
116/03, bem como dos serviços tomados de terceiros pelas instituições financeiras.

Funcionalidades Via WEB

O sistema pretendido deverá possuir todas as suas funcionalidades em ambiente WEB, via
"browser" [Internet Explorer e/ou Mozilla Firefox e/ou Google Chrome), utilizando "SSL"
(protocolo de segurança que criptografa todos os dados trafegados entre o computador do
usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com o objetivo de acesso às
informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração municipal.

3. IMPLANTAÇÃO E TRINAMENTO

Implantação:

A licitante vencedora do certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para
auxiliar a Administração na definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização do
sistema durante a implantação, de acordo com a legislação Federal, Estadual e Municipal
pertinente, realizando as seguintes atividades:

a) A implantação do sistema pela empresa contratada não poderá ser superior a 120
(cento e vinte dias) días contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial,
e será executada conforme cronograma proposto pela contratada para implantação
do sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as exigências deste item
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b) A empresa contratada deverá fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no WEB
site da Contratante, para acesso de todos os usuários do sistema;

c) A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, cadastros
técnico e tiscal, e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da empresa
contratada para implantação do sistema, bem como para gerir o sistema após sua
implantação;

d) Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa Contratada em conjunto com
a prefeitura, em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema,
atendendo a Legislação Municipal vigente, antes de sua divulgação;

Treinamento

O treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo para utilização do
sistema e atendimento ao público deverá, obrigatoriamente, contemplar as seguintes
aíividades:

a) A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para
atendimento, esclarecimento e suporte aos usuários do sistema que comparecerem a
Prefeitura;

b) A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência
do contrato para os servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a
garantir adequada e plena utilização do sistema oferecido, em grupos de no mínimo 03
(três) e no máximo de 5 (cinco) servidores;

ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE RELACIONADA AO ISSQN

A Legislação pertinente ao ISSQN deverá ser analisada para, posteriormente, permitir que as
configurações necessárias ao carreto funcionamento do sistema pretendido pela
Administração sejam realizadas, contemplando as seguintes atividades:

a) A Contratante fornecerá à empresa contratada toda a Legislação vigente relacionada
ao ISSQN, incluindo Código Tributário Municipal, Leis Complementares, Decretos e Atos
normativos;

b) A empresa contratada deverá questionar a Contratante, por escrito, qualquer dúvida
sobre os procedimentos e controles relacionados ao ISSQN constantes na Legislação
Municipal vigente;

c) A Contratante, através de seu representante, designado responsável pelo ISSQN,
responderá com brevidade todos os questionamentos sobre os procedimentos e
controles relacionados ao ISSQN encaminhados pela empresa contratada;

d) Após análise da Legislação vigente relacionada ao ISSQN fornecida pela Contratante,
deverá ser realizada reunião entre seus técnicos e os servidores municipais para
esclarecimento sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação vigente
e instituir Decreto de obrigatoriedade da declaração mensal do ISSQN para todas as
empresas sujeitas ou não ao ISSQN ser realizada somente através do sistema.
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ESTABELECIMENTO DA INTERFACE (TROCA DE INFORMAÇÕES)

Deverá ser estabelecida uma interface para troca de informações entre os sistemas de
cadastro mobiliário e imobiliário da Contratante e o sistema da empresa Contratada para
atualização dos dados pertinentes, a qual deverá ser desenvolvida e operacionalizada com
a participação de representantes técnicos da empresa Contratada e da Contratante,
contemplando, obrigatoriamente, as seguintes atividades:

a) A empresa Contratada deverá fornecer o layout contendo todas as especificações
técnicas para o estabelecimento da interface, que contemple garantias de segurança
e privacidade das informações trocadas, além de preservar os históricos das
movimentações;

b) A Contratante, mediante as especificações técnicas contidas no layout fornecido pela
Contratada, estabelecerá as rotinas diárias de importação, exportação e atualização
de dados, mesmo que tais procedimentos dependam do fornecimento de informações
e/ou da participação dos responsáveis pelas informações pertinentes;

c) A Contratada, por sua vez, também deverá estabelecer rotinas diárias de importação,
exportação e atualização dos dados, obedecendo ao mesmo layout garantindo a
integridade dos dados;

d) Após o estabelecimento, a interface deverá ser testada e homologada pelas partes
envolvidas (Contratada e Contratante) e a rotina deverá ocorrer diariamente, durante
toda vigência contratual;

e) Será de responsabilidade de a Contratante fiscalizar o funcionamento da interface
(troca de informações), junto a Contratada e aos responsáveis pelas informações
pertinentes.

PROCESSO DE TESTES DO SISTEMA

A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema para os usuários
(servidores municipais, empresas sujeitas ou não ao ISSQN, autónomos e contadores) para uso
em caráter experimental como processo de testes.

SERVIÇOS DE HELP DESK, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA

Serviços de Help Desk, manutenção corretiva e evolutiva dos programas componentes dos
Módulos apresentados. Durante o período do contrato, a CONTRATADA manterá estrutura
de atendimento controle operacional dos serviços relativos ao provimento dos serviços; a
CONTRATADA disponibilizará à Prefeitura atendimento técnico ininterrupto durante todo o
expediente e vigência do contrato sendo realizado de forma on-line através da internet para
orientação na utilização do Sistema e levantamento de novas funcionalidades.

4. JUSTIFICATIVA

4. l. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades de gestão tributária e
fiscalização do ISSQN, coordenando e controlando os cadastros e tributos do município.
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5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

5.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para executar os
serviços;

5.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

Ã. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
critério da Administração;

6.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

6.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

6.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

6.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1. 11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.12. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeío da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § r do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1 993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Termo de Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagará Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.
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8.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

9.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

9.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ l° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
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ANEXOU

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 301-021/2016

CONTRATON°PP08/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
MATA/AL, E A EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
301-021/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 08/2016, com fundamento na Lei n° 8.666,
de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO QBJETQ

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de custonnização, assessoramento,
treinamento, implantação e acompanhamento mensal de solução de gestão tributária
Municipal, (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada,
constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 08/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
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por preço total.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentará Contratante, quando foro caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.A. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
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4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar corn o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. Cl ÁUSU1 A S L X T A - DAS ORRIGACÕÍ S l )A CON l RAJAME

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

Processo n° 301-02 1/2016

Pregoo Presencial n° 08/20 f ó Pag. 31 }4



I V V s



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX) .

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

9.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;
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9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = x N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
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l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 7100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

10.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l (um) ano;
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b. Em dafa futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceío quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 07.0660.2016 (Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças)

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

12. CLÁUSULA DOZE- DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocaçao dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12. 1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará ern registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA
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sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Processo n° 301-021/20 f 6
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b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão liciíante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Processo n° 301-02 1/20/6
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14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.A.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE-DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendirnento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

Processo n° 301-021 /20 íó
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15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada ò CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.U. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

Processo n" 301-02 f/20 ló
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15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.A. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas,

Processo n° 301-02 í /20 íó
Pregoo Presencial n° 08/2016 Pag. 12/14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

de BOC ADAM ATA
Md is trdbslho por

presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

Processo n° 307-02 í 12016
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ANEXO DO CONTRATO N° PP08/20U

Este documento é porte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 08/2016.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/20U

PROCESSO N° 301-021/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na ,
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 08/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 301-02 1/20 Io
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

PROCESSO N° 301-021/2010

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 08/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 301-021/2016
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

PROC ESSO N° 301 -021 /2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

D microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial n° 08/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO Vi

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

PROCESSO N° 301-021/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n" 301-02//20I6
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 08/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 08/2016, Tipo Menor Preço, que tem como objeto contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de customização,
assessoramento, treinamento, implantação e acompanhamento mensal de
solução de gestão tributária Municipal, com exclusividade para ME e EPP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 01
de abril de 2016 às 09:00hs (nove horas), no endereço Rua João Prudência,
Centro (antigo USF Major José Tenório).

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadarnata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em !>/ fl

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





Diário ts Ofici
Maceió - quinta-feira
17 de março de 2016

Lvdição Eletfõnica Certificada Digitalmente conforme l ,Ki N° 7.397/2012

Estado de Alagoas
Unidade Federat iva do Brasi l

Ano 104 - Número 294

Diário dos Municípios
Prefeitura de Arapiraca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
CONCORRÊNCIA ND 001/2016

RFPUB1J CAÇÃO

Objeto: OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE
ARAPIRACA/AL

I
ABERTURA: 18 de abril de 2016, às 09 horas (HORÁRIO LOCAL), na CPL,
sede da Escola de Governo, situado na Rua José Jailson Nunes, s/n - Santa
Edwiges, Arapiraca/AL FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Lei 8 666/93 e alterações
posteriores. INFORMAÇÕES: Edital disponível exclusivamente no site www.
arapiraca al.gov br

Arapiraca. 16 de marco de 2016

Dclcio t)e libe rato
Presidente

Comissão Especial de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia Arapiraca/AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
CONCORRÊNCIA N° 003/2016

REPUBLICAÇÃO

Objeto OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS
DE ACESSO A PONTOS TURÍSTICOS NO MUNICÍPIO DF, ARAPIRACA/AL.
ABERTURA; 19 de abril de 2016, às 09 horas (HORÁRIO LOCAL), na CPL,
sede da Escola de Governo, situado na Rua José Jailson Nunes, s/n - Santa
Edwiges, Arapiraca/AL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações
posteriores. INFORMAÇÕES Edital disponível exclusivamente no sile www.
arapiraca al.gov br

Arapiraca, 16 de março de 2016

Délcio Delibcrato
Presidente

Comissão Especial de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia Aiapiraca/Al,

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

EXTRATO DE CONVÉNIO

Convénio n" 304020. Processo n" 304020/2016. Convenente: Município de Boca da

Mata, Alagoas, CNPJ l 2 264 ,196/0001-63. Conveniada Rádio Comunitária Boca
da Mata FM 104.9 MHz, CNPJ 01.334.845/0001-86 Objeto. subvenção social

mediante apoio cultural com repasse financeiro no valor mensal de R$ 3.000.00

(três mil reais), para custeio de tiansmissão da Radio Boca da Mata FM 104,9

MHz, bem como pagamento de aluguel, energia, água, telefone, inteinet, compra

e manutenção de equipamentos e pagamento de pessoal de apoio administrativo
Fundamentação legal: art. 116. da Lei 8.666/93. Valor total: R$ 180.000,00, a ser

repassado em parcelas de acordo com o cronograma de desembolso que integra o

plano de trabalho Vigência: 09/03/2016 a 09/03/2021.

O presente extraio de convénio será publicado no quadro de aviso da Prefeitura

Municipal de Boca da Mata e no Diário Oficial do listado de Alagoas.
Boca da Mata/AL, 16 de março de 2016

Magda Cristina Lima de Omena Sampaio
Chefe de Gabinete

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016-SRP
Modal idade/ND: Pregão Presencial n° 07/20 16-SRP - Tipo: Menor Preço - Objeto
registro de preços para equipamentos de informática e suprimentos diversos, com
exclusividade de lotes para ME e EPP - Data/Horário: 01 de abril de 2016 às
1 1 OOhsfonzc horas) -Local: Rua João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José
Tcnóno) - Edital c Informações No endereço acima, de 08 ás 13 horas cm dias
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com

Bergson Araújo Incite
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

MadaJ idade/N": Pregão Presencial n° 08/2016 - Tipo Menor Preço - Objeto:
contratação de empresa espec ia! irada para prestação de serviços de customízríiçlo,
assessormmento, treinamento, implantação e acompanhamento mensal de solução
de gestão tnbuíána Municipal, com exclusividade para ME e EPP - Data/Horário:
01 de attrilde SOidásíW-Oflhs inove horas)- Local' Rua íofc Prudência, Centra
(antigo I !SF Major José Fenório) - Edital e Informações. No endereço acima, 4e 08
às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada m> e-mail cpíbeeadamata.-

_
•Bergson Araújo Leite

Prefeitura de Campestre

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" HO/2016
PROCESSO LICITATÓRÍO N° 006/2016

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2016
EXTRATO DE CONTRATO CPL/PMC N° 007/2016

Contratante Município de Campestre/AL;
CNPJ 11°: 01.631.604/0001-07;
Contratada MVK CONSTRUTORA LTDA;
CNPJ n": 22.381.037/0001-40,
Objeto: Contratação de empresa para construção de creche tipo 2 1:NDE/
Promlaneia/PAC II:
Rubrica orçamentaria 12 365.0007.1018 ; 3.4.4.9 0.51 99,
Data da Ordem de Serviço. 4/mar/20l6
Vigência: 4/mar/2016 a4/nov/20!6;
Informações Rua do Comércio, s/n, Centro, Campestre - AL, CEP 57 968-000,
Leiefone/fax (82) 3257.3356 ou e-mail cplcampestre_alfajhotmail.com

Campestre/AL, 4 de março de 2016.

AMARO G!LVAN DE CARVALHO
Prefeito

NO TA AO CANDIDATO

Os candidatos que cfeluaram a inscrição no Concurso Público do Edital 001/2015,
cujas inscrições foram pagas, não precisarão efeluar nova inscrição, uma vez que já
estão auto m atiçam e nle inscritos neste novo processo.

Os interessados cm cancelar a inscrição do processo anterior, deverão solicitar seu
cancelamento até 03 de abril de 2016. enviando requerimento assinado com cópia
dos seguintes documentos

- RG e CPF;
- Comprovante de residência;
- Comprovante de Inscrição,
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Notíciasdolnterior
EOWILSOM TEIXEIRA W"*«

Coruripe - rebate

A awcSNuri» (1(> <'nmunrai^ da KlntinhrxH *m \lagoas
/\» cnvinu cninuniriidn. afirmam!» qui'n empresa nn»

xXjem ninhcijnicnln Jilfium d" mrlc |vir InlUi de paRa-
nu>iuai1a cwrpa elelrira de um Poslmle fwiidd n« rliamlndf1

hnrtomm.i i-m ('nruripf* «infnrmi- foi n»l H liiiki nciin m]una
na ulnrn.1 j'm.iiu pitr menirieinfnniur.loili] prhudidalo a
prefeito Kdinhu do Hf l vi o Detalhi- odMUUeHBtedM((Mll
foti«r;]Gir n Inuil e pnnliiu no Wu Kiicr-hnoJi Ki-hlnu que u irei
tnpdx-iiahtrhpRnuti polirão FuncxinArm tto Klntrolinsqup
nlocnrMwin-nprgiB. poísnolViaiiihamivaniiaBpmedica-
iwnim<|i«> m' munlím pnrrJima ih> raftifUWflO,

Cajueiro
OSHi-prelBilosuiutifrses Lu» Filho e Palme ry Nato almoçaram ontem
na rortèna» do prafcfc do Ptoi. Oito» HxHa C*nuB, ourir* os festejos
dosI*t«no»0«eí™nci)sçèooolic»[*i«n«B Pilmeryrisseque(4sstí
«m plena umf»nlu pira etoiçào deu» w» ciando um bicado atançii
a fim da retomur ao comando SsPraleora LLH F*» e Paènery diegarani
a presirtr a Associação 3ns Munícipes AHjoanos i AU A) durante MUS
mandatos.'Eatou apoiando a candidatura da mau primo PapYnerv'
tlisse urnulhoto Luii Filio.

Capela
Quem também marcou presença ontem no Ptar foi o ex-oreferto de Capo Ia.
Mtímnta Catwn». Aliás foi um evíno que contou com runta senta
da PMDB. parido do prefeito Caitos Afceno Canu« Aos mas inímos
AdBhmho «boa im envehpí contendo a rssutedo íísquíino da umi
pOTquM* i numa que lena recDmírrfado »m Capela, a (m de moam MU
norr* na Herança da preteífincia popular O unoUati está unido com d»
si-pralaltos. Jóia de Paula B Anttrw Mek, (Tolinha)

Palmeira dos índios
Sobra a açi" da Secralana de Ed«*̂ o « Palmeira, de ler impaoldu quí
os professora) da rede <nunicip«l * animo participassem do manifesto
naoonal da lês dias de orevt dl categoria, o vereador Júto Ce;ar ilj
St/t \PSBi repudiou * dm* qu> Ia urna forma arbitraria osuespailom
* «nWtmomlKa. Emande que orgionío compreendeu a «iporlarvM e
negnu um drerto cansEnuaoral dos uabalha&res da educação de la/eieni
Adesão a grave nacjonal A greve começou na tef^-feira e teimma nesb
quinLa. A ordem era para paiTiuparerti apenas no pmneno de

Palmeira- apoio
•Rebrmar ou construir aimlasí rniaio miportwne ponlmnidi t m»
nfunanK do nue retoríncar o papal e e importância dot trabalhadores,
uiAdfeitos motivação vatonucao a condições ofl Irabalw doa
DTJlaWNfiais Todavia atrturteB corno estes mosíam Ião somente que
atamos na contramão da nwona dal o meu reputo putfcarwnU e o r
incondicional apõe í esles píolwíwet' detonou Jukj Cíiar

Rio Largo
Prelada Eliza ATVCÍ. informa que brevemente a coniuniOade Os liití
[to Rob será conlemplauJ íji 11 urna academia de idinte OI&GC que
a academta Ytsa a melhoria na qualidade de vida rias peoeoaa e que o
espaço representa mais saúde pofimuiQsferaoaaporTunidada da praticar
alMdade física que de uma carta forma, rnelriora lambem o
psito tqico das pessoas.

Porto Calvo
A Prefe itura e m pá rce na co m a AsscoacSo dot No**» t RtptrMw do
Brasil prossefliiiíacomaenlregaae350escnfurisdtawi»doProjeto
Moradia Legal II nenHqumu-feira. Aaçao visa rtguttrlíírtxtoaoe ínóueo
do bairro de Manoaniãb onde vitem cerca Oe 10 mil pessoas. Cfllcuta-
se que para regJanjar um imóvel no município o propnstér» leria que
desembolsai uma media de RI 2 500 00 importância que o: moradores
de baila renda njo tem como bancai.

Sementes
Secretariada Estudo da Agnoítura aberta que anunha lermre a
piBío pura mscncAes no Programa de Distnbuiçáo dn âemenles. para
o plentn na safra 2016. As inscrições podem ser leras por prefeituras
sindicatos aundacúAt e cúúpãratrvas de trabalhadores rurais, bem como
por rvpreHntantesconamjldosdeaswntBmflntDBdii reíoimo agráiia
cornundadej qutombotaB e indinenas, com foco na agricultora familiar.

Sementes - dados
Para realzar a racnçáo. as entdades d»«m acmitiar suas propostas a
Comssio EiBdual de Sementes rtaSíitfi. k-jt/kli na RujCmuniu
Pmlo. 341. Centra da Uscec ao Udo do ftlHjo ReputjkJ dos PalmaiBs.
Os envelopes devem conter entra outros dooimenut.
oficio de encaminhamenlu assinado pelo representante legal da
entdadn inteisssada. proposB da acesso As sementes,
CNPJ e endoreço d» entidade.

Girau do Ponciano - orgulho
S*»na Femtra te «reformou num» c*4f breladc em arau do Ponciano.
lua Mira niul dtpos de oOier umi grande façanha no iftmo domn,jo
emSíoP«ulo.ioconi»j5tar a pdrran *0f* <• Copa Brasl de
Pancanoagem. Ê que ré cattgora KL1 quindo » tom somente o apoio
dos braços para a remada elafoia ma* rtpidl Jcom(4etarcií200itn>ntro
daaQuaem Iminl5s£2.

Girau do Ponciano - USP
A prova foi dauificaiona para o Car^jeonato Mundial qua aArl iBfJfadQ
ruiAtomanha em mac. quando seiflotlelinidosos nomes para MJogoi
PiiíHm(»cos !018 'Foi (JOmo parlcipar da Copa e mas uma ver egtar no
upo do pódio. Esle í o resultado dl um trabalho dano ao ledo di iranha
equoe no Centro de Treinamento de Pancanoagern na Unnnrtjdade
de São Pauto. Fico mu» Wí por representai Q Moides» era mu daí
principars provas do meu esporte1 comemorou Stona

Pesquisa: bacalhau sqjte
13.76% nesta Páscoa
Consumidor que não pesquisar poderá pagar mais caro, alerta Sepla

F l lundu 11. • ! ! , , • ' : ; . !
V»e:t ;i IM.ictHi. o- eim-

liani adquirir <M tiadiciouif
prndut»« densa ípnoa iln anã
K. n:i tentativa de ajuda .li w.
:i SciTMlarui de Eatmlo Ai'
riiinigiimcntu. (.iCítnn « IV
irimomn iSeplntí), IKir meiii
ilu índice de Preto nn (xinau-
mídiir !i';ili/im unia j., -.inn-
wi IKI- prii«-iii;ii!> n-ntros rte
i MP.II i ' (l:i' p|'ii i !

lio acordo mm •>- iludci-,
entre os ilcns mais n>quiHi-
liidoí esirV) produuw como
]te\u>n vinhos rainu L!I> linm-
hnm e um* de pAsroa. alíim
de iguaria* utilizndfis jiara
II |i]i |,,n li ,m do ir.i lu niii.il
iilmoi.i) de Pá-iiiia. n>nm snr-

iinii, e ill.ii i
K |ior n>nui (In nuniPiilo

11.1 ili'in,inrl,] 11 dn . i lr. i K < i n-
li- nu rlnlar. us peixr* ilcili-
muni iirorurailon mi perimiu
dn ijuan-iuna i|"r . 1 , 1 n m
v:iruii,iii'n cm seiih valori".
K r» rrtnn. pítr eneniiilii ilri
IP.II iilhjiu sardiiihn frrvn r
i . 1 1 1 1 . 1 r,".i ,|i|p m p r.i m ek1-
vatík-s ilc l.iTlííi U (KC* e
ll.filíi rt>spectivnmente.

"Knirc nuiriiH tdeinen-
IIH ;i allíi do ili'il;ir é i> prin-
np.il ttilor ]i»rii <IH viilnn-!'.
já que muilii- prinlul')!* «ao
uuportxdos. romo no r.»tu>
lio bacalhau No cin;intn. a

S BC «l ha u

pesqujp^i | n m hf > m uponluu
(luc «iirdmh» em Intti. " híi-
ctilhitu frenw e o -jilnifl" nin
sofiTrim uma «liji muiln
clí-vadn". avnli.i o supervi-tir
,leh:-Hid,>-eAnà]i~-,d:,Se-
plaK (Jilv^in Smé-ii:

ALTA3 SIMILARES
fJo fnm dns irtirlirio-

níiiA chiifoliílf* e viiihii". n
levanUimenln n'wlou qui1
ele-; uvrram aluiit ilmilarss
ad- riem»!-, iii-ns analiisa*

dos. l IS 1 . 1 1 •• l II l i . - i l< l l\.

iSv thiiciilíilcs comi! s tuisn
lie luinilmin a|in-wiitmi uma
alMiitr 10.7I«i. .InnMvmhf».
sceundn n apuniadii, tivc-
riimaumenliMli' IlUilrti

S'e-!si' ano. os ovos de
páttnia apr.'vii luram varia-
ção IIOHIIJVB <lc 7.8Wi. IV
ípm. P iminirlanlc -uilifintnr
íliM1 i"-sr's ^rtip ii- ii.-n-^ nuu>
proniradm nessa oporá do
ano. Ali m dirwi, o-t fabrican-
U'« icm íipeslartn pm uma

rcilui-ifi nn mmantio ij<i pni-
'liiiii > "iii hii.ilril.iifi' de n n
perder pnrlmpiicâo nn nn-r-
mdd". rp-.-iiIl)i Smraiii.

Km lir.ih.i-. gerai», x "•-
Cumondiclu k (|ue <•* nm-
sumidorcH lii]iiem Hlcnlor.
c [H'*jui-i>m iit precrip- dn«
pniijuuis fura writicur
111.n- 'l l i ln- iilirr a ].. i|'.n

nn P ter arruio H uulnin lc-
vnnt.imrntoe rolelMili>s peln
S-'|iliHi «resvi o siu- Alagua-
em Hado-i

mi Hlll NAMI.Ml IPll 1)1 4K \MK U

Hl l1! III K M..1U

Ktn.HI n l. l l
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PESCADO

Feira do Peixe Vivo vai
dispor de dez toneladas
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du.ih fdn\\>( rcaluadHi. em 201G,
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,1 tiipeniiieiidentr dr Ai|iiuiillu-
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[1. i'i'itií' Umbaqui tilApia raipa

nu u. laim- uulríH fHpiiàíM, wmpri>
iiim picços abaisii doatciradii.

A íranii1 atr^çau «iam (senj.
pl.WK dr catça. iil.ípu c Umbuqui
nm p-nk-m 4T p.'i-m]Jiiítk- .iiiiili vi-
nv Em anã rrwiMda. aLuiarii
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tainhcm pute vil.utir irr.iliiit.i-

Dt vario aim o nwiiimj di
t«tadd da Agriciillura. Álvtirn Vns-
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liar alagou», ahruido cn>nçn iiiu.i
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iTsperne d« Somniin Samn c anat»
itf «trinhni ("nmpln mkdrhimi.^
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Haxv àns milhílepi ile «Irvuios a
pequfibtf Hqvutiilujcv. i' («iuii:n:-
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ESTADO DE ALAGOAS í F . .
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ifr BQCA^MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDfTAL

PREGÃO PRESENCIAI H° 08/2014

PROCESSO N* 301-021/20U

^,
Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone (s)/Fax:

Cantata

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Loca! e data: de

CNPJ; 13,067 449/0001-18
Jiniiton Soutíi Nascimento • HE
Rita Sto Miguei H" 16 - Centro

Senhor Licítante,

Caso esíe Edital tenha sido adquirido por meta eleltônico. saleiro a V. S* preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cpíboc adam ata, al@hotrnaa.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n° 30 í -021120! ô
2/23
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MÁ

BOiSA^MATA
f '

' i

Razão

Nome

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/201*

PROCESSO N° 301-021/2016

DA

N°:

Fone(s)/Fax:

Contafo: U Celular(es) contato:

Ão L+P4

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: » 3-& de de

/^ f** O t QfíMtg.

Assinarura

Senhor Licitaníe,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-maíl cplbocadamata.al@hotmail.com,

A não remesso de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Berg*ún Araújç Leite
Pregoeiro J

**ta—

Processo n° 301-021/2016
Prr-nftn Prf'or>r--nt r," Clfí/?n l A 7/73





TRIBUTUS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

FICHA DE CREDENCIAMENTO

À
PREFEITURA DE BOCA DA MATA - AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

PROCESSO N° 301-021/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA - EPP

CNPJ: 23.593.761/0001-08

ENDEREÇO COMPLETO: Avenida Doutor Cláudio José Cueiros Leite, 4351,

Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE

FONE(S): 81 - 34249536 FAX: 81 - 34249536

EMAIL: comercial@tributosmunicipais.com.br

PESSOA P/ CONTATO: Manoel Henrique Duarte Neto

CARGO/FUNÇÃO: Sócio Diretor

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: Luan Tadeu Paz de Oliveira

CARGO/FUNÇÃO: Procurador

RG: 6.381.814 SSP-PE CPF: 058.147.784-74

CELULAR: 81 - 991171750

EMAIL: comerciai@tributosmuniciDais.com.br

Recife, 01 de Abril de 2016. [ç^pj. 23.593.761/0001-08j

TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
MANOEL HENRIQUE DUARTE NETO . . . MINTO
SÓCIO -^píRETOR
CPF: 062 537.764-87 Janga-CEP 53.435-000
RG. 770.278 - SSP/PE |_ PAULISTA- PE

Avenida Doutor Cláudio José Cueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE
CNPJ 23.593.761/0001-08 - CEP 53.435-000 - Telefone: (81) 34249536





TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP.
CNPJ: 23.593.761/0001-08 / Localizada na AV. DR. CLÁUDIO JOSÉ CUEIROS LEITE,
N° 4351 - LOJA 12 - JANGA - PAULISTA - PE - CEP: 53.435-000.

OUTORGADO: LUAN TADEU PAZ DE OLIVEIRA - CPF: 058.147.784-74 -
RG: 6.381.814/SSP-PE

PODERES: Praticar todos os atos relativos ao Pregão Presencial n° 008/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata - AL que ocorrerá dia 01/04/2016 as 09:00h, em especial
apresentar documentos, prestar declarações de qualquer teor, formular verbalmente lances,
negociar preços, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, desistir de prazos
de interposição de recursos e do direito aos mesmos, assinar atas, propostas, declarações e
documentos, assinar contratos, a que tudo será dado como legal, firme e valioso.

Recife, 28 de Março de 2016.

l Henrique Duarte Neto
Sócio - Diretor

CPf: 062.537.764-87
RG: 770.278 - SSP/PE

Consulte í jnfoit e et («.tjpe.ju5.br/selodi9ital
n Mv
\iJ ̂ U.

Avenida Doutor Cláudio José Cueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE
CNPJ 23.593.761/0001-08 - CEP 53.435-000 -Telefone: (81) 3424*536,





Confere c/ o original
'ía.
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

EINTè^õí̂ T^?^
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

Pelo presente Instrumento Particular de ConCrato SctiaLI .1 I"
1. MANOEL HENRIQUE DUARTE NETO nádoíiíjidadS brásileiraj nVscido em 30/06/194

divorciado, comerciante, CPF/MF n°" 062Í53>.^64^87, txrtêfra de identidade n°
770278, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e
domiciliado no(a) RUA FRANCISCO JACINTO, 255,.SANJO AMARO, RECIFE, PE, CEP
50.100-350, BRASIL; : :::';. : : :.

2. JORGE VIEIRA BARROS nacionalidade brasileira,"rasado em*2*3/04/1960, casado em
• i-, ^n -w . - ^ j r . t u , CPÍ-/MF n° 195.798.884-3'!, carteira de

identidade n° 1660G55, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE,
residente e domiciliado no(a) RUA CAPITÃO DOMINGOS DA COSTA, 490, AREIAS,
RECIFE, PE, CEP 50,870-280, BRASIL;

3. MARCELO DA CUNHA SILVA nacionalidade brasileira, nascido em 06/04/1964, casado
em comunhão parcial de bens, comerciante, CPF/MF n° 409.469.754-34, carteira de
identidade n° 1689061, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE,
residente e domiciliado no(a) RUA OSCAR DE BARROS, 138, CASA AMARELA, RECIFE,
PE, CEP 52.070-150, BRASIL;

4. GIVALDO GERCINO DA SILVA nacionalidade brasileira, nascido em 08/12/1971,
casado em comunhão parcial de bens, comerciante, CPF/MF n° 775.757.924-49,
carteira de identidade no 4144157, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - PE, residente e domiciliado no(a) RUA MAJOR ARMANDO DE SOUZA MELO,
116, APTO. 101, BOA VIAGEM, RECIFE, PE, CEP 51.030-180, BRASIL;

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial TRIBUTUS SERVIÇOS
v;ÃO LTDA. v njrne far.ts.sid TRiBJTUS SfcRVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: AVENIDA DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ
CUEIROS LEITE, 4351, LOJA 12 CXPST 107, JANGA, PAULISTA, PE, CEP 53.435-000.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do
art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social:
62-09-1/00" - Suporte técnico, manutenção e outros serviços ern tecnologia da
informação;
62-04-0/OQ '- Consultoria em tecnologia da informação;
63.99-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente (Concepção, desenvolvimento e implantação de sistemas e métodos
administrativos e de informação integrados a sistemas computacionais para entidades

^Ílr"^

-f-
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

públicas e privadas; Prestação de Seh/iços.Ide.lLeva/JtarJíeVito cadastral e/o1

recadastramento para entidades públicaeí* [Ss&adaá; GÃlsultcfriaVas campos de atuaçãò
indicados; Prestação de Serviços de Divutgaçãa); "• ••• • •• *•'
95.11-8/00* Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

. :'Jí'r'W* rtP ^amércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronavesj CRdpfe5efiiaç3oJ 6. assistência técnica de
produtos, equipamentos e sistemas de inferríiatiaaj; • •
73.19-0/04 - Consultoria em publicidade;
78.20-5/00^ - Locação de mão-de-obra temporária (Prestação de Serviços de
Terceiri2açao de Mão de Obra em Informática);
85.99-6/03 -Treinamento em informática;
18.22-9/01^- Serviços de encadernação e plastíficação;
18.22-9/99"'- Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
(Prestação de Serviços Gráficos);
71.19-7/01'- Serviços de cartografia, topografia e geodésla (Elaboração de bases
cartográficas para fins de cadastramento e recadastramento imobiliário; Elaboração de
cartas e mapas com base em dados georreferenciados obtidos por aerolevantamento
fotogramétrico ou levantamento por sistema de posicionamento global - gps/gnss;
Realização de levantamentos de dados cadastrais em campo; Elaboração de cadastro
técnico multifinalitário urbano; Levantamento de dados por sensoriamento remoto
orbital, aéreo e terrestre; Levantamento de dados por perfilamento a laser,
aerotransportado e terrestre; Desenvolvimento, customização e instalação de sistemas
de informações geográficas - gis; Consultoria em geoprocessamento; Treinamentos em
geoprocessamento e sistemas de informações geográficas - gis);
74.90-1/99 f- Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (Orqanização, administração, planejamento, programação, controle

' r - ., . erviçj js jfbdnji, uperadus por entidades públicas
e privadas);
71.19-7/99'' • Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não
especificadas anteriormente (Elaboração de plantas temáticas e plantas genérica de
valores);
82.11-3/00^ Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do
arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil
Reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real)
cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

,
Parágrafo Único; O capital social fica assim distribuído entre os sócios:

Sócio
MANOEL HENRIQUE DUARTE NETO

'JORGE VIBRA BARRQS
MARCELO DA CUNHA SILVA

GIVALDO GERCINO DA SILVA
Tola]

s\ AJ

Nfl de Quotas
20
9

13
6

é

700
400
600
300

5" 000

W'.

%
41,
18

27
12

100,

\0

«U
20
60
00

Valor R$
20
9

13
6

50

700
400
600
300
000

00
00
00
00
00
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são iniivisívsili e! não.Ipo&erão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o conseKÉwnèíiio do(s) íoutro^s) ^sácío(s), a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço;'o*tííreitt)*'dê'preferéncia para sua
aquisição, se postas à vendei, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. ............

• • • • •• o . ••

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidadí^c^òaáa- sç£io*ê restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá aos sócios, MANOEL HENRIQUE
DUARTE NETO e JORGE VIEIRA BARROS, com os poderes e atribuições de
Administradores gue poderão assinar em conjunto ou separados, autorizado o uso do

«.' •. u-- ^c^. j., .i.:-«u.-, !.„ t-mjniu, (JÍTI íiLividades estranhai ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a título de "pró labore", observadas as cláusulas convencionadas nesse instrumento
contratual, bem como as disposições regulamentares pertinentes ao assunto na
legislação nacional.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 da
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo ã elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

§ 1°. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período
do ano a partir de resultado do período apurado.

§ 2°. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que
aprovado nelns morins

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for
o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os legítimos sucessores e herdeiros do mesmo que
estejam em pleno gozo de sua capacidade civil ou devidamente representados ou
assistidos, conforme disciplinado pela legislação pertinente, na qualidade de sócio-
sucessor. Em circunstância excepcional, em não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) nesse sentido, o valor de seus haveres será
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

apurado e liquidado com base na situação pátrimorv&J 4á sociedade*,* à data da resolução,
verificada em balanço levantado especializenlelparaZestá finalidade*.

*•• • . -

§ 1°. Será garantido aos interessados o dir£to.de.co8tçat£r çrppresa especializada em
auditoria independente para mensuração dpsf vele rês* peourSiár+os referentes aos bens
materiais e imateriais da TRIBUTUS SERVIÇ£S'E.M T^OÍQLQGI/ííiA INFORMAÇÃO LTDA.,
dentre os quais, "softwares" de propriedade da empresa; carteira de clientes; valor da
marca; contratos vigentes e vindouros; entre outros.

a) os valores apurados e atestados pelos sócios remanescentes servirão, junto
com aqueles determinados em balanço, para todos os fins de direito.

§ 2°. Consigna-se nesta que fica assegurada, também, ao "cônjuge" do sócio falecido e,
proporcionalmente em condições de igualdade, aos "herdeiros necessários e/ou
dependentes económicos" do respectivo sócio, ainda que não sejam, pois, seus
sucessores imediatos na referida sociedade, a garantia de percepção do rateio de
remuneração, a título de "pró labore", referente a cota parte do de cujus na sociedade,
durante o período dos próximos 5 (Cinco) anos, a contar da comprovação de sua morte,
atestada por documento próprio, sem prejuízo de outros benefícios auferidos pelos
demais sócios no mencionado período,

j) j", o .'iK-^.nu L.í^:.j,.ncniu ^r*i djuidúu em Outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a qualquer dos sócios remanescentes.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA DECIMA QUARTA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, §
1°, CC/2002).

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10,406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de PAUUSTA/PE para o exercício e o
deste contrato,

£, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

nirfKJuCuJc
«rwi&HWWMwM1- l
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

PAULISTA, 21 de Setembro de 2015. • •.•• *

AJL.J- _ * . * • * • ' _ **•

JORGE VIEIRA BARROS
CPFr 195.798.684-34

M^RCELODA CUNHA SILVA
COf: 409.469.754-34

áifwo qt*c^*rt
GIVALDOGERCINO DA SILVA

CPF: 775,757.924-49

CPF nfl 684.034.29

NomêTFIávio Henrique Ferreira Pires
Ident. n° 014882 -\CRC/PE

Nome: Emily Freire de Castro Melo
Ident. n" 8.261.695 - SDS/PE
CPF n° 069.692.094-82

Ve lde te R a n g e l c a l a d a
Analista de Pí&ce-^s-

Unldadi de MÍ\IÍÍ at r i

António Cones d^ Silv* Santos -?ecr
tó.:W5,92 m-, t) J.58 Totil
** Seio WflíU] 0076542,ffM77W»l

í «taiticidide» mí.?íw.jw.br/»ttodlril

W CWti SIIW.
/1/TOJ? !9ii59air,(,

flnfanio Go«5 da Silva Santos - scr
£•01.: R* 5,92 TSH?: R1 i.98 Total: R

M Selo Digital Off«fe.Tm»»i»I
.Mpeimmbi.nsa 8

MU í autenticidade e* M.tfnB.à

Documenlo disponibiliiado H 684 034.294-87 • FIAVIO HENRIQUE FERREIRA
Data-4yi1/2015 10:10:29
Código de Autenticação 1510 0062 F83D.5C15

CHANCELA DIGITAL

V PROTOCOLO 14í«SS3í-2 PROTOCOLADO 26/1*301 S 13 03
N" ARQUIVAMENTO jl^U^iftWJJ APQUrJADO»fl1J30l5 10 10?»
EMPFESA TBIBUIUS SERVIÇOS EU IECNOLOO1* DA I



L



Página: 0008

*••
** •

* ••• *

» ••«
« -
r . 1

,

Protocolo:" 15)838627-2

Documenta disponibilizado a 684.034.294-87 - FLAVIO HENRIQUE FERREIRA CHANCELA DIGITAL
Dala-4/11í20151Q:10;29 "IRE M.2.022B6&W
Crtdiqn rtp AulpntiraçSo 151000fi2 FR3D 5C15 rrBBoTcicoio 'ifljutji.i B«OTDCO.«ÍIO iwwvii

•nwga tniiaanu E C n-JI a. 11OMM1 .ftltl'



4

8 Ri1 •- H 3 *



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergêncía\providencj0,junto â

RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE IMS CR l Ç *O
23.593-761/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAT* DE ABERTURA
04/11/2015

NOME EM P RE S AH LA L
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO UTDA. - EPP

TITULO DO ESIABEIECIMENTO (HOME DE FANTASIA)
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADt eCONÍMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologiada Informação

CÓDIGO F DESCHlÇAO DAS AT IVIDA D È S ECONÓMICAS SECUNDARIAS
71.19-7-99 - Ativfdados técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação
78.20-5-00 - Locação do mão-do-obra temporária
63.99-2-00 - Outras atividades d» prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
74.90-1-93 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
95.11-8 00 • Reparação a manutenção de computadores a de equipamentos periféricos
46,14-1-00 - Representantes comerciais o agentes do comércio da máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
82.11-3-00 - Serviços combinados da escritório e apoio administrativo
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificado
71.19-7-01 - Serviços d« cartografia, topografia e geodésla
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificarão
85.99-6-03 - Treinamento em Informática

| 206-2-SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ CUEIROS LEITE

CEP
53.435-000

BAIRRO/niSTBITO
JANGA

ENDtHEÇO ELETRQNICO
HDUAjjTE@TRtBUTOSMUNtClPAIS-COM.aR

NUMERO
4351

fedi
ÍLO

CQMPIFMENTO
LOJA 12CXPST1D7

MUNICÍPIO"
PAULISTA

UF
PE

TELErOWE
(81) 9117-0932 / (81)9874-9983

ENTE F'fcDEKATn/

O CADASTRAL

ATIVA 04/11/2015

MOirVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL GATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 04/11/2015 às 11:15:30 fdata e hora de Brasllial. Paoina: 1/1

Consulta OSA r Social ! Voltar j
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TRIBUTUS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002 ,.
/&
IS

À
PREFEITURA DE BOCA DA MATA - AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

PROCESSO IM° 301-021/2016

A TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP,

com sede na Avenida Doutor Cláudio José Cueiros Leite, 4351, Loja 12 -

Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE, inscrita no CNPJ n° 23.593.761/0001-

08 por intermédio de seu representante legal o Sr. Manoel Henrique Duarte

Neto, portador da Carteira de Identidade n° 770.278 - SSP/PE e do CPF-MF n°

062.537.764-87, declara expressamente, sob as penas da lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do

Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade com o

inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no

Pregão Presencial n° 08/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Recife, 01 de Abril de 2016. [CNRJ; 23.593.761/0001-Õ8J

TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
A- l DAINFORMACÃOLTDA-EPP

MANGhL H£NRIQIÍJE DD ART l: NETO Av.[!()ij![)ffei(Íj()JgseGyÍOSLí:i'h:'': : '2'1PST1(I7
SÓCIO -J3ÍRETOR
CPF- 061537.764-87 Jan99' CEP 53.435-000
RG: 770.278 - SSP/PE U- PAULISTA- PE 1

Avenida Doutor Cláudio José Cueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE
CNP] 23.593.761/0001-08 - CEP 53,435-000 - Telefone: (81) 34248536





TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO

34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

À

PREFEITURA DE BOCA DA MATA - AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

PROCESSO N° 301-021/2016

A TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP,

com sede na Avenida Doutor Cláudio José Cueiros Leite, 4351, Loja 12 -

Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE, inscrita no CNPJ n° 23.593.761/0001-

08, por intermédio de seu representante legal o Sr. Manoel Henrique Duarte

Neto, portador da Carteira de Identidade n° 770.278 - SSP/PE e do CPF-MF n°

062.537.764-87, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é

considerada:

jj& microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas

hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de

2007;

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial n° 08/2016 da

Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Recife, 01 de Abril de 2016.
[CNPJ: 23.593761/0001-08
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

DAiNFORMAÇÁQLTDA-EPP
•

MANOEL H B I Q l E DUARTE NETO
SÓCIO - DfRETOR
CPF: 062^537.764-87
RG: 770.278-SSP/PE

k\
Janga- CEP 53.400-UiO

PAULISTA- PE — l

Avenida Doutor Cláudio José Cueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE
CNPJ 23.593.761/0001-08 - CEP 53.435-000 - Telefone; (81) 3424*536





S
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO /f ,

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 1*0* Fls. ffi

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE \P-t

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNBJ /jf\u de Autenticação OESB. 1069. D387 .2009 ^^Jj

Certidão gerada em 17/03/2016 as 10:41:19

PR01 OCOLO SIARCO 16/935880-1

Cl 18/03/2016

7Rágina: 001 / 002

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data de sua expedição.

Nome Empresarial
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. EPP
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo

26.2.0228668-3 23 593 761/0001-08 04/11/2015

Data de Início
de Atividade

04/11/2015

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento. Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ GUEIROS LEITE, 4351. LOJA 12 CXPST 107, JANGA, PAULISTA. PE, 53.4354)00

Objeto Social
62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO , 71.19-7-99 -
ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS Ã ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE , 73.19-0-04 -
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE , 62.04-0.00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO , 7b.ZO-6.OQ - LOCAÇÃO
DE MÂO-DE-OBRA TEMPORÁRIA , 63.99-2-00 - OUTRAS ATTVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE , 74.90-1-99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE , 95.11-8-OU - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS ,46.14-1-00 -REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS,
EMBARCAÇÕES E AERONAVES , 82.11-3-00 -SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO , 18.22-9-99
- SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO , 71.19-7-01 - SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA , 18.22-9-01 -SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIF|CAÇÁO , B5.99-6-03 -
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

•

-

Capital: R$ 50.000,00 Mícroempresa ou

CINQUENTA MIL REAIS Empresa de Pequeno Port
(Lei n" 123/2006)

Capital Intcgralizado: RS 50.000,00 EMPRESA DE PEQUENO POR1

CINQUENTA MIL REAIS

Prazo de duração
e

£ Indeterminado

Sócios/Participação no Capital, Espécie de Sòcio/AdministfadoríTérmino do Mandato Término do

Nome/CPF ou CNPJ Participação no Capital Espécie de Sócio Administrador Mandato

GIVALDO GERCINO DA SILVA 6.300,00 SÓCIO Não

775.757.924-49

JORGE VIEIRA BARROS 9.400,00 ADMINISTRADOR SIM

195.796.884-34

MANOEL HENRIQUE DUARTE NETO 20.700,00 ADMINISTRADOR SIM

062.537.764-87

MARCELO DA CUNHA SILVA 13.600,00 SÓCIO Não

409.469.754-34

Recife, 18 de março de 2016

André Ayres Bezerra da Costa
Secretário Geral

Documento dispombiiizaao j - 'JUE FERREIRA PIRE?
Em 18/3/2016 16 46 14
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE
•V

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET
Código de Autenticação OE5B.1069.D387.2009

Certidão yerada em 17/03/2016 as 10:41:19

PROTOCOLO S1ARCO 16/935880-1

!o 18/03/2016

: 002/002

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data de sua expedição.

Nome Empresarial
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. EPP
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

26.2.0228668-3

CNPJ

23.593.761/0001-08

Ultimo Arquivamento

Data: 04/11/2015 Número: 2Q15838S264

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Evento(s):

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Situação:

REGISTRO ATIVO

Status

SEM STATUS

Recife, 18 de março de 2016

André Ayres Bezerra da Costa
Secretâ(io Gerai

•

Documento dispombilizado a FLAVIO HENRIQUE FERREIRA PIRES
Em 18/3/2016 16 46 J4 '
Código de Autenticação QE5B lOffi 0387 2009





ENVELOPE -01- PROPOSTA DE PREÇO
PREFEITURA M UNICIPAL DE BOCA DA M ATA - AL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2016

DATA: 01/04/2016 - HORA: 09:00

LIGTANTE: TRIBUTOS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP
CNP J: 23.593.761/0001 -08

Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE.
Tel./Fax. (81) 34249536 -Email: comercial@tributosmunicipais.com.br
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TRIBUTUS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DA MATA

Proposta de Cessão de Uso da Solução
Gestão Tributária

Proposta Comercial

Data 01 de Abril de 2016
Pregão Presencial n.08/2016
Processo Licitatório n.301-021/2016
Hora 09:00.

\a Doutor Cláudio José Cueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Jan
CNPJ 23.593.761/0001-08 - CEP 53.435-000 - Telefone: (81) 34

sta/PE





TRIBUTUS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

V\ <-

Recife, 01 de Abril de 2016. [<3& ̂  f é? tf

A \

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Conforme solicitação.é com satisfação que apresentamos nossa proposta de preços para o
fornecimento Sistema Integrado de Gestão Tributária na condição de licença de uso para
atender a demanda do Município de Boca da Mata, mediante as condições estabelecidas no
Edital e seus Anexos.

OBJETO DA PROPOSTA

l Cessão de Uso do GESTOR INTEGRADO - Solução TRIBUTUS para Gestão
Tributária Municipal

II. Serviços Técnicos
Consultoria de Modelagem de Processos
Customização, Implantação, Manutenção Mensal e Treinamento nos módulos do
GESTOR

DETALHAMENTO DO OBJETO

Fornecimento de um Sistema Integrado de Gestão Tributária na condição de Licença de
Uso a fim de administrar cadastros do município, compreendendo cadastros técnicos
imobiliário/mercantil e os cadastros de débitos, o aplicativo voltado também para
informatização dos procedimentos de Emissão de Nota Fiscal Eletrônica, geração de guias de
arrecadação para recolhimento do ISSQN nas modalidades de recolhimento por estimativa ou
variável, devera também contemplar o modulo para inovar a administração tributária no tocante
a fiscalização do ISSQN nas instituições financeiras (Bancos Comerciais) instaladas no
município possibilitando maior rapidez e flexibilidade na informação das declarações
eletrônicas enviadas pelos bancos comerciais através da Internet usando o plano de contas
financeiro COSIF adotado pelo Banco Central do Brasil, alterando e substituindo os
procedimentos manuais de declarações e emissões de guias para o recolhimento do ISSQN
próprio e de terceiros. Os serviços previstos compreendem customização, Implantação,
assessoramento, treinamento e manutenção mensal, com ferramenta informatizada em
ambiente Web.

SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Visando a plena utilização pela Prefeitura, a TRIBUTUS dará manutenção Técnica às
seguintes funções do Sistema:

Cadastro Geral do Município:

O Sistema deverá possuir um cadastro único de pessoas físicas ou jurídicas, compreendendo
qualquer pessoa que, de alguma forma, utilize algum serviço da Prefeitura. Essas informações
estarão disponíveis para que os usuários os utilizem em cadastros de dados no restante do
sistema, evitando redundância de informações e permitindo através de filtros, consultas por
nome do contribuinte, endereço, CPF ou CNPJ, efetuando o cruzamento de dados em toda
base cadastral do sistema.

Cadastro Imobiliário:

A opção deverá contemplar as informações cadastrais imobiliárias contendo em sua estrutura
os seguintes dados:
- Inscrição reduzida, Inscrição imobiliária, Localização do imóvel, identificação do proprietário,
endereço para correspondência, medidas do imóvel, características do lote , tipologia,
características da edificação, infraestrutura do imóvel, código do logradouro, face de quadra,
cadastro de equipamentos urbanos, utilização do imóvel, regime de ocupação, padrão

Â/\benjoa Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga -paulista/Avenjaa Dqutor Cláudio José Gueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - J*aulista/PE
CNPJ 23.593.761/0001-08 - CEP 53.435-000 - Telefone: (81) 3424-SR6





TRIBUTUS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

características da edificação, infraestrutura do imóvel, código do logradouro, face de quadra,
cadastro de equipamentos urbanos, utilização do imóvel, regime de ocupação, padrão
construtivo, estado de conservação, património, código e descrição do loteamento, valor venal
do terreno, valor venal da edificação, valor venal do imóvel e campo destinado ao histórico das
intervenções realizadas por usuários no cadastro.

Cadastro Mercantil:

Esta opção deverá conter as informações mercantis e/ou mobiliárias, com sua estrutura
contendo os dados indicados a seguir:
Identificação do contribuinte, localização comercial, endereço para correspondência, inscrição
imobiliária, início de atividade, optante do simples nacional, números de documentos (CPF /
CNPJ / RG / Conselho Regional...), WEB site, nome de fantasia, atividade económica principal,
atividade económica secundária, tipo do contribuinte (micro, pequena...), horário especial,
número de quartos, número de leitos, tipo de publicidade e respectivo tamanho, área do
estabelecimento, identificação com endereço e documentação de no mínimo 03 sócios,
identificação com endereço e documentação do contador responsável, base de cálculo,
histórico das intervenções realizadas por usuários, tabela de atividades económicas própria ou
Classificação Nacional das Atividades Económicas - CNAE, Código da gráficas e seleção das
atividades inerentes à vigilância sanitária.

Protocolo:

Esta opção deverá integrar-se ao Cadastro Geral do Município, permitindo o cadastro, trâmite,
anexação, encerramento, arquivamento e reabertura de processos, inserindo dados de pessoa
física e/ou jurídica com informações sobre o titular, requerente, nome de fantasia, atividade
económica, ocupação profissional (se autónomo), endereço para correspondência (físico e/ou
eletrônico), telefones para contato e campo para descrição do pleito do requerente.
Subsistema deve propiciar a importação e/ou exportação de documentos, possibilitar o controle
de entrada de processos com previsão de conclusão (tempo previsto para conclusão do
processo), visualização de pareceres parametrizável por hierarquia de usuário, arquivamento,
assuntos/solicitações, departamento original , departamento de destino, controle da situação,
com pendências (faltando documentação), concluído, deferido ou indeferido com a respectiva
descrição da situação e registro de taxas eventualmente cobradas.
As inclusões de solicitações e consultas devem ser disponibilizadas para o cidadão na
Internet, onde o mesmo poderá pesquisar e acompanhar a situação de seu processo através
de acessos por senhas individuais .
Módulo deverá dispor de recursos que possibilitem a integração de todas as secretarias
municipais , objetivando a implantação do Protocolo Único .

ITBI:

Opção para registro das transações imobiliárias, contemplando a espécie da transação
(compra e venda, incorporação, usufruto), registrando o valor declarado da transação, valor
avaliado, valor financiado, valor coletado, alíquota, percentual de redução e dados do
transmitente e adquirente (nome, CPF/CNPJ).

Deverá efetuar lançamentos complementares com saldos pendentes, atualizados
monetariamente e acréscimos legais calculados até a data de emissão.

Subsistema deverá possibilitar a emissão automática do DAM - Documento de Arrecadação
Municipal ou Ficha de Compensação, conforme normas estabelecidas pela FEBRABAN.

Cadastro de Gráficas-.

Instrumento que deve contemplar o registro das atividades gráficas instaladas ou não no
município, possibilitando ao Fisco Municipal o acompanhamento de forma eficaz e segura das

Avenida Dptor Cláudio José Gueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga
CNPJ 23.593.761/0001-08 - CEP 53.435-000 - Telefone: (81) 3424-9036
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transações efetuadas por este segmento. Entrada de dados composta por nome\lã gráfica,
responsável jurídico, localização de ambos, CPF/CNPJ e AIDF recebidas.

Retorno Simples Nacional:

Esta opção deverá atender ao controle do ente municipal sobre o recebimento e
processamento dos arquivos eletrônicos, disponibilizados pela Secretaria da Receita Federal
por meio do Banco do Brasil, referente aos repasses do Simples Nacional, denominados "DAF
607", tratando de forma diferenciada o retorno eíetrônico do órgão arrecadador, efetuando
baixas de pagamentos e disponibilizando relatórios de forma simples e direta dos contribuintes
inscritos nessa modalidade de contribuição.

O sistema deverá dispor de ferramenta que viabilize, de forma segura e eficaz, a identificação
das receitas de serviços por tipo de contribuinte, fato gerador e mês de competência.

ISSQN Eíetrônico:

Opção para Controle e Gestão Eletrônica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN , com funciona l idades que permitam o incremento do imposto (ISSQN), bem como o
combate â sonegação. O sistema deverá dispor de atualização contínua, uniformizada,
primando pelo interesse dos seus usuários, incluindo o armazenamento do banco de dados
deles com segurança, fluxo de dados e acesso compatíveis ao adequado funcionamento. O
aplicativo deverá dispor de módulos distintos para acesso do CONTRIBUINTE e
ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal).

Ferramentas Técnicas do Módulo CONTRIBUINTE:

• Permitir o cadastramento via WEB de prestadores e tomadores de serviços pessoa
jurídica, estejam elas cadastradas ou não na base de dados do município;

• Permitir o cadastramento via WEB dos profissionais autónomos inseridos na base
cadastral do município;

• Emissão automática da Solicitação de Desbloqueio e Senha Principal para envio ao
fisco municipal (documento deve ser impresso com instruções de uso);

• Possibilitar identificação das empresas ou profissionais autónomos que prestam
serviços de contabilidade;

• Possibilitar identificação das empresas da Construção Civil instaladas ou não no
município, habilitando o preenchimento das seguintes informações na entrada de
dados do PERFIL: Código da obra, número da Anotação de Responsabilidade Técnica
- A.R.T., número do Cadastro Especifico do INSS - CE1, nome e localização da obra,
data de inicio dos serviços, data prevista para término, data da paralisação,
responsável pela empresa (CPF e nome) e identificação da empresa e/ou contador
responsável (CNPJ/CPF e nome);

• Após comunicação do FISCO, deferindo e liberando senha de acesso ao aplicativo,
disponibilizar para o Administrador da Empresa acesso â CONFIGURAÇÃO do
PERFIL, onde serão autorizados usuários previamente cadastrados e atribuídos níveis
hierárquicos para navegação, e, ao mesmo tempo, adicionadas informações ao
cadastro do contribuinte;

• Permitir a identificação dos contribuintes optantes do Simples Nacional;
• Permitir a Identificação dos contribuintes registrados como Micro Empreendedor

Individual-MEI;
• Dispor na entrada de dados de campos para informação do número de empregados e

área do estabelecimento em M2 (metros quadrados);
• Possibilitar adoção do Documento Auxiliar para Escrituração da Prestação de Serviços,

tornando-o obrigatório para todo prestador de fora do município com serviços
prestados nas empresas locais;

• Deverá dispor de opções distintas para Escrituração Eletrônica, compreendidos entre
TOMADOR, PRESTADOR e SEM MOVIMENTO, possibilitando a geração , emissão e
impressão do Livro Fiscal Eíetrônico , contendo todas as informações sobre as Notas

T
Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga -

CNPJ 23.593.761/0001-08 - CEP 53.435-000 - Telefone: (81) 3424-95
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Fiscais Eletrônicas de Serviços geradas , alteradas e canceladas , bem co
documentos de arrecadação , por período a ser definido ;

• Disponibilizar alertas e relatórios com dados em tempo real do sistema;
• Deverá dispor de ferramenta para Notificação Automática de contribuintes;
• Deverá permitir visita virtual aos Livros Fiscais dos Contribuintes;
• Deverá dispor de módulo específico para atuaçâo dos Contabilistas;
• Deverá oferecer ferramenta de busca dinâmica de dados do sistema;
• Deverá Disponibilizar ferramenta para compensação e/ou restituição aos contribuintes

de valores indevidamente pagos;
• Possibilitar a geração e impressão das guias de pagamento no Formato FEBRABAN .

Ferramentas Técnicas do Módulo ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal):

• Permitir ao administrador detentor da senha MASTER autonomia para definir
grupos e perfis de acesso aos integrantes do fisco;

• Deverá gerar opção para parcelamento de débitos oriundos de requerimentos dos
contribuintes;

• Enquadrar seus contribuintes prestadores de serviços na Nota Fiscal Eletrônica de
Serviços;

• Desenquadrar ou bloquear o acesso de prestadores de serviços enquadrados na
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;

• Gerar e imprimir Termo de Intimação ou Notificação para cada contribuinte
selecionado, para que se enquadre na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;

• Atualizar os dados cadastrais de seus contribuintes;
• Imprimir a Ficha cadastral de seus contribuintes;
• Receber, analisar e responder as solicitações dos prestadores de serviços;
• Pesquisar, consultar e imprimir as Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços emitidas,

alteradas e canceladas pelos prestadores de serviços;
• Pesquisar, consultar e imprimir os documentos de arrecadação emitidos e

cancelados pelos prestadores de serviço;
• Efetuar comparativos entre arrecadações e repasses do Simples Nacional;
• Deverá permitir visita virtual aos Livros Fiscais dos Contribuintes;
• Possibilitará o "deferimento" e "indeferimento" das solicitações dos contribuintes de

forma ágil e dinâmica utilizando os recursos da WEB;
• Deverá dispor de ferramentas de Inteligência de Negócios a gerar alertas

automáticos equivalentes auditores virtuais e relatórios de fiscalização com dados
em tempo real do sistema;

• Deverá dispor de recursos que possibilitem o cruzamento de escriturações entre
tomadores e prestadores de serviços;

• Deverá efetuar análises automáticas gerando alertas de criticas e inconsistências
nas escriturações eletrônicas;

• Deverá permitir visita virtual aos Livros Fiscais dos Contribuintes;
• Possibilitar a consulta e controle da adimplência e inadimplência dos contribuintes;
• Possibilitar a cobrança eletrônica dos contribuintes inadimplentes;
• Deverá dispor de auditor dinâmico editável pelo administrador;
• Deverá oferecer ferramenta de busca dinâmica de dados do sistema;
• Deverá permitir geração de filtros de pesquisa para análise e planejamento das

ações do Fisco Municipal.

Nota Fiscal Eletrônica:

O Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços , deverá funcionar em conformidade com
o ISSQN eletrônico (3.8), permitindo que os parâmetros necessários para a emissão da
Nota Fiscal Eletrônica seja importada do perfil delineado pelo administrador da empresa.
Aplicativo deverá dispor módulos distintos para acesso do CONTRIBUINTE e
ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal).

h Ferramentas Técnicas do Módulo CONTRIBUINTE:
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Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Jurídica:
o Cadastramento de solicitação pelo CNPJ principal da empresa;
o Emissão de formulário solicitando liberação de acesso, para assina

entrega ao município;
o Cadastramento dos estabelecimentos da Empresa;
o Alteração da senha do CNPJ principal quando o usuário achar

conveniente;
o Solicitação de credenciamento para utilização de Nota Fiscal Eletrônica;
o Atribuição de permissões para o contador;
o Atribuição de permissões para usuários;
o Recuperação de senha de acesso.

Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Física:

o Cadastramento de solicitação de senha para o CPF;
o Alteração da senha pessoal quando o usuário achar conveniente;
o Recuperação de senha de acesso.

Configuração dos estabelecimentos:

o Configuração de informações sobre cada estabelecimento: Nome de
Fantasia, CNPJ, e-mail, Telefone, e opções de emissão;

o Personalização da nota fiscal, com a inclusão de logotipo ou marca
utilizada pela empresa;

o Atribuição de permissões a pessoas físicas que terão acesso ao aplicativo
em nome de cada estabelecimento.

• Operações com Notas fiscais:
o Emissão e impressão de nota fiscal;
o Consultas a Notas Emitidas baseadas em diferentes filtros;
o Solicitação de cancelamento ou substituição de nota fiscal;
o Emissão e impressão de notas fiscais com informação de recolhimento

pelo Simples Nacional;
o Permitir a geração e impressão da Nota Fiscal para contribuintes

classificados como Profissionais Autónomos, desde que previamente
autorizados pelo Fisco Municipal;

o Envio e reenvio da nota fiscal ao e-mail do tomador dos serviços com
permissão de impressão;

o Exportação de Notas fiscais em formato para importação em planilhas
eletrônicas;

o Geração de talão de Notas em formato PDF para arquivamento pelo
prestador.

• Operações com boletos bancários/guias para pagamento do ISSQN:
o Geração, impressão, consulta e cancelamento baseada em filtros;
o Seleção de Notas Fiscais a serem incluídas na Guia baseada em

parâmetros, com opção para selecionar Notas individuais a fazer parte da
Guia;

o Geração e impressão de boletos bancários com atraso de pagamento,
acrescidos de juros, multa e atualização monetária;

o Geração, impressão e consulta de boletos bancários complementares para
ajustar boletos pagos a menor.

Operações com RPS - Recibo Provisório de Serviços:
o Manual com definição de formato para envio dos dados de RPS;
o Envio (upload) via Web de dados dos RPS emitidos;
o Validação via Web dos dados de RPS enviados;
o Consulta ao estado das remessas de RPS enviadas;
o Solicitação de processamento das remessas de RPS enviadas;

Consulta do processamento das remessas de RPS enviadas;
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o Exportação de Notas geradas pelo processamento de remessas de RP|i;
o Operações de inclusão de RPS, cancelamento e alteração de dadps? ̂

RPS com substituição automática das notas fiscais associadas; ? ' .
o Suporte a RPS para Notas Fiscais e Cupons fiscais.

Ferramentas Técnicas do Modulo ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal):

Controle de acesso:

o Alteração da senha pessoal quando o administrador achar conveniente;
o Adição de usuário do município e atribuição de senhas individuais;

• Atualização de cadastros e integração com outros sistemas:
o Cadastro de Contribuintes e Atividades feito por meio de importação do

cadastro efetuado no software tributário do município, podendo ocorrer em
lote ou unidade;

o Integração com o software tributário do município para atualização dos
dados: contribuintes e suas atividades, dados sobre atividades e alíquotas
associadas praticadas pelo município;

o Cadastro de Contador feito por meio de importação do cadastro efetuado
no software tributário do município ou diretamente no aplicativo Web com
atribuição de permissões pelo contribuinte;

o Envio de dados com o retorno bancário para efetuar baixas dos boletos
emitidos para as guias de recolhimento geradas pelo aplicativo Web;

o Exportação em lote ou por unidade dos boletos emitidos pelos contribuintes
para o software tributário do município;

o Geração e impressão do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, de
forma automática após encerramento do mês de competência .

• Suporte à fiscalização:
o Pesquisa, autorização, exclusão , suspensão e alteração de contribuintes

e permissões de acesso ao sistema através de login e senha;
o Realizar a pesquisa de boletos emitidos e faturamento das notas fiscais,

podendo filtrar as mesmas por data inicial e final de emissão, por
contribuinte, por situação de pagamento do tributo, por código de serviço
do cadastro, por guia de recolhimento;

o Consulta de arrecadação baseada em filtros que inclua contribuinte, data
inicial e final de emissão, e código de serviço do cadastro;

o Relatórios com informações gerenciais.

• Atendimento a solicitações dos contribuintes:
o Autorização para cancelamento ou substituição de nota fiscal;
o Visualizar, excluir, autorizar ou recusar solicitações dos contribuintes;
o Possibilitar a geração e impressão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa para

contribuintes eventuais , desde que previamente analisados e autorizados
pelo Fisco Municipal.

• Auditorias:
o Registro de todos os acessos e as operações realizadas no Sistema petos

administradores e contribuintes a fim de apurar eventual fraude ou
equívoco;

o Possibilitar o registro eletrônico da AIDF - Autorização para Impressão de
Documento Fiscal, firmando parâmetros para inicio e término dos períodos
determinados;

o Consultas com filtros diversos para gerar relatórios com dados de cada
acesso.

ISSQN das Instituições Financeiras Regidas pelo Banco Central do Brasil
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ív.

Fornecimento de sistema que permita inovar a administração tributária noocante à
fiscalização das instituições financeiras instaladas no Município de Boca da
possibilitando maior rapidez e flexibilidade na informação através da normatizaçâo de
declarações eletrônicas que deverão ser enviadas pelos bancos comerciais através da Internet.
O sistema deve reconhecer o plano de contas financeiro COSIF, adotado pelo Banco Central
do Brasil, e permitir o confronto entre este plano de contas e a Lista de Serviços prevista na
legislação municipal (em respeito â LC 116/03).

Sua principal função deve ser substituir os procedimentos manuais de declaração e
emissão de guias para o recolhimento do ISSQN, tanto próprio (serviços prestados pelas
instituições financeiras) quanto de terceiros (serviços tomados pelas instituições financeiras,
sobre os quais deve haver a retenção do imposto devido), através de um sistema integrado de
gestão que proporcione facilidade, agilidade, segurança e comodidade nas declarações do
ISSQN.

O sistema deve permitir o envio das declarações via internet, gerando protocolo de
envio, bem como gerar as guias necessárias ao pagamento do tributo (próprio e retido) e
permitir a retificação de declarações.

A ferramenta deverá ser executada totalmente em ambiente WEB, de forma que não
seja necessária qualquer instalação local, seja nos servidores/computadores da Prefeitura, seja
nos servidores/computadores das Agências Bancárias. O sistema deve estar hospedado em
servidores compatíveis com sua estrutura, de forma a permitir máxima estabilidade em seu
funcionamento.

O tráfego das informações deve ser absolutamente seguro, sendo indispensável à
certificação de segurança do sistema por entidade certificadora amplamente reconhecida. O
acesso ao sistema deve ser controlado, permitido apenas aos servidores municipais e
funcionários bancários devidamente credenciados, mediante senha pessoal e intransferível.

A ferramenta deve contemplar dois módulos distintos: um destinado ás agências
bancárias, através do qual os funcionários credenciados preencherão, mensalmente, todos os
dados relativos às contas sobre as quais pode incidir o ISSQN, nos termos da LC 116/03 e
valendo-se do Plano de Contas COSIF, além de enviar, semestralmente, o próprio COSIF
enviado ao Banco Central do Brasil; outro destinado à Prefeitura, através do qual os servidores
credenciados poderão promover cruzamentos de dados (em especial entre as declarações
mensais e o COSIF semestral enviado ao Banco Central) e a emissão de relatórios que
comprovem ou apresentem indícios suficientes a fundamentar a abertura de processos pelo
Fisco Municipal.

REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS:
• Ambiente de Processamento: WEB {o sistema não deve necessitar ser instalado nos

servidores e/ou computadores da Prefeitura e das instituições financeiras, devendo
poder ser acessado de qualquer ponto com acesso à internet pelas pessoas
devidamente credenciadas/habilitadas);

• Certificado de Segurança: o Sistema deve possuir Certificado de Segurança fornecido
por entidade certificadora amplamente reconhecida;

• Módulos: devem haver dois módulos, sendo um acessado pelos servidores municipais
e outro acessado por funcionários das instituições financeiras;

• Acesso ao Sistema: deve ser restrito e controlado, podendo ser acessado unicamente
por pessoas previamente credenciadas e habilitadas, com possibilidade de emissão de
relatórios de acesso individualizados;

• Cruzamentos: deve estar apto a realizar confronto entre o Plano de Contas COSIF
(controlado pelo Banco Central do Brasil) e a Lista de Serviços prevista na Legislação
Municipal (conforme a Lei Complementar n° 116/2003);

• Abrangência: deve permitir a fiscalização tanto dos serviços próprios prestados pelas
instituições financeiras quanto dos serviços tomados de terceiros por estas instituições.

Funcionalidades adicionais:
• Emitir relatórios diversos e permitir a geração de relatórios customizáveis;
• Emitir de forma automatizada o documento necessário ao pagamento do imposto

devido pelas instituições financeiras no formato definido pela FEBRABAN^em aTibos
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os módulos (documento emitido pela própria instituição financeira, a partir dos flado
por ela declarados ou o documento emitido pelo Fiscal Municipal, a partir
constatação de que o recolhimento da instituição foi incorreto);

• Registrar os dados referentes às Notas Fiscais emitidas pelos eventuais prestadores
de serviço (terceiros), para análise do ISSQN a ser retido;

• Promover análise critica automatizada das declarações mensais prestadas pelas
instituições financeiras, inclusive confrontando-as com as informações enviadas
semestralmente ao Banco Central do Brasil.

Créditos Tributários e Dívida Ativa Tributária:

O Módulo deverá estar em consonância com a Lei de Execuções Fiscais - LEF,
proporcionando recursos que permitam a constituição do crédito tributário, classificação da
dívida ativa, inscrição eletrônica com número do processo, livro, data, folha, além do valor
principal, atualização monetária, juros, multa e demais encargos previstos, acompanhamento
do processo de cobrança e respectiva evolução da divida ativa. A inscrição da dívida ativa
poderá ocorrer de forma automática ou manual. No processo automático serão inscritos os
débitos de tributos não quitados no exercício anterior. Após esta inscrição, o sistema deverá
emitir as cartas de aviso de débito que, além de darem ciência aos munícipes que se
encontram em dívida ativa, também possibilitarão a quitação dos mesmos.
O Sistema deverá efetuar, de forma automática, a geração dos documentos para inscrição,
conforme a seguir

• Termo de inscrição da dívida;
• Certidão de inscrição da dívida - CDA;
• Ação de execução fiscal;
• Mandado de execução fiscal;
• Despacho final.

Todos conforme disposto no Código Tributário Municipal - CTM.
O sistema deverá, ainda, proporcionar a geração e impressão local de guias para
pagamento, em DAM com formato FEBRABAN. A Prefeitura informará à Contratada,
quanto à configuração dos documentos acima relacionados (Termo, CDA, Ação de
execução, Mandado e Despacho), conforme sua definição, podendo ainda ser
determinada a geração de arquivo para impressão onde melhor aprouver à
administração, que terá a geração em formato TXT, a partir de filtros por valores, setores
ou períodos, contemplando dívidas individuais ou agrupadas.

Créditos Não Tributários e Dívida Ativa Não Tributária:

O Sistema deverá proporcionar recursos para a realização do regular processo administrativo,
necessário à verificação da ocorrência do fato gerador, bem como à identificação do sujeito
passivo e à apuração do débito pretendido. Deverá efetuar a inscrição eletrônica com número
do processo, livro, data, folha, além do valor principal, atualização monetária, juros, multa e
demais encargos previstos, acompanhamento do processo de cobrança e respectiva evolução.
Neste módulo deverão ser gerados e impressos conforme disposto no Código Tributário
Municipal-CTM:

• Termo de inscrição da divida;
• Certidão de inscrição da divida - CDA.

Ainda neste módulo deverá ser possível emitir o Termo de Confissão de Débito, proceder a
Parcelamento e gerar guias para pagamento, em número de parcelas previsto na legislação
vigente.

Ações Fiscais:

Esta opção deverá contemplar acesso restrito aos auditores e fiscais fazendários da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata, disponibilizando recursos que permitam de forma eficiente e eficaz
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realizar o planejamento das ações fiscais, efetuar o cadastramento dos auditores e fiscais
fazendârios, delineado o acesso pela hierarquia das funções, parametrização das infracbe:
conforme disposto no Código Tributário Municipal - CTM, e acompanhamento das açõe
fiscais desenvolvidas no âmbito do município. Deverá dispor das seguintes opções para auxilio
a fiscalização.

• Ordem de Serviço;
• Termo de inicio da fiscalização;
• Termo de apreensão de documentos;
• Notificação Fiscal;
• Auto de infração;
• Termo final da ação fiscal;
• Inscrição em divida ativa.

Além de estarem em consonância com o Código Tributário Municipal - CTM, todos devem ser
disponibilizados para consultas, intervenções diversas e impressos de forma automática.
O sistema deverá propiciar controle de produtividade fiscal, onde haverá opção para o Gestor
do Departamento indicar pontuação conquistada pelo fiscal na execução do processo, desde a
abertura da Ordem de Serviço para determinada fiscalização até sua conclusão através do
Termo Final da Ação Fiscal. O sistema deixará a cabo do gestor, ou usuário por ele delegado,
controlar intervenções na Ordem de Serviços, liberar pontuação, deferindo ou indeferindo itens
que possam aumentar ou reduzir pontuação, conforme disposto em regulamento.

Parcelamentos e Confissão de Débitos:

Parcelamento: opção deve propiciar a simulação, agrupamento de débitos, consultas, desfazer
parcelamento, recomposição de saldos, acompanhamento do processo, imprimir extratos e
emissão do DAM no formato FEBRABAN com ou sem redução de acréscimos legais para os
impostos, taxas e contribuições definidas no Código Tributário do Município - CTM.

Confissão de Débitos: opção deve permitir registro, emissão e consultas dos Termos de
Confissão conforme definidos no Código Tributário Municipal - CTM.

Caixas Internos:

O Sistema deverá ofertar opção para recebimento e autenticação das guias de recebimento
(DAM) no próprio documento ou através de ticket ou cupom, de qualquer tipo de tributo
municipal, pagos pelo contribuinte na Tesouraria da Secretaria de Finanças, Central de
Atendimento ao Cidadão e Departamento de Arrecadação Externa (caixas da Feira Municipal e
Matadouro Público) da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, efetuando a baixa automática do
pagamento por transmissão de dados, evitando desta forma, rotinas e procedimentos manuais
na migração das informações, gerando também, relatórios de fechamento de caixa, críticas e
inconsistências para análise da Contabilidade e Tesouraria.

Gestão da Arrecadação:

O Sistema deverá recepcionar arquivos retornos oriundos dos Órgãos Arrecadadores
Conveniados, efetuando o processamento das informações até a baixa de forma automatizada
nos respectivos lançamentos dos contribuintes, processando os valores conforme a
classificação contábil e rubricas/receitas previstas no orçamento anual da prefeitura. Propiciar
geração, consulta em tela e/ou impressão dos relatórios de fechamento, criticas e
inconsistências para análise da Contabilidade e Tesouraria.

Através de rotinas de entrada de dados especifica, o Sistema deverá ofertar opção para
realização de baixas manuais e/ou cancelamentos de débitos (meio físico), através de
documentos previamente analisados e autorizados pela Diretoria de Arrecadação Tributária,
gerando relatórios de acompanhamento do processo para análise dos departamentos
envolvidos.
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Deverá executar a apropriação dos recolhimentos por tipo do tributo (Imposto, taxas\preços ^0V /
públicos e contribuições), efetuados pelos Caixas Internos e Órgãos ArrecadâHQre&y ^r
Credenciados, permitindo a geração de relatórios demonstrativos da arrecadação tributária põ? "*"
órgão, rubrica orçamentaria, dia, mês e/ou período informado, bem como a gravação dos
mesmos em arquivos, com saída em formatos PDF e/ou TXT, que permitam exportação em
layout previamente definido, possibilitando a integração com Sistemas de Execução
Orçamentaria informando as pendências dos contribuintes com vistas ao bloqueio de
empenhes para os devedores.

Certidões e Relatórios:

Certidões: O Sistema disponibilizará a geração e impressão de certidões negativas e positivas
do Imobiliário, Mercantil, Transporte Alternativo e Arrecadação Externa (Feira e Mercados,
Matadouro Público e Energia Elétrica), nos setores de atendimento ao contribuinte da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, e através da Internet, gerando códigos de verificação
para confirmar autenticidade dos documentos. Recurso deverá bloquear a emissão se CPF ou
CNPJ apresentar débitos vencidos ou em aberto, bem como a ocorrência de omissões na
escrituração do ISSQN eletrônico, todas em conformidade com o disposto no Código Tributário
Municipal - CTM .

Relatórios: Sistema deverá apresentar grade própria, onde de forma dinâmica em tela ou
impresso, usuário autorizado através de pré-requisitos parametrizados na implantação, efetue
consultas aos dados gerências do sistema (arrecadação, dívida ativa, fiscalização e auditoria
de acessos e intervenções no sistema), além de possibilitar a elaboração de filtros para
geração, agrupamento e classificação de dados, visando auxiliar as atividades diárias do
atendimento ao contribuinte e a Gestão Fazendária da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Atendimento ao Cidadão:

O Sistema deverá disponibilizar recursos que permitam aos usuários responsáveis pelo
atendimento e outros envolvidos, tratar de forma prática, objetiva e dinâmica, consultas e
informações nos mais variados tipos de situação. Este recurso disporá no mínimo das
seguintes opções:

• Consultas ao Cadastro Geral do Município, agilizando o processo de identificação
do contribuinte, localização de imóveis, atividades económicas exercidas,
processos, pendências administrativas e financeiras. Deverá dispor de filtros para
consultas por CPF/CNPJ, Nome do Contribuinte, Razão Social, Nome de Fantasia,
endereço do Cidadão ou Atividade Comercial;

• Consultas e impressão da Ficha Cadastral da Base imobiliária por nome do
contribuinte, CPF/ CNPJ, inscrição imobiliária, inscrição reduzida, endereço e
referencia de loteamento;

• Consultas e impressão da Ficha Cadastral da Base Mercantil por nome do
contribuinte, nome de fantasia, endereço, inscrição mercantil, CPF/CNPJ e
Atividade comercial;

• Reavaliações de lançamento ou relançamento para os Tributos Municipais
(Impostos, Taxas, Contribuições e Preços Públicos), possibilitando retroagir os
valores e acréscimos legais para os últimos 05 anos;

• Consultas a base de débitos lançados, impressão de extratos unificados (imposto,
taxas, contribuições e preços públicos), geração da guia de recolhimento - DAM, no
formato estabelecido pela FEBRABAN e segundas vias de lançamentos de todos os
tributos municipais por nome, endereço, CPF/CNPJ, nome de fantasia, inscrições e
cadastro CGM;

• Parcelamentos de débitos vencidos conforme disposto no Código Tributário
Municipal-CTM;

• Emissão da Nota Fiscal Avulsa e respectivo DAM para pagamento do imposto;
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• Consultas por número da nota, CNPJ/CPF ou nome;
• Emissão da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - A.I.

respectivo controle de acompanhamento;
• Emissão do DAM do Habite-se e respectivos tributos a pagar no momento do

cadastramento. Consultas por nome, inscrição reduzida e endereço;
• Geração, emissão do DAM e consultas aos dados do imposto de Transmissão Bens

Imóveis Inter-Vivos - I.T.B.I.;
• Emissão do DAM após cadastramento prévio de todo preço público ou tarifas

eventuais (apreensão de animais, editais de concorrência, inscrições em concursos,
reposição de calçamento, etc.), através de um módulo de emissão de Tributos
Diversos;

• Geração e impressão em formato previamente definido de confissão de dívidas no
ato do parcelamento, requerimentos e outros;

• Fornecimento de certidões diversas conforme níveis de senha e Status do usuário
(negativa, narrativa, regularidade e positiva de débitos);

• Fornecimento de alvarás diversos por usuários previamente autorizados (Licença de
Construção, Funcionamento, Transporte Alternativo e Feirante).

Feiras e Mercados:

Constará de Cadastro de feirantes com controle dos produtos comercializados por setor ou ala.
Este Módulo do Sistema deverá efetuar cobrança do USO do SOLO, conforme instrução
normativa que regulamenta os valores por atividade e produto exposto para comercialização.
Estrutura do cadastro deverá ser composta pelos seguintes dados: Inscrição Municipal, Nome
e CPF do feirante/locatário, Classificação da Atividade, localização da atividade, endereço
residencial do feirante/locatário, produto comercializado, medidas do banco e informações
socioeconômicas como tipo de renda, quantidade de dependentes e infraestrutura
disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata no local da comercialização.
Módulo deve ter opções na retaguarda para: emissão de segundas vias, controle de
pagamentos por feirante/agente arrecadador, acompanhamento da produtividade dos agentes,
controle de arrecadação e inadimplência de acordo com o período desejado, comparativos de
arrecadação semanal por setor, controle de parcelamento (acordos de dívidas), emissão de
notificações de dívidas e cartas de cobrança.
O sistema deverá dispor de estrutura para cobrança e arrecadação por agentes fiscais, que
ocorrerá nos Pátios de Feiras Livres do município de Boca da Mata.
A solução ofertada deverá proporcionar a geração e impressão do comprovante de pagamento
no ato da cobrança.

Especificações do Sistema:
O Sistema deverá oferecer recurso tecnológico ao Município para auxiliar ao corpo de
fiscalização a incrementar a arrecadação das receitas oriundas dos Bancos de Feira, Lojas e
Boxes instalados nos Mercados Públicos Municipais.
Toda ação visa o fortalecimento de processos de cobrança, criação de mecanismos mais
precisos de informação que permitam melhor acompanhamento e gerenciamento das ações e,
deste modo, contribuir para a diminuição da economia informal e da evasão fiscal.

O sistema de pagamento e emissão de comprovante ao feirante deve necessariamente permitir
pelo menos duas formas de sincronização de dados com o sistema de backend. on-line, ou
seja, no ato da emissão do comprovante o sistema atualiza a base de dados da prefeitura
informando o pagamento feito e off-line ou em batch, ou seja, ao fim de um dia de coleta o
sistema atualiza todos os dados de pagamento realizados no dia de trabalho.

O sistema de pagamento e emissão de comprovantes deve possuir mecanismos de segurança
que não permitam a adulteração dos dados de pagamento efetuado através do uso de funções
de embaralhamento criptográfico (Funções Hash).

Y-
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Os comprovantes de pagamento serão gerados e impressos com o norrie^o
contribuinte, inscrição municipal, número da feira semanal e código de segurança para
validar autenticidade do documento .. * x, / T _-•/

Os Agentes Arrecadadores cobrirão uma área específica, que será previamente definida pelo
departamento de arrecadação externa e, no final da cobrança, prestará conta de toda
arrecadação, após a verificação do sistema móvel com a base instalada na prefeitura, será
gerado um boleto para que o agente pague o valor total arrecadado diretamente no banco,
fechando assim o ciclo de cobrança.
Na retaguarda, o sistema deverá emitir relatórios gerenciais que darão suporte para o
planejamento das acões do departamento, entre elas:

• Monitoramento do desempenho dos Agentes e de sua respectiva produtividade;

• Acompanhamento da adimplência e inadimplência dos Feirantes e Locatários;

• Gerenciamento do número de Feirantes por setor;

• Identificação dos produtos comercializados por setor.

A empresa Contratada deverá, em sua proposta, explicitamente, assumir o compromisso de
implantar o Sistema no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do
recebimento da Ordem de Serviço.
Deverá ser ministrado treinamento sobre o Sistema aos servidores municipais responsáveis
pela operação do mesmo e atendimento aos contribuintes gerenciados pelo Departamento de
Arrecadação Externa.

Deverão estar aptos a serem utilizados por equipamentos modernos e leves, com

alta tecnologia, que atenda as seguintes especificações:

ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO:

• Aparelho celular/tablet sem chip de operadora;

• Impressora térmica;

• Equipamento será carregado com dados dos contribuintes diretamente na

Secretaria da Fazenda;

• Equipamento fará descarga automática dos pagamentos para baixa e

atualizaçâo no ambiente da Secretaria da Fazenda.

Matadouro Público:

O Sistema deverá dispor de opção específica para atender as necessidades do Matadouro
Público Municipal da Prefeitura de Boca da Mata, visando o controle dos abates e respectiva
arrecadação das tarifas estipuladas em regulamento. Os abates são realizados de forma
individual e por tipo de animal (bovino, caprino ou suíno).
O Sistema deverá recepcionar através de migração de dados, informações contidas nos
cupons impressos na pesagem do animal abatido na balança eletrônica. Através destes
dados, efetuará o processamento das informações, gerando o lançamento dos débitos
conforme registro do peso e do tipo de animal abatido, possibilitando a impressão do DAM para
pagamento de forma individual (unidade de animal abatido), ou por marchante, desta forma,
DAM seria gerado e impresso reunindo os animais, por marchante, numa única guia de
recolhimento.
Invariavelmente, o pagamento do DAM impresso, será efetuado através de caixas internos
colocados à disposição do marchante na Tesouraria, Central de Atendimento ao Cidadão ou
Departamento de Arrecadação Externa da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.
O cadastro dos marchantes deverá ser composto por CPF, nome do marchante, apelido como
é conhecido, endereço para localização (rua, número, bairro, cidade e UF) e código do agente
arrecadador responsável.
Modulo deverá contemplar o controle de débitos vencidos e a vencer, emissão de segundas
vias do exercício e de exercícios anteriores, controlar a produtividade dos agentes
arrecadadores, consultas a lista de animais abatidos por marchante, período, peso e tipo, prevê
o bloqueio de abates para marchantes inadimplentes e cortesias eventualmente concedidas.
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Reembolso de Energia Elétrica:

Módulo especifico para cadastramento individual dos BOX, lojas e outros serviços,
em mercados e outros ambientes públicos beneficiados com o fornecimento de energia elétrica
custeada pelo município.
Cadastro será formado por dados do permissionário ou locatário com as seguintes
informações: CPF, nome do permissionário, localização do BOX, lojas e outros, endereço
residencial (rua, número, bairro, cidade, DF), e número do equipamento (medidor), instalado no
ambiente para controle do consumo mensal.
Após coleta do consumo efetuada por agentes municipais, sistema recepcionará os dados
coletados e automaticamente disponibilizará geração e impressão da fatura mensal com código
de barras no formato FEBRABAN, onde o pagamento será invariavelmente efetuado nos
caixas internos instalados na Tesouraria, Central de Atendimento ao Cidadão e Departamento
de Arrecadação Externa da Prefeitura Municipal de Boca da Mata . A fatura deverá ser
impressa com os seguintes dados:
- Nome e endereço residencial do permissionário e/ou locatário, endereço da unidade
consumidora (setor, atividade, referencia e número do medidor), mensagem da administração,
vencimento, data do processamento, data da impressão, número da fatura, linha digitável,
leituras do consumo, período e datas de apuração (atual e anterior), detalhes do faturamento
(consumo ativo - KWH, preço do KWH e valor da fatura), inscrição municipal, CPF, histórico do
consumo efetuado através de gráficos estatísticos e numéricos comparativos do consumo.
Sistema deverá dispor de filtros para consultas de dados do permissionário e/ou locatário,
dados das faturas, inadimplência, bloqueio, ordens de corte, adimplêncta e arrecadação por
períodos.

Transporte Alternativo:

O Sistema ofertado deverá dispor desta opção com o intuito de integrar ao sistema tributário,
dados dos permissionários do Transporte Alternativo_Municipal, a fim de informatizar os
procedimentos de consultas, controle, cobrança, emissão de alvarás, licenças e respectivos
boletos de cobrança no formato FEBRABAN para o ISSQN, taxas e outras situações inerentes
ao funcionamento diário do Departamento responsável. A ferramenta deverá possibilitar o
processamento das informações em ambiente totalmente WEB, disponibilizando recursos para
atendimento online das rotinas diárias. O Sistema deverá dispor das seguintes informações:

• Cadastro de veículos e condutores, Cobrança dos alvarás e do ISSQN dos
permissionários, Controle de linhas e itinerários.

• Cadastro de veículos deverá conter as seguintes informações: número do chassi,
modelo, ano, marca, combustível, potência, cilindrada, número de passageiros, cor
predominante, número de classe, data da última vistoria, controle de linhas e itinerários
e espaço livre para preenchimento de informações complementares.

• Cadastro de condutores contendo informações de documentação e localização,
validade de habilitação, categoria, função entre outros, além do espaço livre para
preenchimento de informações complementares.

• Cobrança de alvarás e ISSQN do exercício e dívida ativa, com emissão de segundas
vias, atualização de dados cadastrais com a respectiva correção nos valores cobrados.

• Sistema deverá exercer controles sobre: linha/itinerário, validade das habilitações com
emissão de avisos para renovação ou suspensão do direito de exercer a atividade dos
condutores e permissionários.

• Relatórios gerenciais para o acompanhamento efetivo da arrecadação e planejamento
da aplicação das receitas.

• O módulo WEB deverá permitir consultas aos dados cadastrais dos permissionários e
respectiva consulta dos débitos e pagamentos realizados restringindo o acesso às
informações por chaves únicas de identificação do contribuinte. Opção deverá permitir
emissão de DAM ou Ficha de Compensação para ISSQN de oficio, ISSQN -
homologado sem valor (*) ou preenchido e Taxas.

* Sem Valor -> documento será preenchido pelo próprio contribuinte
informando faturamento mensal e respectivo imposto a pagar. Sistema
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recepcionará o retorno eletrônico identificando o declarado e lançando
grade de extratos para acompanhamento da fiscalização.

• O módulo WEB disponibilizará a emissão de certidões negativas do imobiliário
mercantil possibilitando a terceiros validação dos documentos impressos através de
numeração específica. Também, deve ser posto a serviço do contribuinte o
acompanhamento dos processos em curso no protocolo.

Portal do Cidadão:

Sistema deverá permitir consultas aos dados cadastrais imobiliários, mobiliários e respectiva
consulta dos débitos e pagamentos realizados restringindo o acesso ás informações por
chaves únicas de identificação do contribuinte. Opção deverá permitir emissão de DAM ou
Ficha de Compensação para IPTU, TLF, ISSQN de oficio, ISSQN - homologado sem valor (*)
ou preenchido e ISSQN de terceiro ou retido na fonte sem valor (*) ou preenchido.
Recurso disponibilizará a emissão de certidões negativas do imobiliário e mercantil,
possibilitando a terceiros validação dos documentos impressos através de numeração
especifica, conforme dispuser o Código Tributário Municipal - CTM. Também, deve ser posto a
serviço do contribuinte o acompanhamento dos processos em curso no protocolo.

* Sem Valor -> documento será preenchido pelo próprio contribuinte
informando faturamento mensal e respectivo imposto a pagar. Sistema
recepcionará o retorno eletrônico identificando o declarado e lançando na
grade de extratos para acompanhamento da fiscalização.

Módulo para Manutenção das Funções do Aplicativo :

Sistema proposto deverá disponibilizar opções via Módulo Específico , onde os gestores
possam incluir, alterar, excluir, consultar e gerar relatórios, definindo de forma prática, rápida,
objetiva e com autonomia de decisões, ocorrências inerentes ao dia a dia na manutenção do
aplicativo e situações administrativas visando agilizar o Atendimento ao Contribuinte:

Tabela de Senhas e Níveis de Acesso dos Usuários - opção deverá permitir o cadastramento
dos usuários do Atendimento ao Contribuinte, administrativos e gestores, possibilitando o
controle do acesso por grupo e/ou módulo do sistema, atribuindo níveis e status hierárquico;

Tabela de Equipamentos Urbanos - opção deverá disponibilizar o cadastramento por Face de
Quadra, permitindo inserir infraestrutura colocada à disposição dos munícipes: Rede D'água,
Calçamento/Pavimentação, Rede Esgoto, Guias Sarjetas, Rede Telefónica, Coleta de Lixo,
Limpeza Pública, Transporte Público, Rede Elétrica e Iluminação Pública;

Tabela de Logradouros - opção para cadastra mentos das vias e logradouros públicos
contendo: Código atribuído ao logradouro, Título e descrição do logradouro, CEP, Bairro,
Código do Loteamento e descrição, Zona do Terreno (ZT) e Zona de Construção (ZC);

Tabela de Atividades Económicas - opção deverá possibilitar importação da codificação e
descrição do CNAE - Classificação Nacional das Atividades Económicas e da Tabela Interna
de Atividades (Feirantes, Matadouro Público e Transporte Alternativo). A composição dos
dados deverá conter: Código da Atividade, Descrição, Valor da Taxa de Licença e
Funcionamento - TLF, Alíquota do ISSQN Para atividades Prestadoras de Serviços, valor do
ISSQN para Profissionais Autónomos (nível superior, nível médio e demais profissionais) e
valores cobrados por USO do Solo (Feirantes);

Tabela de índices e Unidades Financeiras - opção deverá possibilitar o cadastramento diário e
mensal, dos índices financeiros adotados para atualização financeira dos tributos vencidos e
correção de valores das Unidades Financeiras conforme disposto em regulamento;

Tabela de Vencimentos - opção deverá permitir o cadastro dos vencimentos tributários e
respectiva opção para prorrogação de datas, conforme dispostos em regulamento através do
Calendário Fiscal;
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Tabela de Itinerários - opção para codificação e cadastramento das linhas e itinerários,
utilizados pelos permissionários do Sistema de Transporte Alternativo. Estrutura do cadastro
composta por: Código da Linha, Descrição do destino da Linha, Itinerário descrevendo Ponto
Inicial, Trajeto, Pontos de Referencia, Ponto Final e/ou de Retorno, Horário de Funcionamento
da Linha e Número de Permissões Concedidas para aquela Linha de Transporte;

Tabela de Valores da Zona de Terreno (ZT) e Zona de Construção (ZC) - opção para
codificação e cadastramento dos valores atribuídos ao ZT e ZC, utilizados na composição dos
valores venais dos imóveis. Composta por: Código do ZT e valores em reais dos últimos 05
anos e Código do ZC, também demonstrando os valores em reais dos últimos 05 anos;

Tabela de Infrações - opção deverá permitir o cadastramento dos artigos contidos no Código
Tributário Municipal - CTM, onde são tratados e dispostas as penalidades impostas por
inobservância da lei. Estrutura das informações: Código do artigo atribuído pelo sistema e/ou
Fisco Municipal, número do artigo, descrição do artigo e penalidade imposta;

Tabela de Agentes Arrecadadores e Instituições Financeiras Credenciadas a receberem os
Tributos Municipais - deverá efetuar o cadastro dos agentes fiscais, onde através da Matricula
Funcional, Nome do agente, CPF e Endereço Residencial, sistema possa identificar e habilitar
cobranças e recebimentos de tributos do Departamento de Arrecadação Externa.
As Instituições Financeiras Credenciadas serão cadastradas por Código da Instituição no
BACEN, CNPJ, Endereço Sede e dados do Gerente Local.

Módulo de Auditoria:

O Sistema deverá conter um módulo capaz de registrar todas as intervenções realizadas no
sistema por meio dos operadores municipais, onde constem a identificação do usuário, data,
hora, endereço de IP da máquina utilizada e todos os procedimentos realizados. Estes
procedimentos deverão cobrir todos os módulos do Sistema, aí inclusos o CGM, Cadastros
Imobiliário e Mobiliário, Situações de Créditos e Débitos Tributários e Não Tributários, inclusive
Dívida Ativa, Protocolo, baixas manuais, alteração de tabelas e tudo mais que o Sistema
contemplar.
Deverá o Sistema disponibilizar opções de geração de relatórios de intervenções por nome do
usuário, por data e por período. Estes relatórios serão gerados na tela e poderão ser
impressos, não necessitando de solicitação à Contratada para que seja operacionalizado,
exceto quanto à sua responsabilidade de capacitação ao Gestor ou a quem este designar.
Este Módulo deverá ter um controle de acesso aos seus resultados por meio de senhas,
cabendo ao Gestor, ou a quem este designar, a definição sobre quem poderá operar e
visualizar seu conteúdo.

SERVIÇOS TÉCNICOS

Consultoria de MP - Modelagem de Processos

Modelar os processos é peça fundamental para o sucesso de qualquer sistema de gestão. Sem processos
estruturados, organizados e documentados, as pessoas não sabem o que devem fazer com quem deve
interagir, o grau de autonomia da sua função e como devem ser tratadas as exceções durante a operação no
dia-a-dia - para citar apenas alguns desconhecimentos.

Baseada em um know-how de décadas de bem sucedidas implantações de sistemas de gestão em diversas
Prefeituras, a implantação do GESTOR é sistematicamente lastreada por um conjunto de

Atividades que envolvem a análise e modelagem dos processos de negócio de modo a garantir a

Introdução segura das novas regras, tempos, rotas e papéis funcionais no ambiente organizacional
decorrente da implantação do novo sistema.

A MP que suporta a implantação do GESTOR tem um cunho bem prático e eficaz. Na medida em que cada
processo é modelado, é procedida a implantação e treinamento na área modeladéuda Prefeitura.
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Ou seja, esta forma de trabalho é diferente das MP feitas de forma dissociada da implantação do sistema de
gestão — por vezes adotada por empresas de consultoria —, que em geral consomem grandes períodos para
depois voltar à implantação propriamente dita, gerando custos bem mais elevados e alongando a perder de
vista o usufruto do sistema pela Prefeitura.

A MP garante o compartilhamento do conhecimento de todos os participantes e a gerência desse
conhecimento no cotidiano das operações ligadas ao uso do novo sistema.

VALOR DA PROPOSTA E DA FORMA DE PAGAMENTO

Para execução de todos os serviços contidos no objeto, cobraremos a Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em doze parcelas mensais,
iguais e sucessivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

O prazo previsto para execução dos trabalhos será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES GERAIS

A Tributus se coloca â disposição para prestar esclarecimentos adicionais e agradece a
oportunidade que lhe foi apresentada.

Declara que no nosso preço estão incluso todos os encargos das obrigações sociais,
impostos, despesas de frete, taxas, etc, e despesas necessárias a entrega do objeto, como
também declara que atende a todas as especificações exigidas..

Atenciosamente,
|

Tributus - Serviços e î Tecnologia da Informação
ída EPP l
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ENVELOPE -02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - AL

COMISSÃO PERMANI NTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2016

DATA: 01/04/2016 - HORA: 09:00h

LICITANTE: TRIBUTOS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 23.593.761/0001-08

Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE.
Tel./Fax. (81) 34249536- Email: comercial@tributosmunicipais.com.br
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE
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«-•fcERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET
V 'Código de Autenticação 1510.0062.F83D.5C15. -
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• • ' , ,,PROTOCOLO SIARCO-15/838627-2",

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

NIRE 26.2.0228668-3

ATO 090-CONTRATO

EVENTO(S) 090 - CONTRATO

ASSINADO POR
Assinatura válií

Daie'2015 11.0511
Ressmv DUCUMENT
l.o(,,itirar RGCIFE-PE

ARQUIVADO EM 4/11/201510:10:29
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato SctiaL';
MANOEL HENRIQUE DUARTE NETO náioî )idadá brásileir^ nascido ern 30/06/1949
divorciado, comerciante, CPF/MF n°* 06Í.53>.^64^87, •cwtèfra de identidade n°
770278, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
domiciliado no(a) RUA FRANCISCO
50.100-350, BRASIL;

PE, residente e
255,.S^rjTO AMARO, RECIFE PE CEP

^ BARROS nacionalidade brasileira,"nascido em "23/04/1960, casado em
comunhão universal de bens, comerciante, CPF/MF n° 195.798.884-34,' carteira de
identidade n° 1660655, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - PE
residente e domiciliado no(a) RUA CAPITÃO DOMINGOS DA COSTA 490 AREIAS*
RECIFE, PE, CEP 50.870-280, BRASIL;

3. MARCELO DA CUNHA SILVA nacionalidade brasileiro, nosodo em 06/04/1964, casado
em comunhão parcial de bens, comerciante, CPF/MF n° 409.469.754-34, carteira de
identidade n° 1689061, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE,
residente e domiciliado no(a) RUA OSCAR DE BARROS, 138 CASA AMARELA RECIFe'
PE, CEP 52.070-150, BRASIL;

4. GIVALDO GERCINO DA SILVA nacionalidade brasileira, nascido em 08/12/1971,
casado em comunhão parcial de bens, comerciante, CPF/MF n° 775.757.924-49^
carteira de identidade n° 4144157, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA - PE, residente e domiciliado no(a) RUA MAJOR ARMANDO DE SOUZA MELO
116, APTO. 101, BOA VIAGEM, RECIFE, PE, CEP 51.030-180, BRASIL;

Resolvem constituir u m a sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial TRIBUTUS SERVIÇOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. e nome fantasia TRIBUTUS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: AVENIDA DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ
CUEIROS LEITE, 4351, LOA J? CXPST 107, JANGA, PAULISTA, PÊ, CEP 53.435-000.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no minimo, a três quartos do capital social, nos termos do
art. l 076 da Lei n° 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

serviços ern tecnologia da
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social:
62.09 1/00' - Suporte técnico, manutenção e outros
informação;
62-04-0/00 "- Consultoria em tecnologia da informação;
63.99-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente (Concepção, desenvolvimento e implantação de sistemas e métodos
administrativos e de informação integrados a sistemas computacionais para entidades

.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA
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EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. ^f^TãT^1-

y^v- - 44
públicas e privadas; Prestação de Selviços.Ide.lLevarltarKerito cadastral e/ou /^*
recadastramento para entidades públicacíe [Síitadaí; CoVis
ndicados; Prestação de Serviços de Divufgaçaa);
95.11-8/00-*- Reparação e manutenção de computadores e
•16.14-1/00"' - Representantes comerciais, e ,ag£nf£&

ultcJ-ía *a"os campos de atuaçao f-ia Êiffl
• • * ' • * l^âs F!s- jo &

de equipamentos periféricos; • ' .
rio j^ojnércio de máquinas, \, embarcações e aeronaves! ÍRlpÊeSeíiíaçSo; 5. assistência técnica de \

produtos, equipamentos e sistemas de InfermàjlaJ; • • ^4+*_/ ^*
73.19-0/04'- Consultoria em publicidade;
78 20-5/00*' Locação de mâo-de-obra temporária
Tercei f ização de Mão de Obra ern Informática),
85.99-6/03 -Treinamento em informática;
18. 22-9/01 "^ Serviços de encadernação e plastificarão;
líJ. 22-9/99 "- Serviços de acabamentos gráficos, exceto
(Prestação de Serviços Gráficos);

•

(Prestação de Serviços de

encadernação e plastificação

71.19-7/01"- Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Elaboração de bases
cartográficas para fins de cadastrsrnento e recadastramento imobiliário; Elaboração de
cartas e mapas com base eni dados georreferendados obtidos por aerolevantamento
fotograrnétrico ou levantamento por sistema de posicionamento global - gps/gnss;
Realização de levantamentos de dados cadastrais em campo; Elaboração de cadastro
técnico muitifinalitário urbano; Levantamento de dados por sensoriamento remoto
orbital, aéreo e terrestre; Levantamento de dados por perfilamento a laser,
aerotransportado e terrestre; Desenvolvimento, customização e instalação de sistemas
de informações geográficas - gis; Consu toria em geoprocessamento; "ireinamentos em
geoprocessamento e sistemas de informações geográficas
74.90-1/99 '- Outras atividades profissionais, científicas

- gis);
e técnicas não especificadas

anteriormente (Organização, administração, planejamento, programação, controle
estratégico e operacional de sistemas e serviços urbanos operados por entidades públicas
e privadas];
71,19-7/99'' • Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não
especificadas anteriormente (Elaboração de plantas temáticas e plantas genérica de
valores);
82.11 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do
arquivamento e. seu prazo cie duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: O capitai social subscrito será de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil
Reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real)
cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:
^ Sócio NQ de Quotas
W MANOEL HENRIQUE DUARTE NETO 20.700

"JORGE VIEIRA BARROS 9.400
MARCELO DA CUNHA SÍLVA 13.600

GIVALDO GERCINO DA SILVA 6.300
Total , 50.000

;iÇs
% Valor R$

41,40 20,700,00
18,80 9.400,00
27,20 13.600,00
12,60 6.300,00

100,00 50.000,00
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são inSivisivafc «C não-ípo&erão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o conseRÍknêfiio dâ(s) joutro£s) [sácio(s), a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preçovo^tiireitt^e^preferéncia para sua
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão deías, a alteração
contratual pertinente,

• • • • • * • • • *
CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade^íje^»i<3a«sccjo-è rès.tnta ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente peia integrâii2açâõ"do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá aos sócios, MANOEL HENRIQUE
DUARTE NETO e JORGE VIEIRA BARROS, com os poderes e atribuições de
Administradores que poderão assinar em conjunto ou separados, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em advidades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal,
a titulo de "pró labore", observadas^ as cláusulas convencionadas nesse instrumento
contratual, bem romo as disposições regulamentares pertinentes ao assunto na
legislação nacional.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração^
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

§ 1°. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período
do ano a partir de resultado do período apurado.

\ distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que
aprovada pelos sócios cotistas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. NOS quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão admiriistrador(es), quando for
o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuíiiá suas atividades com os legítimos sucessores e herdeiros do mesmo que
estejam em pleno gozo de sua capacidade civil ou devidamente representados ou
assistidos, conforme disciplinado pela legislação pertinente, na qualidade de sócio-
sucessor. Em circunstância excepcional, em não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) nesse sentido, o valor de seus haveres será

rvLr
P"
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

apurado e liquidado com base na situação patrimonial 43 socieBacIé*,' à data da resolução,
verificada em balanço levantado especialríenlelparalestá finaliáade'.* * * • * > *• • * < * > * • •« *

§ 1°. Será garantido aos interessados o direito rfle.CQ8í&aÇAr empresa especializada em
auditoria independente para mensuração dês- \râlerê>peouríidHos referentes aos bens
materiais e imateriais da TRIBUTUS S£RVIÇ£S*gM T^CÍqLQGÎ Í1A INFORMAÇÃO LTDA.,
dentre os quais, "softwares" de propriedade da empresa; carteira de clientes; valor da
marca, contratos vigentes e vindouros; entre outros.

a) os valores apurados e atestados pelos sócios remanescentes servirão, junto
com aqueles determinados ern balanço, para todos os fins de direito.

§ 2°. Consigna-se nesta que fica assegurada, também, ao "cônjuge" do sócio falecido e,
proporcionalmenre em condições de igualdade, aos "herdeiros necessários e/ou
dependentes económicos" do respectivo sócio, ainda que não sejam, pois, seus
sucessores imediatos na referido sociedade, a garantia de percepção do rateio de
remuneração, n título de "pró labore", referente a cota parte do Oe cujus na sociedade,
durante o período dos próximos 5 (Cinco) anos, a contar da comprovação de sua morte,
atestada por documento próprio, sem prejuízo de outros benefícios auferidos pelos
demais sócios no mencionado período.

§ 3°. O mesmo procedimento será adotado ern outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a qualquer dos sócios remanescentes.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou o propriedade (art. 1.011, §
1°, CC/2002).

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica_ eleito o foro de PAULISTA/PK para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

PAULISTA, 21 de Setembro de 2015.
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JORGE VIEIRA SARROS

CPF: 195.798.884-34

CUNHA SILVA

.469,754-34

GIVALDO GERCIÍSIO DA SILVA

CPF: 775.757.924-49
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': Flávio Hcnrl
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Ident. ns 01^882 -1CRC/PE
CPF n" 684.034.294-87

Nome: Err^ily Freire de lastro Meio
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Comprovante de Inscriçfio e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Página l de 2

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
KFB a sua atualizacão cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCtllC*0
23.593.761^001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/11/2015

NOME EMPRESAI!LAL

TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. EPP

TITULO DC ESTABELECIMENTO iNQMl: OC FANtflSIAi

TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CODICÍI t DESCRIÇÃO OA ATIVIOADE ECONÓMICA PRINCIPAL

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção o outras serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCB CÃO DAS ATIViDADCS ECONÓMICAS SECUNDARIAS

71.19-7-99 • Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação
76.20-5-00 - Locação do mao-do-obra temporária
63 99-2-00 • Outras atlvidades do prestação do serviços de informação não especificadas anteriormente
74 90-1-99 -Oirtras atMdades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas antariormente
95.11-8-00 • Reparação ô manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4G. 14-1-00 - Representantes comerciais o agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações a aeronaves
82.11-3-00 - Serviços combinados d« escritório e apoio administrativo
1 B. 22-9-99 - Serviços dt acabamentos gráficos, oxceto encadernação o plastificado
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
1 8.22-9-01 - Serviços de encadernação e plaslificaçao
85.99-6-03 - Treinamento »m informática

CÓDIGO E OESMIÇÃO DA ^ATUREM JUflfDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ GUElROS LEITE

CEP j [ Fift'HR!!"TSmTO

S3.435-OOC J ( JANGA

ENDERCCO I-.LÍ-TRONICO
HDUARTE@TRmUTOSMUNICIPAIS.COM.BR

MUMERO 1 r.O'/PIEMtNTO
4351 | LOJA 12CXPST 107

MUNÍCÍPtO l LtF
PAULISTA | PE

! TFI.prONE

| (E1) 9117-0932 / (81) 9974-9983

ENVE FEDERATIVO nrS''ONSAVEl i,£fK]

SrrUACÃO CADASTRAL

A1IVA
OrtTA l)A SITUAÇÃO CADASTPAl

04/11/2015

M01IVODÊ SITUAÇÃO CADASTBAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAC*0 ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.4 /O, de 30 de rnaio de 2014.

Erníddo no dia 04/11/2015 às 11:15:30 fdata e hora de Brasília* Páoina: 1/1

Consulta QSA / Capital Social [Voltar.,)

http://www.receita.fozenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjrcva_Conipi1ova... 04/11/2015
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VALIDA EM TODO Q TERPITÓRIQ NACIONAL

«^° 18/12/2014

« MANOEL HENRIQUE DUARTE NETO »

'<<AMANOEL HENRIQUE DUAR.TE FILHO »
«MARIA DE LOURDES LEITE DUARTE »

«ATURAI HSHM

RECIFE - PE 30/06/1949
«07479101551980200008168

0004S11 33RECIFE-PE » Sfr-^fe7

062.537.764-87

_Aj,vsji;)a*POQ*ETgg_

L PI N"

•

CARTÓRIO PORTO VIR6INIO
Rua Marquês de Olinda, 296 - Recife Anligo - CEP: 50030-000 - Fone

J "- •* l

Autentico t. presente cópia reprogrâfica extraída nesta serventjjjj que
confere cot o original. Dai fé. A
Recife, 8 de setembro de 2015 (Uhl3»in). í

Ei testeíftifiho \SJ da vèrcarje.
Alex Cirino De Oliveira - Esqfevente Aiitoriíi(k|i

EffloL: R$ 2,52 T9R: W 0,85 Total: R< 3,37 n*,,™.,-
* Selo Digital 0074562.0HX07201501.082251 Enrís.i!HiW?4Jl(tf!5l303M!«

Consulte a âiiteníicidade m wtBf.tipe.jtis.br/seltBiigit-al

CARTÓRIO PORTO VIRSINIO
Rua Marquês de C'in ia, 293- PS> ife Ar,.gt - ^E?: f.1030-000 - Fone: (81) 3224-8865

T-bt-lis. Rof.da,ia Porto
iSmco a preseníe cópia reprográfica extraída nesta •->

confere cosi o original. Dou fé.
Recife, 8 de seteubro de 2015 (16hl3íin),

Em íesíesLínho
Alex Cirino De Oliveira - Escrevente

B!.: R$ 2,52 TSW: Rí 0,85 Total: RÍ3,37
í Selo Digital Ô0765Ó2.KBY07M50Í.08216 t

Consulte a autenticidade e» yww.tjpe.jus.br/selodigital
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Autentico á presente cópia reprográfica extraída nesta serventia, que
ire côa o original. Dou fé. /N
e, 8 de setembro de 2015 (16h22«in),

Em testeisunho ^jjs da verdade.
Alex Cirino De Oliveira - Escrevente Autoriradc

Eml.: R* 2,52 TSHR: Rí 0,85 Total: Rí\3,37
jiitf TJhSelo Diqital 0076M2.ATA07201M1.0EÍ39 *

nj-" ' • - - ' m wiw.ljpe.ju5.br/5elodiqital
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Autentico a presente cópia reprográfica extraída nesta serventia, que
confere com o original. Dou fé.
Recife, 8 de setembro de 2015 (16h22«n). f]

Es testewnho . j j / da verdade.
Alex Cirino Se Oliveira - Escrevente Autorizado

Eítol.: Rí 2,52 TSHR: Rí 0,85 Total: R$V3,37
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19/02/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.593.761/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADE ABERTURA
04/11/2015

TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA}
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CÓDIGO E DESCRiCAO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas ã engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
85.99-6-03 - Treinamento em informática

ronino F DFsrRicAn DA NATI IRF?A juRlnir A
^00-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ GUEIROS LEITE

CEP
53.435-000

BAIRRO/DISTRITO
JANGA

ENDEREÇO ELETRONICO
HDUARTE@TRIBUTOSMUNICIPAIS.COM.BR

NUMERO
4351

COMPLEMENTO
LOJA12CXPST107

MUNICÍPIO
PAULISTA

UF
PE

TELEFONE
(81) 9117-0932 / (81) 9974-9983

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/11/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 470. de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 19/02/2016 às 10:55:31 (data e hora de Brasília).

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressacVlmprimePagina.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA
SECRETARIA DE FINANÇAS/SUP.ARREC.TRIBUTÁRIA

Secretaria de Finanças
Endereço: AV. FLORIANO PEIXOTO, S/N Telefone: 3437-2337 CNPJ: 10.408.839/0001-17

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM

U^2Lt
Ã/

X

INSCRIÇÃO:

502999

ENDEREÇO:

NOME:

TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

AV. DR. CLÁUDIO J. CUEIROS LEITE

BAIRRO:

JANGA

CIDADE:

PAULISTA

CP F/C N PJ:

23.593.761/0001-08

NÚMERO:

4351

UF:

PE

ATIVIDADE PRINCIPAL:

7020400 - ATIVIDADES
ESPECÍFICA

DATA DE EXPEDIÇÃO;

. i ;. ,'L ' t .

DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

VALIDO ATÉ:

24/09/2016

PAULISTA, 28 de Março de 2016

VIA INTERNET

Para validar a autenticidade deste documento acesse o portal do contribuinte

7A8B98F4452B6B8DC54321645165D12D07AAC5CD

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Página: 1 fle 1





13/11/201S

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ,-•

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - EPP
CNPJ: 23.593.761/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei r£ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fa2enda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:37:46 do dia 04/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/05/2016.
Código de controle da certidão: F6BB.BFD6.5901.413C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receitafa2enda.gov.br/ApJ i cacoes/ATSPO/C ertidatVC N DConj untaSegViafResultadoSegVi a.asp?app= C N DíípnjuntaSfigVia

I XXo.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número (ia Certidão: 2016.000003420782-68

DADOS DO REQUERENTE

Data de Emissão: 19/02/2016

CNPJ: 23.593.761/0001-08

as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco,

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 18/05/2016 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em: 1S/02/2016 09:51:23





tePREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA
SECRETARIA DE FINANÇAS/SUP.ARREC.TRIBUTÁRI

Secretaria de Finanças

Endereço: AV. FLORJANO PEIXOTO, S/N-CENTRO Telefone: 3437-2337 CNPJ: 10.408.839/0001-17

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ****** e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 09/03/2016

Contribuinte:
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTC

Localização: AV. DR. CLÁUDIO J. QUEIRÓS LEITE, 4351, LJ
JANGA

Natureza:
Tributos Mercantis

Inscrição Mercantil:
DA EPP 502999

Sequencial:
275627

Referência Loteamento:

12, 1711A1A
Cadastro Imobiliário:

4.4170.007.03.0202.0012
Inscrição Imobiliária:

80314

Razão Social:
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual

23.593.761/0001-08

Código Atividade Principal: 7020400 Códig
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO SUPO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA SERV
ESPECÍFICA

Início Atividade: 04/1 1 /201 5 Valid.

Inscrição Mercantil

502999

j Atividade Sec.: 6209100

RTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS
COS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ide: 09/05/2016

Observações: Válido por 60 dias.

VIA INTERNET

A PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dividas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

uerutlao. viewòípubitt-uypretWeb/niercaMtil/certidaoNegativa/certidaoNegativa.xhtml

Verifique a autenticidade desse documento acessando a PREFWEB

7297E8C041C9269419F2DB602B1B09932F35A854

Tritxj Lu s In f ormá 11 ca LTD A Versão: 3.0. R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 09/03/2016





28/03/2016 hrtps://www.si fge.cai xa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImpri m i rPapel.asp?VARPessoaMatriz=23426098&VARPessoa=23426098&VARUf=PE&V...
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23593761/0001-08

Razão Social: TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
E PP

Nome Fantasia:TRiBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Endereço: AV DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ GUEIROS LEITE 4351 u 12 cx

POSTAL107 / JANGA / PAULISTA / PE / 53435-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/03/2016 a 20/04/2016

Certificação Número: 2016032201380165836857

Informação obtida em 28/03/2016, às 09:00:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
vwww.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/C rf/C rf/FgeC FSIm pri m i rPapd .aspTVARPessoaM atriz=23426098&VAR Pessoa= 234 = PE&VARInscr... 1/1
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FOUKR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

TRTRriTns SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - EPP

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.593.761/0001-08
Certidão n°: 185564286/2015
Expedição: 13/11/2015, às 10:28:26

Validade: 10/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. -

E P P

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
23.593.761/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12,440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
rio H-.^n^ r~nn et-^n Í-OQ ^oqf^ rvrtidãn são do responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas na tura is e jur íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais t raba lh is tas , inclusive no concernente aos
r ,0 — i v, - «, o.-, 4- ^ p ^ ^ . - j ^ p ^ p - j ^ ^ ^ , ^ a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f irmados perante o Ministér io Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia .





ESTADO DE PERNAMBUCO
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS DA COMARCA DE
PAULISTA

Fórum Dr. Irajá cTAImeida Lins
Av. Senador Salgado Filho, s/n.° Centro

Fones: 3181-9025

BRIVALDO DE FRANÇA MONTEIRO FILHO, Distribuidor/Contador,
Avaliador Judicial c Anexos da Comarca do Paulista - Pernambuco.

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIFICO por me haver sido solicitado pela parte interessada, que
revendo os livros de tombo e no sistema judwin desta Comarca do Paulista,
a meu cargo, no período de (05 anos), verifiquei (Que Nada Consta) no
Ofício de Distribuição Cível, relativo a pedido de FALÊNCIA E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Contra: TRIBUTUS SERVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP. portador do

CNPJ 23.593.761/0001-08. O referido é verdade e dou f é . Dada e
passada nesta Cidade do Paulista,^ Estafo de Pernambuco aos 29 dias do
mês de março de 2016.

Judltp

Realizou a Pesquisa

BrlvaldodelFrança M. Filho
Chefe da Distribuição

nilURIUUI o pcaciiLC Mi|ua i cj/i i

confere cot o original. Dou fé.
Recife, 29 de «arco de 2016 USMOwn).

E* testewnho ,
Alex Girino De Oliveira - Escrevente Autor

Enl.: W 2.79 TSNR: R$ 0,93 Total: t* 3,72
I Selo Digital 0076562.EXH12201501.16852 t

Consulte a autenticidade et ww.tjpe.jus.br/selodiQital





GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET

Código de Autenticação OE5B.1069.D387.2009

Certidão gerada em 17/03/2016 as 10:41:19 .

PROTOCOLO SIARCO 16/935880-1

Página:

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data de sua expedição.

Nome Empresarial
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. EPP
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

26.2.0228668-3

CNPJ

23.593.761/0001-08

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

04/11/2015

Data de Inicio
de Atividade

04/11/2015

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ GUEIROS LEITE, 4351, LOJA 12 CXPST 107, JANGA, PAULISTA, PE, 53.435-000

Objeto Social
62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO , 71.19.7-89 -
ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE , 73.19-0-04 -
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE . 62.04-0-00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO , 78.20-5-00 - LOCAÇÃO
nr uÃn HF ORRA TFMPORÁRIA 63.99-2-00 . OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE , 74.90-1 -39 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE , 95.11-84)0 • REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS , 46.14-100 -REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS,
EMBARCAÇÕES E AERONAVES , B2.11-3-00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO , 18.22-9-99
- SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO , 71.1 9-7-01 - SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA , 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO , 85.99-6-03 .
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

Capital: RS 50.000,00
CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralízado: RS 50.000,00

CINQUENTA MIL REAIS

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prazo de duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital, Espécie de Sócio/Adminístrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no Capital Espécie de Sócio Administrador

6.300,00 SÓCIO

Término do
Mandato

GIVALDO GERCINO DA SILVA

JORGE VIEIRA BARROS

195.798.884-34

MANOEL HENRIQUE DUARTE NETO

062.537.764-87

MARCELO DA CUNHA SILVA

409.469.754-34

Não

9.400.00 ADMINISTRADOR SIM

20.700,00 ADMINISTRADOR SIM

13.600,00 SÓCIO Não

Recife, 18 de março de 2016

André Ayres Bezerra da Costa
Se creta rio Geral

Assinatura válida
Código de Autenticação OE5B 1069 D387 2009
JunU Comwqal ot Pímimbuco
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Continuação

Certificamos que as in
na data de sua expedi;

)O ESTADO DE PERNAMBUCO
A DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

ERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET

Código de Autenticação OE5B.1069.D387.2009
Certidão gerada em 17/03/2016 as 10:41:19

PROTOCOLO SIARCO 16/935880-1•

formações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial
ao.

Nome Empresarial
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. EPP
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

18/03/2016

Página: yWj& 002
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\
e são vigentes d"''
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-.,," • - • . iic- lUf f i i i i t -ti, 3o (Jo HeysNo de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

2G.2. 0228668-3 23.593.761/0001-08

Ultimo Arquivamento

Data: 04/11/2015 Número: 20158386264

Ato: ENQUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Evento(s):

Situação:

REGISTRO ATIVO

Status

SEM STATUS

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

?r 1*>•.s

J rc
UVilA.
otamiMuni

Recife, 18 de março de 2016

l&
André Aytes Bezerra da Costa

Secretario Geral

Documento disponibilizado a FLAVlO HENRIQUE FERREIRA PIRES
Em 18/3/2016 1616 44
Código de Autenticação OE5B 1069 D387 2009
J uni» c«"íioil Oe Píraambuco
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Moreno, Estado de Pernambuco inscrita no CNPJ sob número 11,049.822/0001-83,

situada na Avenida Sofrônio Portela, 3754, Centro, CEP: 54800-000, Moreno, PE atesta para os devidos fins que a

empresa TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP,, inscrita no CNPJ sob n« 23.593.761/0007-

08, situada na Av. Doutor Cláudio José Çpeiros Leite, h9 4351 —Loja 12 - CEP: 53.435-000, no Bairro do Janga, no

Município de Paulista/Pernambuco, vem prestando os seguintes serviços de processamento de dados, consultoria,

desenvolvimento e treinamento desistema de gestão tributária e fiscal:

a) Serviços de consultoria, desenvolvimento e implantação de sistemas

Diagnóstico dos Sistemas Organizacionais, Avaliação da Situação Atual e necessidades de alteração de processos e

mudanças.

fcese n volvi mento do Sistema de Gestão de Cadastros e Tributos Municipais, do Sistema ISSBAN - de fiscalização de

ISSQN em bancos comerciais, Livro Eletrônico e do Sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica abrangendo funções de

cadastro, cobrança, arrecadação, atendimento ao público.

Implantação dos Sistemas na Prefeitura Municipal de Moreno, envolvendo treinamento dos usuários para adaptação

funcional do setor de Tributação.

b) Serviços de Processamento de Dados

Processamento de dados e operação do Sistema de Gestão de Cadastros e Tributos da Prefeitura, com equipe técnica e

equipamentos da contratada, contemplando o registro dos imóveis (cadastro imobiliário), o cálculo e a emissão do IPTU.

c) Serviços de Consultoria e Manutenção de Sistemas

Manutenção corretiva, preventiva e evolutiva do Sistema de Gestão de Cadastros e Tributos, do Sistema ISSBAN - de

fiscalização de ISSQN em bancos comerciais, Livro Eietrônico e do Sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica da

Prefeitura Municipal de Moreno com prestação de consultoria técnica aos seus usuários no desempenho das funções

fcinerentes aos processos da área de arrecadação. Esses serviços vêm sendo prestados, de forma contínua e ininterrupta,

até a presente data, havendo a TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP, nesse período,

desenvolvido e operado várias versões dos Sistemas da Prefeitura Municipal de Moreno, através de um permanente

processo de aperfeiçoamento técnico, compatível com a evolução da tecnologia da informação.

A Prefeitura Municipal de Moreno atesta que tais prestações de serviços foram executadas
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta
e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Moreno, 26 de Novembro de 2015.

A U T E H T
Autentico ã presente cópia reproqráfica extraída nesta serventia
confere cos o original. Dou fé.
Recife, 29 de *arço de 2016 (ISMtain).

Ei testesunho "W / da vê
Alex Girino De Oliveira - Escrevente feito

Ewl.:R»2,79 TStii: Rt 0,93 Total: R$ 3,72
* Selo Diflital 00765Ó2.XHT122GÍ50Í.16853 *

rnntailto a sntpofiriHaHp PH uutd.iinp.JH5.

da Silva
Secretario ExeciKjvcfdã"Receita^.
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TRIBUTUS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99

PREFEITURA DE BOCA DA MATA - AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

PROCESSO N° 301-021/2016

A TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP,

com sede na Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 4351, Loja 12 -

Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE, inscrita no CNPJ n° 23.593.761/0001-

08, por intermédio de seu representante legal o Sr. Manoel Henrique Duarte

Neto, portador da Carteira de Identidade n° 770.278 - SSP/PE e do CPF-MF n°

062.537.764-87, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar

expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma

contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°,

inciso XXXIII, a saber: "{...} proibição de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de

quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão Presencial n° 08/2016 da

Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Recife, 01 de Abril de 2016.

_ . | _
MANOEL MEDIQUE DUARTE NETO
SÓCIO - DIRETOR
CPF: 062.^37.764-87
RG: 770.278 -SSP/PE

(CNPJ: 23.593.761/0001-08
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

DAINFORMAAOLTDA-EPP

L Janga -CEP 53.435-000 i
PAULISTA- PE

Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 4351, Loja 12 - Caixa Postal 107 - Janga - Paulista/PE
CNPJ 23.593.761/0001-08 - CEP 53.435-000 - Telefone: (81) 34249536





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PUBLICA

Pregão N": 08/2016

Processo N°: 301-021/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CUSTOMIZAÇÃO,

ASSESSORAMENTO, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DE SOLUÇÃO DE GESTÃO
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

PREAMBULO

Data de Realização: 01/04/2016 09:00:00

No dia 01 de Abril de 2016, às 09:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL , situado
na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de Apoio,
constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA, para a Sessão
Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e

^^bsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecido pelo interessado presente, visando à comprovação da
existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

CREDENCIAMENTO

REPRESENTANTE EMPRESA ME/EPP

LUAN TADEU PAZ DE OLIVEIRA TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SIM

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida recebeu a declaração do Licitante presente de que atende plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, fo aberto o envelope contendo a Proposta e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o
Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles

înidos no Edital, tendo classificado e selecionado o Licitante que participará da Fase de Lances em razão dos preços
propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou o autor da proposta selecionada a formular lances de forma sequencial. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

NEGOCIAÇÃO

TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

R$ UNITÁRIO

5.000,0000

5.000,0000

QTD R$ TOTAL % STATUS

12 60.000,0000 0,0000 SELECIONADA

12 60.000,0000 0,0000 VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

PREGÃO PRESENCIAL: 08/2016 - PROCESSO: 301-021/20^6





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.3Q6/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) &

BOCA DA MATA / AL f- í

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR R$ UNITÁRIO ftítíyJTAL . ^.S* CLASSIFICAÇÃO

TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - EPP 5.000,0000 60.000,0000 1° COLOCADO - VENCEDOR

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR MENOR PREÇO PREÇO NEGOCIADO STATUS

TRIBUFUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - EPP 5.000,0000 5.000,0000 ACEITÁVEL

abe

HABILITAÇÃO

o 2° envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados e a proposta do credenciado foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição do Licitante para exame e rubrica.

RESULTADO

A vista da habilitação, foi declarado:

ITEM / LOTE FORNECEDOR

0001 TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - EPP

VALOR GLOBAL

PREÇO NEGOCIADO

5.000,0000

5.000,0000

STATUS

ACEITÁVEL

12 60.000,0000

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

ENCERRAMENTO

Antes de proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licitantes presentes a

«íibilidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo com quaisquer procedimentos realizados neste
ame, sendo que todos os Licitantes declinaram deste direito, ficando assim de pleno acordo quanto às PROPOSTAS

apresentadas, bem como a CLASSIFICAÇÃO deste Pregão Presencial.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS

LUAN TADE^XPAZ DE OLIVEIRA
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA. - EPP

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ADNA \ejtff UNES DE ALMEIDA

EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 08/2016 - PROCESSO: 301-021/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTR

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) - \& Fls
l M
LP"

BOCA DA MATA / AL

CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

/

PREGÃO PRESENCIAL: 08/2016 - PROCESSO: 301-021/2016





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA D

de ÂtâfatÃeb

PROCESSO N° 301-021/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓR1O: Pregão Presencial n° 08/2016
ASSUNTO: Licitação para serviços de solução em gestão tributária municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Por este Termo, tendo em vista o que consta do procedimento
Hcitatório em epígrafe e considerando as disposições da Lei n° 10.520/2002 (art. 4°,
inciso XX), ADJUDICA-SE o objeto da licitação ao lidtante vencedor, a empresa
TRI&UJUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP (CNPJ n°
23.593.767/000l-08), pelo valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

CPL, em O l de abril de 20/6.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N ° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

'Penmattettte de Âicifacõeâ.
trabalho norvocê

PROCESSO N° 301-021/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregoo Presencial n° 08/2016
ASSUNTO: Licitação para serviços de solução em gestão tributária municipal

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, após autorização do Bano. Sr. Prefeito
através de Despacho constante nos autos, e pesquisa de mercado, abriu-se o procedimento
licitatório Pregão Presencial n° 08/2016, objetivando a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de customização, assessoramento, treinamento, implantação e
acompanhamento mensal de solução de gestão tributária Municipal, com exclusividade para
ME/EPP, na forma do Termo de Referência apresentado pelo interessado solicitante, acostado
à inicial, bem como Estimativa de Preços elaborada pelo Departamento de Compras,
anexada aos autos.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos; o Aviso da
Licitação foi publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas e no Jornal Tribuna
Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos; e o Edital de convocação foi dispontbilizado aos
interessados através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreu em 01/04/2016, totalizando 01 chamada,
havendo a parfíc/pacão da licitante relacionada na ata circunstanciada lavrada na
oportunidade, constante dos autos.

A proposta ofertada e a documentação aberta, apresentadas pela empresa
participante, encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata da sessão, declarou-se vencedora do
certame a empresa TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP, com o
valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), e, não havendo interposição de recurso por
parte dos licttantes, adjud/coose o objeto da licitação, conforme Termo de Adjudicação
lavrado pelo Pregoeiro constante nos autos.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A . N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a M . c o m





ESTADO DE ALAGOAS \£.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&wttutettte de
Mnii<. (Tdbaího por

Isto posto, encaminhamos os autas à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer quanto a fase exferna.

Após, remetam os autos ao Gabinete do Prefeito para fins de homologação, nos
termos do artigo 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002.

CPL em O l de abril de 20 / 6.

Bergson Aròu/9 Leite
Pregc

R U A L A D I S L A U C O I M B R A . N ° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MA

Processo Administrativo n° 301021/2016.
Modalidade: Pregão Presencial n" 08/20!6.
Objeto: Contratação do Serviço de customização, assessoramento, treinamento, implantação e
acompanhamento mensal de solução de gestão tributária municipal, com exclusividade para ME e
EPP.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

PARECER PGM GAB N" 0244/2016.

EMENTA: FASE EXTERNA. PROCESSO LICITATÓRIO.
MODAUDADH PRI:C;ÃO PRESENCIAI.. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE CUSTOMIZAÇÃO, ASSLSSORAMHNTO,
TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO MENSAL
DE SOLUÇÃO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL.
EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP. 01 (UMA) EMPRESA
I N I T R I SSADA NA I J I S P i I A . OliSHRVÂNClA DA LEI 10.520 -^H)?

E DA LEI 8.666/93. CONTINUIDADE. CONTRATAÇÃO.
l CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CUSTOMIZAÇÃO,
ASSESSORAMENTO. TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO MENSAL DE SOLUÇÃO DE GESTÃO
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL;
U-SERVIÇOS DISPONÍVEIS NO MERCADO;
I I I - PROCESSO REGULARMENTE INSTRUÍDO. CONTRATAÇÃO
POSSÍVEL.

Cuida-se de processo licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço, mediante o regime de empreitada por preço total, que tem como objeto a serviço de
customização, assessoramento, treinamento, implantação e acompanhamento mensal de solução
de gestão tributária municipal, com exclusividade para ME e EPP.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir da Cl n° 008/2015
- SMPF, de 01 de março de 2016. que veio instruída com o termo de referência, em que consta o
objeto, descrição dos serviços, unidade de medida, quantidade exigida, preço mensal, preço anual, dos
serviços, justificativa, forma de prestação dos serviços, classificação dos serviços comuns, obrigações
das partes, avaliação do custo, controle da execução dos serviços.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo senhor
Prefeito.

O Setor de Compras deste município trouxe aos autos a indispensável pesquisa de
mercado, mediante as cotações de preços apresentadas pelas empresas:

1 - TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MI- sob n" 23.593.761/0001-08;

2 - INC CONSULTORES & ASSOCIADOS S/S LTDA. inscrita m»
CNPJ/MF sob n" 03.852.539/0001-67 c;

Rua Ladislau Coimbra, n9 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgm@gmail.com
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MA'
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3 - ELCONTRI - ASSESSORIA E ^aB^JSULTQRlA EM GESTÃO
FISCAL E TRIBUTARIA LTDA - ME. inscrita"'™) CNPJ/MI ' sob n"
11.701-238/0001-60.

A Secretaria de Planejamento e Finanças deste município informou na inicial
acerca da existência de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira adequada e suficiente ao
atendimento do pleito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de procedimento
licitatório, acompanhado da minuta do edital de Pregão Presencial n° 08/2016, do termo de referência
e do contrato de prestação dos serviços.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município emitiu o Parecer PGM
GAB n° 0199/2016, posicionando-se pelo prosseguimento do procedimento licitatório, posto que a
fase interna obedeceu aos trâmites legais aplicáveis à espécie.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe sobre as
Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no quadro de aviso de
Prefeitura deste município, no Diário Oficial deste Estado de Alagoas e no Jornal Tribuna
Independente, edição de 17 de março de 2016.

Não houve interposição de impugnação ao edital de Pegão Presencial n° 08/2016.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, 01 de abril deste ano
de 2016, às 09:00 horas, conforme bem elaborada ata da lavra do Pregoeiro e equipe de apoio,
compareceu uma (01) única empresa interessada na disputa, no caso, a TRIBUTUS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - KPP. inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.593.761/0001-
08, representada por LUAN TADEU PAZ DE OLIVEIRA, a qual foi inicialmente credenciada, eis
que atendeu os requisitos estabelecidos no edital. Ato contínuo, o Pregoeiro e equipe de apoio deram
início a abertura do envelope contendo a proposta de preços, que restou classificada.

Na fase de lances e negociação de preços, a empresa presente, retro citada, se
sagrou vencedora do único lote do certame, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

A Comissão Permanente de Licitação, por sua vez, lançou nos autos o termo de
adjudicação, seguido pelo relatório final de licitação.

Não há no presente feito recurso a ser apreciado.

É, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de analisar tão
somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não da possibilidade
jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade, eis que é ato discricionário
da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa, não sendo, então, vinculante ao
gestor.

\\\a\a Ladislau Coimbra, n9 20, Centro,

Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
pmbmiita.pgm@gmail.com
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Superada as prefaciais, passar-se-á a análise do pleito coligido no processo.

Os autos foram corretamente devolvidos a esta Procuradoria Jurídica para análise
da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei n°
8666/93, a saber:

Art. 38 - Omiísis
Parágrafo único - As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,

acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por

asscssoria jurídica da Administração.

A licitação na modalidade de pregão está regulamentada pela Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, e o procedimento da fase externa disciplinada em seu art. 4°. Leia-se:

Art. 4" A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos

interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso

em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação

local, e facultativamente, por meios ek-trônicos e conforme o vulto da licitação, cm jornal

de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o arf. 2";

I I - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local,

dias e horários em ejue poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do

art. 3°, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas ã disposição de

qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 de dezembro

de 1998;

V - o pra/o fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da

publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI - no dia, hora e local designados, será rcali/ada sessão pública para

recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e,

se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de

propostas c para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e
entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos,

procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas

com preços até 10% (de/ por cento) superiores àquela poderão fa/er novos lances

verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no incisu

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de
menor preço, observados os praxos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

XI - examinada a proposta classificada em pnmeiro lugar, quanto ao objeto e
valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadainente a respeito da sua aceitabilidade;

X I I - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro

procederá á abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante

que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições
fixadas no edital;

Rua Ladislau Gpirnwa, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pem@gmall.coin
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X I I I ,i lubilitacão far-se-á com a verificaçaVi -do^óco licitantc está cm situação

regular perante -A l 'a/cnda Nacional, a Seguridade Social c o Fundo de tiarantia do
Tempo de Serviço - FlITS, e as Fa/cndas Estaduais e Municipais, quando for o caso,
com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto ã habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira;
XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação

que já constem do Sistema de Cadastramcnto Unificado de Fornecedores — Sicaf e
sistemas semelhantes mantidos por listados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edita!, o licitante será

declarado vencedor;
XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências

habilitatónas, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

X V I I - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar

diretamentc com o proponente para que seja obtido preço melhor;
X V I I I - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o pra/o de 3 (tròs) dias

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-ra/òes cm igual número de dias, que começarão a
correr do término do pra/o do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos;
XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetiveis de aproveitamento;
XX - a falta de manifestação imediata e motivada do lieitante importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objcto da licitação pelo pregoeiro ao

vencedor;
XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do

objeto da licitação ao licitante vencedor;
X X I I - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será

convocado para assinar o contrato no pra/o definido em edital; e
XXI I I - se o licitante vencedor, convocado dentro do pra/o de validade da sua

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Registre-se, por oportuno, que o objeto do presente parecer encerra o exame dos
atos procedimentais realizados na fase externa da licitação.

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos insanáveis o
parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de tão somente dos atos específicos glosados.

Havendo descumprimento de condições de menor relevância, o parecer pela
homologação será condicional à correção/preenchimcnto dos elementos apontados como insuficientes.

Feitas as considerações iniciais, passe-se ao exame da matéria.

II.I - DA CONVOCAÇÃO.

Consta dos autos, que conforme determina o art. 4°, l, da Lei 10.520/02, os avisos
de convocação foram devidamente publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas e no Jornal
Tribuna Independente.

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgm@gmail.com
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II.II- Do EDITAL.

O edital de licitação preencheu todos os seus requisitos, constando a justificação da
contratação, as exigência de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções pelo
inadimplemento, a minuta do contrato e, as normas que disciplinarem tal procedimento.

II.III - DA FASE DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO, JULGAMENTO
E ADJUDICAÇÃO.

Inicialmente cabe ressaltar que o prazo mínimo previsto para realização do certame
fora estritamente observado, haja vista que entre a publicação e a sessão pública transcorreu mais de
08 (oito) dias úteis.

Constata-se dos autos que a lieitante vencedora fora devidamente habilitada pela
Comissão Permanente de Licitações, e não houve a interposição de recurso.

Da análise dos documentos apresentados, verifíca-se que o ato de habilitação foi
amoldado à lei de regência, eis que a proponente apresentou as documentações exigidas no
instrumento convocatório.

Por conseguinte, a proposta de preços atendeu os requisitos do edital e do
ordenamento jurídico, ocasião em que fora considerada válida.

No processo regular de licitação cabe ao Prefeito Municipal, autoridade superior,
ao receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: / - determinar o retorno dos autos para
correçao de irregular idades, caso estas sejam supríveis; //- invalidar o procedimento, no todo ou em
parte, se estiver inquinado de vícios insanáveis; III — revogar a licitação por razão de ordem
administrativa; ou IV - homologar o ato de resultado final da Comissão de Licitações, considerando
implicitamente a legalidade da licitação.

Em regra, cabe a Procuradoria Geral, órgão de assessoramento direto do Poder
Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se os prazos, publicações, propostas e
documentos estão dentro das exigências da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e alterações
posteriores, visando, sobretudo, resguardar a Administração Pública, bem assim aos participantes, o
estrito cumprimento dos deveres e o resguardo dos direitos.

No presente caso concreto, verifica-se que foram obedecidas todas as formalidades
legais pertinentes, notadamente no que diz respeito à publicação no local de costume do aviso de
licitação, o prazo mínimo entre a publicação e a sessão pública e obediência às regras postas no edital.

Por fim, constata-se que a empresa vencedora atendeu as exigências legais e
editalícias, mormente no que diz respeito à apresentação dos documentos referentes à habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

Rua Ladíslau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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II.IV - DA EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP.

Importante mais uma vez tecer quanto a exclusividade da presente licitação à
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a qual se justifica em face do valor inicialmente
previsto para a contratação dos serviços, bem como pelo valor adjudicado no presente certame,
atendendo-se ao disposto no art. 48 da LC n° 123/06.

I I I -DA CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua signatária
representante, levando em consideração que pela análise dos autos restrito ao conteúdo do edital e seus
anexos, conclui que todas as formalidades legais foram obedecidas, OPINANDO-SE PELA
LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO, devendo o presente procedimento licitatório seguir à
consideração do senhor Prefeito, para a sua regular homologação, convocando-se a empresa
TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 23.593.761/0001-08, para celebração do contrato que tem comoobjeto a prestação de
serviços de customização, assessoramento, treinamento, implantação e acompanhamento mensal de
solução de gestão tributária municipal, no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Realizada a respectiva contratação, publique-se, em imprensa oficial, extrato do
contrato, até o 5° dia útil subsequente a assinatura da avença, nos termos do art. 61, parágrafo único da
Lei 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 05 de abril de 2016.

OAB

4 AÃ u
ATtINHOMLVA

dora Geral do Município
10.067-Portaria n" 258/2014

ANTÓNIO MARX ALMEIDA LEITE
Assessor Jurídico

OAB/AL 11.653-Portaria n° 320/2014

Rua Ladislau Coimbra, n* 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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Página 6 de 6





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

PROCESSO N° 301-021/2016

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016

Objeto: Licitação para customização, assessoramento, treinamento, implantação e acompanhamento
mensal de solução de gestão tributária Municipal

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencial n°
08/2016, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 301-021/2016, HOMOLOGO,
com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520/2002, a presente
licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus efeitos jurídicos e legais.

Retorne à Comissão Permanente d/£\Licitações, para a adoção das medidas
necessárias à efetivação da contratação,

Boca da Mata/AL, OB de ab\il de 2016

(QJ-ÇÍJ
Gustavo [Jantas Feijó

Prdfeito

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em Q 7 / O V /

RUAROSALVO PINTO DÂMASO N^ 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO N° 301-021/2016

CONTRATO N° PP08/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO
DE GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL (LOTE 01 - SISTEMA
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL) QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDAEPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TRIBUTUS SERVIÇOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 23.593.761/0001-08, com
sede na Avenida Doutor Cláudio José Cueiros Leite, n° 4351, Loja 12, Caixa Postal 107, Janga, CEP
53.435-000, no Município de Paulista/PE, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. Luan Tadeu Paz de Oliveira, portador da Cédula de Identidade n° 6381814 SSP/PE e CPF n°
058.147.784-74, telefone (81) 99117-1750, e-mail comercial@tributosmunicipais.com.br, tendo em
vista o que consta no Processo n° 301-021/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 08/2016,
com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de cusíomização, assessoramenío,
treinamento, implantação e acompanhamento mensal de solução de gestão tributária
Municipal, (LOTE 01 - SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela
Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 08/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço total.

Processo n° 301 -021120 í 6
Pregão Presenciai n° 08/2016 Pag. í/U
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3. CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: X
^^L- -

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar á Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meto de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada \i°\!ecorrer da
prestação dos serviços;

Processo n° 30 7-02 í /20 f ó
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4.1.7. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de ó^^sseis anp>fexceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pgrmfài^-t^utílização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço,
contrato;

rma do
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6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do cohtt^fo sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo R$ 5.000,00 (cinco míl
reais) mensais.

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

9.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3. l. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tWmcNaditivo.
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7. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Faíura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamenfe prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faíura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I xN xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor origÍnariaiT\ervl^devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

Processo n° 301 -021 /2016
Pregão Presencial n° 08/20 ió Pag. 5/14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

"Pentnattertte de Âéctfacõet

(4/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

BOCAoAMATA
Mais lr*b<llhoporv<;(é

a mento e a data

10. CLAUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

10.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de l
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b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, steb{prejy^0>'da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

10.6. Os reajustes seroo formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 07.0660.2016 (Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças)

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ l ° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de l993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela\CONNFRATADA,
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sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhisfas>§0seja/ó-.-a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas quep^qp acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.A. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
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15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processcv-desde que haja
conveniência para a Administração;
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15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, eem^exclusâo de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer quesroes ofiyndas do
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presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município ca da Mata, 06 de abril de 201 A.

mladeuPaz

Pela CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO N° PP08/2016

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA EPP, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de
preços anexada, em face da realização do ^re§ão Presencial n° 08/2016.
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Recife, 01 de Abril de 2016.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Conforme solicitação,è com satisfação que apresentamos nossa proposta de preços para o
fornecimento Sistema Integrado de Gestão Tributária na condição de licença de uso para
atender a demanda do Município de Boca da Mata, mediante as condições estabelecidas no
Edital e seus Anexos.

OBJETO DA PROPOSTA

I. Cessão de Uso do GESTOR INTEGRADO - Solução TRIBUTUS para Gestão
Tributária Municipal

II. Serviços Técnicos
Consultoria de Modelagem de Processos
Customização, Implantação, Manutenção Mensal e Treinamento nos módulos do
GESTOR

DETALHAMENTO DO OBJETO

Fornecimento de um Sistema Integrado de Gestão Tributária na condição de Licença de
Uso a fim de administrar cadastros do município, compreendendo cadastros técnicos
imobiliário/mercantil e os cadastros de débitos, o aplicativo voltado também para
informatização dos procedimentos de Emissão de Nota Fiscal Eletrônica, geração de guias de
arrecadação para recolhimento do ISSQN nas modalidades de recolhimento por estimativa ou
variável, devera também contemplar o modulo para inovar a administração tributária no tocante
a fiscalização do ISSQN nas instituições financeiras (Bancos Comerciais} instaladas no
município possibilitando maior rapidez e flexibilidade na informação das declarações
eletrônicas enviadas pelos bancos comerciais através da Internet usando o plano de contas
financeiro COSIF adotado pelo Banco Central do Brasil, alterando e substituindo os
procedimentos manuais de declarações e emissões de guias para o recolhimento do ISSQN
próprio e de terceiros. Os serviços previstos compreendem customização. Implantação,
assessoramento, treinamento e manutenção mensal, com ferramenta informatizada em
ambiente Web.

SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Visando a plena utilização pela Prefeitura, a TRIBUTUS dará manutenção Técnica às
seguintes funções do Sistema

Cadastro Geral do Município

O Sistema deverá possuir um cadastro único de pessoas físicas ou jurídicas, compreendendo
qualquer pessoa que, de alguma forma, utilize algum serviço da Prefeitura Essas informações
estarão disponíveis para que os usuários os utilizem em cadastros de dados no restante do
sistema, evitando redundância de informações e permitindo através de filtros, consultas por
nome do contribuinte, endereço, CPF ou CNPJ, efetuando o cruzamento de dados em toda
base cadastral do sistema

Cadastro Imobiliário

A opção deverá contemplar as informações cadastrais imobiliárias contendo em sua estrutura
os seguintes dados
- Inscrição reduzida, Inscrição imobiliária, Localização do irnóvei, identificação do proprietário,
endereço para correspondência, medidas do imóvel, características do lote , tipologia,
características da edificação, infraestrutura do imóvel, código do logradouro, face de quadra,
cadastro de equipamentos urbanos, utilização do imóvel, regime de ocupação, padrão
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características da edificação, infraestrutura do imóvel, código do logradouro, face de qua
cadastro de equipamentos urbanos, utilização do imóvel, regime de ocupação, padrã
construtivo, estado de conservação, património, código e descrição do loteamento, valor venal
do terreno, valor venal da edificação, valor venal do imóvel e campo destinado ao histórico das
intervenções realizadas por usuários no cadastro.

Cadastro Mercantil:

Esta opção deverá conter as informações mercantis e/ou mobiliarias, com sua estrutura
contendo os dados indicados a seguir:
Identificação do contribuinte, localização comerciai, endereço para correspondência, inscrição
imobiliária, inicio de atividade, optante do simples nacional, números de documentos {CPF /
CNPJ / RG / Conselho Regional.. ), WEB site, nome de fantasia, atividade económica principal,
ativídade económica secundária, tipo do contribuinte (micro, pequena ..), horário especial,
número de quartos, número de leitos, tipo de publicidade e respectivo tamanho, área do
estabelecimento, identificação com endereço e documentação de no mínimo 03 sócios,
identificação com endereço e documentação do contador responsável, base de cálculo,
histórico das intervenções realizadas por usuários, tabela de atividades económicas própria ou
Classificação Nacional das Atividâdes Económicas - CNAE, Código da gráficas e seíeção das
atividades inerentes á vigilância sanitária

Protocolo:

Esta opção deverá integrar-se ao Cadastro Geral do Município, permitindo o cadastro, trâmite,
anexação, encerramento, arquivamento e reabertura de processos, inserindo dados de pessoa
física e/ou jurídica com informações sobre o titular, requerente, nome de fantasia, atividade
económica, ocupação profissional (se autónomo), endereço para correspondência (físico e/ou
eletrônico), telefones para coníato e campo para descrição do pleito do requerente
Subsistema deve propiciar a importação e/ou exportação de documentos, possibilitar o controle
de entrada de processos com previsão de conclusão (tempo previsto para conclusão do
processo), visualização de pareceres parametriza vê l por hierarquia de usuário, arquivamento,
assuntos/solicitações, departamento original , departamento de destino, controle da situação,
com pendências (faltando documentação), concluído, deferido ou indeferido com a respectiva
descrição da situação e registro de taxas eventualmente cobradas
As inclusões de solicitações e consultas devem ser disponibilizadas para o cidadão na
Internet , onde o mesmo poderá pesquisar e acompanhar a situação de seu processo através
de acessos por senhas individuais
Módulo deverá dispor de recursos que possibilitem a integração de todas as secretarias
municipais , objetivando a implantação do Protocolo Único .

ITBI:

Opção para registro das transações imobiliárias, contemplando a espécie da transação
(compra e venda, incorporação, usufruto), registrando o valor declarado da transação, valor
avaliado, valor financiado, valor coletado, alíquota, percentual de redução e dados do
transmitente e adquirente (nome, CPF/CNPJ)

Deverá efetuar lançamentos complementares com saldos pendentes, atualizados
monetariamente e acréscimos legais calculados até a data de emissão

Subsistema deverá possibilitar a emissão automática do DAM - Documento de Arrecadação
Municipal ou Ficha de Compensação, conforme normas estabelecidas pela FEBRABAN.

Cadastro de Gráficas.

Instrumento que deve contemplar o registro das atividades gráficas instaladas ou não no
município, possibilitando ao Fisco Municipal o acompanhamento de forma eficaz e segura das
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transações efetuadas por este segmento Entrada de dados composta por nome da grefica
responsável jurídico, localização de ambos, CPF/CNPJ e AIDF recebidas \o Simples Nacional

Esta opção deverá atender ao controle do ente municipal sobre o recebimento e
processamento dos arquivos eletrônicos, disponibrlizados pela Secretaria da Receita Federal
por meio do Banco do Brasil, referente aos repasses do Simples Nacional denominados "DAF
607", tratando de forma diferenciada o retorno eletrômco do órgão arrecadador, efetuando
baixas de pagamentos e disponibilizando relatórios de forma simples e direta dos contribuintes
inscritos nessa modalidade de contribuição.

O sistema deverá dispor de ferramenta que viabilize, de forma segura e eficaz, a identificação
das receitas de serviços por tipo de contribuinte, fato gerador e mês de competência.

ISSQN Eletrômco

Opção para Controle e Gestão Eletrônica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN , com funcionafidades que permitam o incremento do imposto (ISSQN) bem como o
combate à sonegação O sistema deverá dispor de atualizaçáo continua, uniformizada,
primando pelo interesse dos seus usuários, incluindo o armazenamento do banco de dados
deles com segurança, fluxo de dados e acesso compatíveis ao adequado funcionamento. O
aplicativo deverá dispor de módulos distintos para acesso do CONTRIBUINTE e
ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal)

Ferramentas Técnicas do Módulo CONTRIBUINTE:

Permitir o cadastramento via WEB de prestadores e tomadores de serviços pessoa
jurídica, estejam elas cadastradas ou não na base de dados do município.
Permitir o cadastramento via WEB dos profissionais autónomos inseridos na base
cadastral do município;
Emissão automática da Solicitação de Desbloqueio e Senha Principal para envio ao
fisco municipal (documento deve ser impresso com instruções de uso);
Possibilitar identificação das empresas ou profissionais autónomos que prestam
serviços de contabilidade.
Possibilitar identificação das empresas da Construção Civil instaladas ou não no
município habilitando o preenchimento das seguintes informações na entrada de
dados do PERFIL- Código da obra. número da Anotação de Responsabilidade Técnica
- A R T , número do Cadastro Especifico do INSS - CEI, nome e localização da obra,
data de inicio dos serviços, data prevista para término, data da paralisação
responsável pela empresa (CPF e nome) e identificação da empresa e/ou contador
responsável (CNPJ/CPF e nome),
Após comunicação do FISCO, deferindo e liberando senha de acesso ao aplicativo,
disponibilizar para o Administrador da Empresa acesso á CONFIGURAÇÃO do
PERFIL, onde serão autorizados usuários previamente cadastrados e atribuídos níveis
hierárquicos para navegação, e, ao mesmo tempo, adicionadas informações ao
cadastro do contribuinte;
Permitir a identificação dos contribuintes optantes do Simples Nacional;
Permitir a Identificação dos contribuintes registrados como Micro Empreendedor
Individual- MEI;
Dispor na entrada de dados de campos para informação do número de empregados e
área do estabelecimento em M- (metros quadrados);
Possibilitar adocão do Documento Auxiliar para Escrituração da Prestação de Serviços,
tornando-o obrigatório para todo prestador de fora do município com serviços
prestados nas empresas locais,
Devera dispor de opções distintas para Escrituração Eletrônica, compreendidos entre
TOMADOR, PRESTADOR e SEM MOVIMENTO, possibilitando a geração , emissão e
impressão do Livro Fiscal Eletrômco , contendo todas as informações sobre as Notas
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Fiscais Eletrônicas de Serviços geradas . alteradas e canceladas . bem como
documentos de arrecadação , por período a ser definido ,

• Disponibiltzar alertas e relatórios com dados em tempo real do sistema,
• Deverá dispor de ferramenta para Notificação Automática de contribuintes,
» Deverá permitir visita virtual aos Livros Fiscais dos Contribuintes,
• Deverá dispor de módulo especifico para atuação dos Contabilistas,
• Deverá oferecer ferramenta de busca dinâmica de dados do sistema,
• Deverá Disponibilizar ferramenta para compensação e/ou restituição aos contribuintes

de valores indevidamente pagos;
• Possibilitar a geração e impressão das guias de pagamento no Formato FEBRABAN

Ferramentas Técnicas do Módulo ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal):

• Permitir ao administrador detentor da senha MASTER autonomia para definir
grupos e perfis de acesso aos integrantes do fisco,

• Deverá gerar opção para parcelamento de débitos oriundos de requerimentos dos
contribuintes;

• Enquadrar seus contribuintes prestadores de serviços na Nota Fiscal Eletrônica de
Serviços,

• Desenquadrar ou bloquear o acesso de prestadores de serviços enquadrados na
Nota Fiscal Eletrôníca de Serviços;

• Gerar e imprimir Termo de Intimação ou Notificação para cada contribuinte
selecionado, para que se enquadre na Nota Fiscal Eletrôníca de Serviços.

• Atualizar os dados cadastrais de seus contribuintes,
• Imprimir a Ficha cadastral de seus contribuintes
• Receber, analisar e responder as solicitações dos prestadores de serviços,
• Pesquisar, consultar e imprimir as Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços emitidas,

alteradas e canceladas pelos prestadores de serviços,
• Pesquisar, consultar e imprimir os documentos de arrecadação emitidos e

cancelados pelos prestadores de serviço;
• Efetuar comparativos entre arrecadações e repasses do Simples Nacional:
• Devera permitir visita virtual aos Livros Fiscais dos Contribuintes.
• Possibilitara o "deferimento" e "indeferimento" das solicitações dos contribuintes de

forma ágil e dinâmica utilizando os recursos da WEB;
• Deverá dispor de ferramentas de Inteligência de Negócios a gerar alertas

automáticos equivalentes auditores virtuais e relatórios de fiscalização com dados
ern tempo real do sistema;

• Deverá dispor de recursos que possibilitem o cruzamento de escriturações entre
tomadores e prestadores de serviços;

• Deverá efetuar análises automáticas gerando alertas de criticas e inconsistências
nas escriturações eletrônicas;

• Deverá permitir visita virtual aos Livros Fiscais dos Contribuintes;
• Possibilitar a consulta e controle da adimplência e inadimplência dos contribuintes;
• Possibilitar a cobrança eletrônica dos contribuintes inadimplentes,
• Deverá dispor de auditor dinâmico editável pelo administrador;
• Deverá oferecer ferramenta de busca dinâmica de dados do sistema,
• Deverá permitir geração de filtros de pesquisa para análise e planejamento das

ações do Fisco Municipal.

Nota Fiscal Eletrônica,

O Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços , deverá funcionar em conformidade com
o ISSQN eletrônico {3 8), permitindo que os parâmetros necessários para a emissão da
Nota Fiscal Eletrônica seja importada do perfil delineado pelo administrador da empresa
Aplicativo deverá dispor módulos distintos para acesso do CONTRIBUINTE e
ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal)

Ferramentas Técnicas do Módulo CONTRIBUINTE:

Avenida Dgnjtor Cláudio José Cueiro* Leite, 4351, Loja l 2 ••• Caixa Postal 107 - Janga
CNPJ 23,593.761/0001-08 - CEP 53,135-000 - Telefone. (Hl)





TRIBUTUS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Jurídica.

o Cadastramento de solicitação pelo CNPJ principal da empresa;
o Emissão de formulário solicitando liberação de acesso, para assinatura e

entrega ao município;
o Cadastramento dos estabelecimentos da Empresa;
; Alteração da senha do CNPJ principal quando o usuário achar

conveniente.
Solicitação de credenciamerito para utilização de Nota Fiscal Eletrônica,
Atribuição de permissões para o contador;
Atribuição de permissões para usuários,
Recuperação de senha de acesso

Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Física:
< i Cadastramento de solicitação de senha para o CPF,
o Alteração da senha pessoal quando o usuário achar conveniente,
o Recuperação de senha de acesso.

Configuração dos estabelecimentos:

o Configuração de informações sobre cada estabelecimento: Nome de
Fantasia, CNPJ, e-mail, Telefone, e opções de emissão;

u Personalização da nota fiscal, com a inclusão de logotipo ou marca
utilizada pela empresa;
Atribuição de permissões a pessoas físicas que terão acesso ao aplicativo
em nome de cada estabelecimento

Operações com Notas fiscais
Emissão e impressão de nota fiscal;
Consultas a Notas Emitidas baseadas em diferentes filtros,
Solicitação de cancelamento ou substituição de nota fiscal,

o Emissão e impressão de notas fiscais com informação de recolhimento
pelo Simples Nacional,

o Permitir a geração e impressão da Nota Fiscal para contribuintes
classificados como Profissionais Autónomos, desde que previamente
autorizados pelo Fisco Municipal;
Envio e reenvio da nota fiscal ao e-mail do tomador dos serviços com
permissão de impressão;
Exportação de Notas fiscais em formato para importação em planilhas
eletrônicas;

t.» Geração de talão de Notas em formato PDF para arquivamento pelo
prestador

Operações com boletos bancários/guias para pagamento do ISSQN:
Geração, impressão, consulta e cancelamento baseada em filtros,
Seleção de Notas Fiscais a serem incluídas na Guia baseada em
parâmetros, com opção para selecionar Notas individuais a fazer parte da
Guia,
Geração e impressão de boletos bancários com atraso de pagamento.
acrescidos de juros, multa e atualizaçâo monetária,
Geração, impressão e consulta de boletos bancários complementares para
ajustar boletos pagos a menor

• Operações com RPS - Recibo Provisório de Serviços
Manual com definição de formato para envio dos dados de RPS,
Envio (upload) via Web de dados dos RPS emitidos;
Validação via Web dos dados de RPS enviados,
Consulta ao estado das remessas de RPS enviadas;
Solicitação de processamento das remessas de RPS enviadas,

o' Consulta do processamento das remessas de RPS enviadas]
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Exportação de Notas geradas pelo processamento de remessas de RP
Operações de inclusão de RPS, cancelamento e alteração de dados d
RPS com substituição automática das notas fiscais associadas

o Suporte a RPS para Notas Fiscais e Cupons fiscais

Ferramentas Técnicas do Módulo ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal):

Controle de acesso'

o Alteração da senha pessoal quando o administrador achar conveniente;
Adição de usuário do município e atribuição de senhas individuais;

Atuahzacão de cadastros e integração com outros sistemas-

o Cadastro de Contribuintes e Aíividades feito por meio de importação do
cadastro efetuado no software tributário do município, podendo ocorrer em
lote ou unidade,

o integração com o software tributário do município para atuatização dos
dados: contribuintes e suas atividades, dados sobre atívidades e alíquotas
associadas praticadas pelo município;
Cadastro de Contador feito por meio de importação do cadastro efetuado
no software tributário do município ou diretamente no aplicativo Web com
atribuição de permissões pelo contribuinte;
Envio de dados com o retorno bancário para efetuar baixas dos boletos
emitidos para as guias de recolhimento geradas pelo aplicativo Web;
Exportação em lote ou por unidade dos boletos emitidos pelos contribuintes
para o software tributário do município;
Geração e impressão do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, de
forma automática após encerramento do mês de competência

Suporte à fiscalização:

Pesquisa, autorização, exclusão , suspensão e alteração de contribuintes
e permissões de acesso ao sistema através de login e senha;
Realizar a pesquisa de boletos emitidos e faturamento das notas fiscais
podendo filtrar as mesmas por data inicial e fina! de emissão, por
contribuinte, por situação de pagamento do tributo, por código de servtço
do cadastro, por guia de recolhimento;

o Consulta de arrecadação baseada em filtros que inclua contribuinte, data
inicial e final de emissão, e código de serviço do cadastro;

o Relatórios com informações gerenciais.

Atendimento a solicitações dos contribuintes
Autorização para cancelamento ou substituição de nota fiscal,
Visualizar, excluir, autorizar ou recusar solicitações dos contribuintes;
Possibilitar a geração e impressão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa para
contribuintes eventuais , desde que previamente analisados e autorizados
pelo Fisco Municipal

Auditorias
Registro de todos os acessos e as operações realizadas no Sistema pelos
administradores e contribuintes a fim de apurar eventual fraude ou
equívoco,
Possibilitar o registro eletrônico da AIDF Autorização para Impressão de
Documento Fiscaí, firmando parâmetros para inicio e término dos períodos
determinados;
Consultas com filtros diversos para gerar relatórios com dados de cada
acesso

ISSQN das Instituições Financeiras Regidas pelo Banco Central do Brasil
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Fornecimento de sistema que permita inovar a administração tributária no tocante
fiscalização das instituições financeiras instaladas no Município de Boca da Mata-PE!
possibilitando maior rapidez e flexibilidade na informação através da normalização de
declarações eletrônicas que deverão ser enviadas pelos bancos comerciais através da Internet
O sistema deve reconhecer o plano de contas financeiro COSIF, adotado pelo Banco Central
do Brasil, e permitir o confronto entre este plano de contas e a Lista de Serviços prevista na
legislação municipal (em respeito á LC 116/03).

Sua principal função deve ser substituir os procedimentos manuais de declaração e
emissão de guias para o recolhimento do ISSQN, tanto próprio (serviços prestados pelas
instituições financeiras) quanto de terceiros (serviços tomados pelas instituições financeiras,
sobre os quais deve haver a retenção do imposto devido), através de um sistema integrado de
gestão que proporcione facilidade, agilidade, segurança e comodidade nas declarações do
ISSQN

O sistema deve permitir o envio das declarações via internet, gerando protocolo de
envio, bem corno gerar as guias necessárias ao pagamento do tributo (próprio e retido) e
permitir a ratificação de declarações.

A ferramenta deverá ser executada totalmente em ambiente WEB, de forma que não
seja necessária qualquer instalação local, seja nos servidores/computadores da Prefeitura, seja
nos servidores/computadores das Agências Bancárias. O sistema deve estar hospedado em
servidores compatíveis com sua estrutura, de forma a permitir máxima estabilidade em seu
funcionamento.

O tráfego das informações deve ser absolutamente seguro, sendo indispensável á
certificação de segurança do sistema por entidade certificadora amplamente reconhecida. O
acesso ao sistema deve ser controlado, permitido apenas aos servidores municipais e
funcionários bancários devidamente credenciados, mediante senha pessoal e intransferível.

A ferramenta deve contemplar dois módulos distintos, um destinado às agências
bancárias, através do qual os funcionários credenciados preencherão, mensalmente, todos os
dados relativos às contas sobre as quais pode incidir o ISSQN, nos termos da LC 116/03 e
valendo-se do Plano de Contas COSIF. além de enviar, semestralmente, o próprio COSIF
enviado ao Banco Central do Brasil; outro destinado á Prefeitura, através do qual os servidores
credenciados poderão promover cruzamentos de dados (em especial entre as declarações
mensais e o COSIF semestral enviado ao Banco Central) e a emissão de relatórios que
comprovem ou apresentem indícios suficientes a fundamentar a abertura de processos pelo
Fisco Municipal.

REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS:
• Ambiente de Processamento WEB (o sistema não deve necessitar ser instalado nos

servidores e/ou computadores da Prefeitura e das instituições financeiras, devendo
poder ser acessado de qualquer ponto com acesso à internet pelas pessoas
devidamente credenciadas/habilitadas).

• Certificado de Segurança: o Sistema deve possuir Certificado de Segurança fornecido
por entidade certificadora amplamente reconhecida;

• Módulos: devem haver dois módulos, sendo um acessado pelos servidores municipais
e outro acessado por funcionários das instituições financeiras;

• Acesso ao Sistema: deve ser restrito e controlado, podendo ser acessado unicamente
por pessoas previamente credenciadas e habilitadas, com possibilidade de emissão de
relatórios de acesso individualizados.

• Cruzamentos deve estar apto a realizar confronto entre o Plano de Contas COSIF
(controlado pelo Banco Central do Brasii) e a Lista de Serviços prevista na Legislação
Municipal {conforme a Lei Complementar n° 116/2003);

• Abrangência' deve permitir a fiscalização tanto dos serviços próprios prestados pelas
instituições financeiras quanto dos serviços tomados de terceiros por estas instituições

Funcionalidade^ adicionais:
• Emitir relatórios diversos e permitir a geração de relatórios customizáveis,
• Emitir de forma automatizada o documento necessário ao pagamento do imposto

devido pelas instituições financeiras no formato definido pela FEBRABANKem
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os módulos (documento emitido pela própria instituição financeira, a partir dos dado
por ela declarados ou o documento emitido pelo Fiscal Municipal, a partir da
constatação de que o recolhimento da instituição foi mcorreto),

• Registrar os dados referentes as Notas Fiscais emitidas pelos eventuais prestadores
de serviço (terceiros), para analise do ISSQN a ser retido;

• Promover análise critica automatizada das declarações mensais prestadas pelas
instituições financeiras, inclusive confrontando-as corn as informações enviadas
semestralmente ao Banco Central do Brasil

Créditos Tributários e Dívida Attva Tributária

O Módulo deverá estar em consonância com a Lei de Execuções Fiscais -- LEF.
proporcionando recursos que permitam a constituição do crédito tributário, classificação da
dívida ativa, inscrição eletrônica com número do processo, livro, data, folha, além do valor
principal, atualização monetária, juros, multa e demais encargos previstos, acompanhamento
do processo de cobrança e respectiva evolução da dívida ativa A inscrição da dívida ativa
poderá ocorrer de forma automática ou manual No processo automático serão inscritos os
débitos de tributos não quitados no exercício anterior Após esta inscrição, o sistema deverá
emitir as cartas de aviso de débito que, além de darem ciência aos munícipes que se
encontram em divida ativa, também possibilitarão a quitação dos mesmos.
O Sistema deverá efetuar, de forma automática, a geração dos documentos para inscrição,
conforme a seguir:

• Termo de inscrição da dívida,
• Certidão de inscrição da dívida - CDA;
• Açáo de execução fiscal,
• Mandado de execução fiscal,
• Despacho final.

Todos conforme disposto no Código Tributário Municipal - CTM.
O sistema deverá, ainda, proporcionar a geração e impressão local de guias para
pagamento, em DAM com formato FEBRABAN. A Prefeitura informará à Contratada,
quanto á configuração dos documentos acima relacionados (Termo, CDA, Ação de
execução, Mandado e Despacho), conforme sua definição, podendo ainda ser
determinada a geração de arquivo para impressão onde melhor aprouver à
administração, que terá a geração em formato TXT: a partir de filtros por valores, setores
ou períodos, contemplando dividas individuais ou agrupadas

Créditos Não Tributários e Dívida Ativa Não Tributária;

O Sistema deverá proporcionar recursos para a realização do regular processo administrativo.
necessário à verificação da ocorrência do fato gerador, bem como á identificação do sujeito
passivo e á apuração do débito pretendido. Deverá efetuar a inscrição eletrônica com número
do processo, livro, data, folha, além do valor principal, atualização monetária, juros, multa e
demais encargos previstos, acompanhamento do processo de cobrança e respectiva evolução
Neste módulo deverão ser gerados e impressos conforme disposto no Código Tributário
Municipal -CTM.

• Termo de inscrição da divida,
• Certidão de inscrição da divida - CDA.

Ainda neste módulo deverá ser possível emitir o Termo de Confissão de Débito, proceder a
Parcelamento e gerar guias para pagamento, em número de parcelas previsto na legislação
vigente.

Ações Fiscais

Esta opção deverá contemplar acesso restrito aos auditores e fiscais fazendános da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata, disponibilizando recursos que permitam de forma eficiente e eficaz

r
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realizar o planejamento das açôes fiscais, efetuar o cadastramento dos auditores e fis
fazendários, delineado o acesso pela hierarquia das funções, parametrização das infraç
conforme disposto no Código Tributário Municipal - CTM, e acompanhamento das açõe
fiscais desenvolvidas no âmbito do município Deverá dispor das seguintes opções paia auxilio
a fiscalização

• Ordem de Serviço;
• Termo de inicio da fiscalização.

• Termo de apreensão de documentos.
• Notificação Fiscal;
• Auto de infração,
• Termo final da ação fiscal,
• Inscrição em divida at/va

Além de estarem em consonância com o Código Tributário Municipal - CTM, todos devem ser
disponibilizados para consultas, intervenções diversas e impressos de forma automática.
O sistema deverá propiciar controle de produtividade fiscal, onde haverá opção para o Gestor
do Departamento indicar pontuação conquistada pelo fiscal na execução do processo, desde a
abertura da Ordem de Serviço para determinada fiscalização até sua conclusão através do
Termo Final da Açáo Fiscal. O sistema deixará a cabo do gestor, ou usuário por ele delegado
controlar intervenções na Ordem de Serviços, liberar pontuação, deferindo ou indeferindo itens
que possam aumentar ou reduzir pontuação, conforme disposto em regulamento.

Parcelamentos e Confissão de Débitos:

Parcelamento: opção deve propiciar a simulação, agrupamento de débitos, consuítas, desfazer
parcelamento, recomposição de saidos, acompanhamento do processo, imprimir extratos e
emissão do DAM no formato FEBRABAN com ou sem redução de acréscimos legais para os
impostos, taxas e contribuições definidas no Código Tributário do Município - CTM

Confissão de Débitos: opção deve permitir registro, emissão e consultas dos Termos de
Confissão conforme definidos no Código Tributário Municipal - CTM

Caixas Internos'

O Sistema deverá ofertar opção para recebimento e autenticação das guias de recebimento
(DAM) no próprio documento ou através de ticket ou cupom, de qualquer tipo de tributo
municipal, pagos pelo contribuinte na I escuraria da Secretaria de Finanças. Central de
Atendimento ao Cidadão e Departamento de Arrecadação Externa (caixas da Feira Municipal e
Matadouro Público) da Prefeitura Municipal de Boca da Mata. efetuando a baixa automática do
pagamento por transmissão de dados, evitando desta forma, rotinas e procedimentos manuais
na migração das informações, gerando também, relatórios de fechamento de caixa, criticas e
inconsistências para análise da Contabilidade e Tesouraria.

Gestão da Arrecadação

O Sistema devera recepcionar arquivos retornos oriundos dos Órgãos Arrecadadores
Conveniados, efetuando o processamento das informações até a baixa de forma automatizada
nos respectivos lançamentos dos contribuintes, processando os valores conforme a
classificação contábil e rubricas/receitas previstas no orçamento anual da prefeitura. Propiciar
geração, consulta em tela e/ou impressão dos relatórios de fechamento, criticas e
inconsistências para análise da Contabilidade e Tesouraria.

Através de rotinas de entrada de dados especifica, o Sistema deverá ofertar opção para
realização de baixas manuais e/ou cancelamentos de débitos (meio físico), através de
documentos previamente analisados e autorizados pela Diretoria de Arrecadação Tributária,
gerando relatórios de acompanhamento do processo para análise dos departamentos
envolvidos A
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Deverá executar a apropriação dos recolhimentos por tipo do tributo (Imposto, taxas
públicos e contribuições), efetuados pelos Caixas Internos e Órgãos Arrecad
Credenciados, permitindo a geração de relatórios demonstrativos da arrecadação tributaria
órgão, rubrica orçamentaria, dia, mês e/ou período informado, bem como a gravação dos
mesmos em arquivos, com saída em formatos PDF e/ou TXT, que permitam exportação em
layout previamente definido, possibilitando a integração com Sistemas de Execução
Orçamentaria informando as pendências dos contribuintes com vistas ao bloqueio de
empenhos para os devedores

Certidões e Relatórios.

Certidões. O Sistema disponibilizará a geração e impressão de certidões negativas e positivas
do Imobiliário, Mercantil, Transporte Alternativo e Arrecadação Externa (Feira e Mercados,
Matadouro Público e Energia Elétrica), nos setores de atendimento ao contribuinte da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, e através da Internet, gerando códigos de verificação
para confirmar autenticidade dos documentos Recurso deverá bloquear a emissão se CPF ou
CNPJ apresentar débitos vencidos ou em aberto, bem como a ocorrência de omissões na
escrituração do ISSQN eletrônico, todas em conformidade com o disposto no Código Tributário
Municipal -CTM

Relatórios Sistema deverá apresentar grade própria, onde de forma dinâmica em tela ou
impresso, usuário autorizado através de pré-requisitos parametrizados na implantação, efetue
consultas aos dados gerências do sistema (arrecadação, dívida ativa, fiscalização e auditoria
de acessos e intervenções no sistema), além de possibilitar a elaboração de filtros para
geração, agrupamento e classificação de dados, visando auxiliar as atividades diárias do
atendimento ao contribuinte e a Gestão Fazendária da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Atendimento ao Cidadão

O Sistema deverá disponibilizar recursos que permitam aos usuários responsáveis pelo
atendimento e outros envolvidos, tratar de forma prática, objetiva e dinâmica, consultas e
informações nos mats variados tipos de situação. Este recurso disporá no mínimo das
seguintes opções

• Consultas ao Cadastro Geral do Município, agilizando o processo de identificação
do contribuinte, localização de imóveis, atividades económicas exercidas.
processos, pendências administrativas e financeiras. Deverá dispor de filtros para
consultas por CPF/CNPJ, Nome do Contribuinte, Razão Social, Nome de Fantasia
endereço do Cidadão ou Atividade Comercial,

« Consultas e impressão da Ficha Cadastral da Base imobiliária por nome do
contribuinte. CPF/ CNPJ, inscrição imobiliária, inscrição reduzida, endereço e
referencia de loteamento,

• Consultas e impressão da Ficha Cadastral da Base Mercantil por nome do
contribuinte nome de fantasia, endereço, inscrição mercantil, CPF/CNPJ e
Atividade comercial;

• Reavaliações de lançamento ou relançamento para os Tributos Municipais
(Impostos, Taxas, Contribuições e Preços Públicos), possibilitando retroagir os
valores e acréscimos legais para os últimos 05 anos,

• Consultas a base de débitos lançados, impressão de extratos unificados (imposto,
taxas, contribuições e preços públicos), geração da guia de recolhimento - DAM, no
formato estabelecido pela FEBRABAN e segundas vias de lançamentos de todos os
tributos municipais por nome, endereço, CPF/CNPJ, nome de fantasia, inscrições e
cadastro CGM,

• Parcelamentos de débitos vencidos conforme disposto no Código Tributário
Municipal - CTM:

• Emissão da Nota Fiscal Avulsa e respectivo DAM para pagamento do imposto.
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Consultas por número da nota. CNPJ/CPF ou nome,
Emissão da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - A l D F
respectivo controle de acompanhamento,
Emissão do DAM do Habite-se e respectivos tributos a pagar no momento do
cadastramento Consultas por nome, inscrição reduzida e endereço,
Geração, emissão do DAM e consultas aos dados do Imposto de Transmissão Bens
Imóveis Inter-Vivos - I.T.B.I.;
Emissão do DAM após cadastramento prévio de todo preço público ou tantas
eventuais (apreensão de animais editais de concorrência, inscrições em concursos,
reposição de calçamento, etc). através de um módulo de emissão de Tributos
Diversos;
Geração e impressão em formato previamente definido de confissão de dívidas no
ato do parcelamento, requerimentos e outros;
Fornecimento de certidões diversas conforme níveis de senha e Status do usuário
(negativa, narrativa, regularidade e positiva de débitos),
Fornecimento de alvarás diversos por usuários previamente autorizados (Licença de
Construção. Funcionamento, Transporte Alternativo e Feirante)

Feiras e Mercados

Constará de Cadastro de feirantes com controle dos produtos comercializados por setor ou ala.
Este Módulo do Sistema deverá efetuar cobrança do USO do SOLO. conforme instrução
normativa que regulamenta os valores por atividade e produto exposto para comercialização
Estrutura do cadastro deverá ser composta pelos seguintes dados. Inscrição Municipal, Nome
e CPF do feirante/locatário, Classificação da Atividade, localização da atividade, endereço
residencial do feirante/locatário, produto comercializado, medidas do banco e informações
socioeconômicas como tipo de renda, quantidade de dependentes e mfraestrutura
disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata no local da comercialização
Módulo deve ter opções na retaguarda para: emissão de segundas vias, controle de
pagamentos por feirante/agente arrecadador, acompanhamento da produtividade dos agentes,
controle de arrecadação e inadimplência de acordo com o período desejado, comparativos de
arrecadação semanal por setor, controle de parcelamento (acordos de dividas), emissão de
notificações de dividas e cartas de cobrança
O sistema deverá dispor de estrutura para cobrança e arrecadação por agentes fiscais, que
ocorrerá nos Pátios de Feiras Livres do município de Boca da Mata
A solução ofertada deverá proporcionar a geração e impressão do comprovante de pagamento
no ato da cobrança

Especificações do Sistema:
O Sistema deverá oferecer recurso tecnológico ao Município para auxiliar ao corpo de
fiscalização a incrementar a arrecadação das receitas oriundas dos Bancos de Feira, Lojas e
Boxes instalados nos Mercados Públicos Municipais
Toda ação visa o fortalecimento de processos de cobrança, criação de mecanismos mais
precisos de informação que permitam melhor acompanhamento e gerenciamento das açòes e,
deste modo, contribuir para a diminuição da economia informal e da evasão fiscal

O sistema de pagamento e emissão de comprovante ao feirante deve necessariamente permitir
pelo menos duas formas de sincronização de dados com o sistema de backend: on-lme ou
seja, no ato da emissão do comprovante o sistema atualiza a base de dados da prefeitura
informando o pagamento feito e ofMine ou em batch, ou seja, ao fim de um dia de coleta o
sistema atualiza todos os dados de pagamento realizados no dia de trabalho

O sistema de pagamento e emissão de comprovantes deve possuir mecanismos de segurança
que não permitam a adulteração dos dados de pagamento efetuado através do uso de funções
de embaralhamento criptográfico (Funções Hash).
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Os comprovantes de pagamento serão gerados e impressos com o nome d
contribuinte, inscrição municipal, número da feira semanal e código de segurança par
validar autenticidade do documento

Os Agentes Arrecadadores cobrirão uma área específica, que será previamente definida pelo
departamento de arrecadação externa e, no final da cobrança, prestará conta de toda
arrecadação, após a verificação do sistema móvel com a base instalada na prefeitura, será
gerado um boleto para que o agente pague o valor total arrecadado diretamente no banco,
fechando assim o ciclo de cobrança
Na retaguarda, o sistema deverá emitir relatórios gerenciais que darão suporte para o
planejamento das açôes do departamento, entre elas:

• Monitoramento do desempenho dos Agentes e de sua respectiva produtividade,

• Acompanhamento da adimplência e madimplência dos Feirantes e Locatários,

• Gerenciamento do número de Feirantes por setor;

• Identificação dos produtos comercializados por setor

A empresa Contratada deverá, em sua proposta, explicitamente, assumir o compromisso de
implantar o Sistema no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do
recebimento da Ordem de Serviço.
Deverá ser ministrado treinamento sobre o Sistema aos servidores municipais responsáveis
pela operação do mesmo e atendimento aos contribuintes gerenciados pelo Departamento de
Arrecadação Externa.

Deverão estar aptos a serem utilizados por equipamentos modernos e leves, com

alta tecnologia, que atenda as seguintes especificações

ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO:

• Aparelho cê! u Ia r/ta b let sern chip de operadora,

• Impressora térmica,

• Equipamento será carregado com dados dos contribuintes diretamente na

Secretaria da Fazenda;

• Equipamento fará descarga automática dos pagamentos para baixa e

atualizaçào no ambiente da Secretaria da Fazenda

Matadouro Público:

O Sistema deverá dispor de opção específica para atender as necessidades do Matadouro
Público Municipal da Prefeitura de Boca da Mata, visando o controle dos abates e respectiva
arrecadação das tarifas estipuladas em regulamento. Os abates são realizados de forma
individual e por tipo de anima) (bovino, caprino ou suíno),
O Sistema deverá recepcionar através de migração de dados, informações contidas nos
cupons impressos na pesagem do animai abatido na balança eletrónica Através destes
dados, efetuará o processamento das informações, gerando o lançamento dos débitos
conforme registro do peso e do tipo de animal abatido, possibilitando a impressão do DAM para
pagamento de forma individual (unidade de animal abatido), ou por marchante, desta forma.
DAM seria gerado e impresso reunindo os animais, por marchante, numa única guia de
recolhimento.
Invariavelmente, o pagamento do DAM impresso, será efetuado através de caixas internos
colocados â disposição do marchante na Tesouraria, Central de Atendimento ao Cidadão ou
Departamento de Arrecadação Externa da Prefeitura Municipal de Boca da Mata
O cadastro dos marchantes deverá ser composto por CPF, nome do marchante, apelido como
é conhecido, endereço para localização (rua, número, bairro, cidade e UF) e código do agente
arrecadador responsável.
Modulo deverá contemplar o controle de débitos vencidos e a vencer, emissão de segundas
vias do exercício e de exercícios anteriores, controlar a produtividade dos agentes
arrecadadores, consultas a lista de animais abatidos por marchante, período, peso e tipo, prevê
o bloqueio de abates para marchantes madimplentes e cortesias eventualmente concedidas.

K
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Reembolso de Energia Elêtrica

Módulo especifico para cadastramento individual dos BOX, lojas e outros serviços, instalados
em mercados e outros ambientes públicos beneficiados com o fornecimento de energia elétnca
custeada pelo município.
Cadastro será formado por dados do permissionário ou locatário com as seguintes
informações: CPF, nome do permissionário, localização do BOX, lojas e outros, endereço
residencial (rua, número, bairro, cidade, UF), e número do equipamento (medidor), instalado no
ambiente para controle do consumo mensal
Após coieta do consumo efetuada por agentes municipais, sistema recepcionará os dados
coletados e automaticamente disponibiiizará geração e impressão da fatura mensal com código
de barras no formato FEBRABAN, onde o pagamento será invariavelmente efetuado nos
caixas internos instalados na Tesouraria, Central de Atendimento ao Cidadão e Departamento
de Arrecadação Externa da Prefeitura Municipal de Boca da Mata . A fatura deverá ser
impressa com os seguintes dados:
- Nome e endereço residencial do permissionário e/ou locatário, endereço da unidade
consumidora (setor, atividade, referencia e número do medidor), mensagem da administração,
vencimento, data do processamento, data da impressão, número da fatura, linha digitável,
leituras do consumo, período e datas de apuração (atual e anterior), detalhes do faturamento
(consumo ativo - KWH, preço do KWH e valor da fatura), inscrição municipal, CPF, histórico do
consumo efetuado através de gráficos estatísticos e numéricos comparativos do consumo.
Sistema deverá dispor de filtros para consultas de dados do permissionário e/ou locatário.
dados das faturas, inadimplência, bloqueio, ordens de corte, adimplència e arrecadação por
períodos.

Transporte Alternativo-

O Sistema ofertado deverá dispor desta opção com o intuito de integrar ao sistema tributário,
dados dos permissionários do Transporte Aiternativo___Municipal. a fim de informatizar os
procedimentos de consultas, controle, cobrança, emissão de alvarás, licenças e respectivos
boletos de cobrança no formato FEBRABAN para o íSSQN, taxas e outras situações inerentes
ao funcionamento diário do Departamento responsável. A ferramenta deverá possibilitar o
processamento das informações em ambiente totalmente WEB, disponibiltzando recursos para
atendimento online das rotinas diárias. O Sistema deverá dispor das seguintes informações.

• Cadastro de veículos e condutores, Cobrança dos alvarás e do ISSQN dos
permissionários, Controle de linhas e itinerários

• Cadastro de veículos deverá conter as seguintes informações: número do chassi,
modelo, ano, marca, combustível, potência, cilindrada, número de passageiros, cor
predominante, número de classe, data da última vistoria, controle de linhas e itinerários
e espaço livre para preenchimento de informações complementares.

• Cadastro de condutores contendo informações de documentação e localização,
validade de habilitação, categoria, função entre outros, além do espaço livre para
preenchimento de informações complementares

• Cobrança de alvarás e ISSQN do exercício e dívida ativa, com emissão de segundas
vias. atualização de dados cadastrais com a respectiva correção nos valores cobrados

• Sistema deverá exercer controles sobre' linha/iiinerário, validade das habilitações com
emissão de avisos para renovação ou suspensão do direito de exercer a atividade dos
condutores e permissionários

• Relatórios gerenciaís para o acompanhamento efetivo da arrecadação e planejamento
da aplicação das receitas

• O módulo WEB deverá permitir consultas aos dados cadastrais dos permissionários e
respectiva consulta dos débitos e pagamentos realizados restringindo o acesso às
informações por chaves únicas de identificação do contribuinte. Opção deverá permitir
emissão de DAM ou Ficha de Compensação para ISSQN de oficio. ISSQN -
homologado sem valor (*) ou preenchido e Taxas.

* Sem Valor -> documento será preenchido pelo próprio contribuinte
informando faturamento mensal e respectivo imposto a pagar Sistema

V ^
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recepcionara o retorno eletrõnico identificando o declarado e lançan
grade de extratos para acompanhamento da fiscalização.

• O módulo WEB disponibilizará a emissão de certidões negativas do imobiíiáf
mercantil possibilitando a terceiros validação dos documentos impressos através
numeração específica Também, deve ser posto a serviço do contribuinte
acompanhamento dos processos em curso no protocolo

Portal do Cidadão

Sistema deverá permitir consultas aos dados cadastrais imobiliários, mobiliários e respectiva
consulta dos débitos e pagamentos realizados restringindo o acesso às informações por
chaves únicas de identificação do contribuinte. Opção deverá permitir emissão de DAM ou
Ficha de Compensação para IPTU, TLF. ISSQN de oficio, ISSQN - homologado sem valor (*)
ou preenchido e ISSQN de terceiro ou retido na fonte sem valor (*) ou preenchido
Recurso disponibilizará a emissão de certidões negativas do imobiliário e mercantil,
possibilitando a terceiros validação dos documentos impressos através de numeração
especifica, conforme dispuser o Código Tributário Municipal - CTM. Também, deve ser posto a
serviço do contribuinte o acompanhamento dos processos em curso no protocolo.

* Sem Valor -> documento será preenchido pelo próprio contribuinte
informando faluramento mensal e respectivo imposto a pagar. Sistema
recepcionará o retorno eletrônico identificando o declarado e lançando na
grade de extratos para acompanhamento da fiscalização

Módulo para Manutenção das Funções do Aplicativo :

Sistema proposto deverá disponibilizar opções via Módulo Específico , onde os gestores
possam incluir, alterar, excluir, consultar e gerar relatórios, definindo de forma prática, rápida,
objetiva e com autonomia de decisões, ocorrências inerentes ao dia a dia na manutenção do
aplicativo e situações administrativas visando agilizar o Atendimento ao Contribuinte:

Tabela de Senhas e Níveis de Acesso dos Usuários - opção deverá permitir o cadastramento
dos usuários do Atendimento ao Contribuinte, administrativos e gestores, possibilitando o
controle do acesso por grupo e/ou módulo do sistema, atribuindo níveis e status hierárquico;

Tabela de Equipamentos Urbanos - opção deverá disponibilizar o cadasíramento por Face de
Quadra, permitindo inserir infraestrutura colocada â disposição dos munícipes Rede D'água,
Calçamento/Pavimentação, Rede Esgoto, Guias Sarjetas, Rede Telefónica, Coieta de Lixo,
Limpeza Pública, Transporte Público, Rede Elétnca e Iluminação Pública,

Tabela de Logradouros - opção para cadastramentos das vias e logradouros públicos
contendo: Código atribuído ao logradouro, Titulo e descrição do logradouro, CEP, Bairro,
Código do Loteamento e descrição, Zona do Terreno (ZT) e Zona de Construção (ZC);

Tabela de Atividades Económicas - opção deverá possibilitar importação da codificação e
descrição do CNAE - Classificação Nacional das Atividades Económicas e da Tabela Interna
de Atividades {Feirantes. Matadouro Público e Transporte Alternativo). A composição dos
dados deverá conter Código da Atividade, Descrição, Valor da Taxa de Licença e
Funcionamento - TLF, Alíquota do ISSQN Para atividades Prestadoras de Serviços, valor do
ISSQN para Profissionais Autónomos (nível superior, nível médio e demais profissionais) e
valores cobrados por USO do Solo (Feirantes);

Tabela de índices e Unidades Financeiras - opção deverá possibilitar o cadasíramento diário e
mensal, dos índices financeiros adotados para atualização financeira dos tributos vencidos e
correção de valores das Unidades Financeiras conforme disposto em regulamento,

Tabela de Vencimentos - opção deverá permitir o cadastro dos vencimentos tributários e
respectiva opção para prorrogação de datas, conforme dispostos em regulamento através do
Calendário Fiscal;
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Tabela de Itinerários - opção para codificação e cadastramento das linhas e itinerá
utilizados pelos permissionários do Sistema de Transporte Alternativo Estrutura do cadasií
composta por: Código da Linha, Descrição do destino da Linha, Itinerário descrevendo Po
Inicial, Trajeto, Pontos de Referencia, Ponto Final e/ou de Retorno, Horário de Funcionamení
da Linha e Número de Permissões Concedidas para aquela Linha de Transporte;

Tabela de Valores da Zona de Terreno (ZT) e Zona de Construção (ZC) - opção para
codificação e cadasíramento dos valores atribuídos ao ZT e ZC, utilizados na composição dos
valores venais dos imóveis Composta por: Código do ZT e valores em reais dos últimos 05
anos e Código do ZC, também demonstrando os valores em reais dos últimos 05 anos,

Tabela de infraçôes - opção deverá permitir o cadastramento dos artigos contidos no Código
Tributário Municipal - CTM, onde são tratados e dispostas as penalidades impostas por
inobservância da lei. Estrutura das informações: Código do artigo atribuído pelo sistema e/ou
Fisco Municipal, número do artigo, descrição do artigo e penalidade imposta,

Tabela de Agentes Arrecadadores e Instituições Financeiras Credenciadas a receberem os
Tributos Municipais - deverá efetuar o cadastro dos agentes fiscais, onde através da Matricula
Funcional, Nome do agente, CPF e Endereço Residencial, sistema possa identificar e habilitar
cobranças e recebimentos de tributos do Departamento de Arrecadação Externa
As Instituições Financeiras Credenciadas serão cadastradas por Código da Instituição no
BACEN, CNPJ, Endereço Sede e dados do Gerente Local

Módulo de Auditoria:

O Sistema deverá conter um módulo capaz de registrar todas as intervenções realizadas no
sistema por meio dos operadores municipais, onde constem a identificação do usuário, data,
hora. endereço de IP da máquina utilizada e todos os procedimentos realizados. Estes
procedimentos deverão cobrir todos os módulos do Sistema, ai inclusos o CGM, Cadastros
Imobiliário e Mobiliário, Situações de Créditos e Débitos Tributários e Não Tributários, inclusive
Dívida Ativa, Protocolo, baixas manuais, alteração de tabelas e tudo mais que o Sistema
contemplar
Deverá o Sistema disponibilizar opções de geração de relatórios de intervenções por nome do
usuário, por data e por período. Estes relatórios serão gerados na tela e poderão ser
impressos, não necessitando de solicitação à Contratada para que seja operacionalizado,
exceto quanto à sua responsabilidade de capacitacao ao Gestor ou a quem este designar
Este Módulo deverá ter um controle de acesso aos seus resultados por meto de senhas,
cabendo ao Gestor, ou a quem este designar, a definição sobre quem poderá operar e
visualizar seu conteúdo.

SERVIÇOS TÉCNICOS

Consultoria de MP - Modelagem de Processos

Modelar os processos é peça fundamental para o sucesso de qualquer sistema de gestão. Sem processos
estruturados, organizados e documentados, as pessoas não sabem o que devem fazer com quem deve
interagir, o grau de autonomia da sua função e como devem ser tratadas as exceções durante a operação no
dia-a-dia - para citar apenas alguns desconhecimentos.

Baseada em um know-how de décadas de bem sucedidas implantações de sistemas de gestão em diversas
Prefeituras, a implantação do GESTOR é sistematicamente lastreada por um conjunto de

Atividades que envolvem a análise e modelagem dos processos de negócio de modo a garantir a

Introdução segura das novas regras, tempos, rotas e papéis funcionais no ambiente organizacional
decorrente da implantação do novo sistema

A MP que suporta a implantação do GESTOR tem um cunho bem prático e eficaz Na medida em que cada
processo ê modelado, ê procedida a implantação e treinamento na área modetadeuda Prefeitura

íl , r
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Ou seja, esta forma de trabalho é diferente das MP feitas de forma dissociada da implantação ao sistema de
gestão -- por vezes adotada por empresas de consultoria --, que em geral consomem granofe^eriodo^^ra
depois voltar à implantação propriamente dita, gerando custos bem mais elevados e alongando a perder de
vista o usufruto do sistema pela Prefeitura

A MP garante o compartilhamento do conhecimento de todos os participantes e a gerência desse
conhecimento no cotidiano das operações ligadas ao uso do novo sistema.

VALOR DA PROPOSTA E DA FORMA DE PAGAMENTO

Para execução de todos os serviços contidos no objeto, cobraremos a Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, valor global de R$ 60 000,00 (sessenta mil reais), em doze parcelas mensais,
iguais e sucessivas de R$ 5 000,00 (cinco rnil reais)

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

O prazo previsto para execução dos trabalhos será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias

CONDIÇÕES GERAIS

A Tributus se coloca à disposição para prestar esclarecimentos adicionais e agradece a
oportunidade que lhe foi apresentada.

Declara que no nosso preço estão incluso todos os encargos das obrigações sociais,
impostos, despesas de frete, taxas, etc, e despesas necessárias a entrega do objeto, como
também declara que atende a todas as especificações exigidas..

Atenciosamente,

Tributus - Se/viços em Tecnologia da Informação
Uda EPP i
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EXTRATO DE CONTRATO

PP08/2016 - Processo n° 301-021/2016 - Pregão
°

Contrato n
Presencia! n° 08/2016 •- Fundamentação Legai: Lei Federal n
10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93 -- CONTRATADA: TRtBUTUS
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP fCNPJ n°
23.593.76 1 /0001 -08) Objeto: prestação de serviços de
customização, assessora mento, treinamento, implantação e
acompanhamento mensal de solução de gestão tributária
Municipal, (LOTE 01 - SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL) - Valor Total:
60.000,00 (sessenta mil reais) -Vigência: 12 (doze) meses.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em 0^/OV /

Servidor resfburdfcSyel
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Diário è OficM
Maceió - sexta-feira
27 de maio de 2016 U n i d a d e Federa t iva do Bras i l

Ldição lilctrônica Certificada DigilaJmcnte conlòrmc LEI N° 7.397/2012 Ano 104 - Número 342

Diário dos Municípios
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA

ESTADO DKALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DF ANADIA

AVISO DE LICITAÇÃO
A comissão permanente de licitaçSo de Anadia'AL, no uso de suas atribuições,
torna público que realizará ás 14:00 (quatoize) hoias do dia 28/06.2016, na sede
da prefeitura municipal, locali/ada na Rua Moreira Lima. 13, ccnlro, Anadia/AL.
CEP: 57.660-000, licitaçfio na modalidade CONCORRÊNCIA N" 01/2016 do tipo
menor preço no regime de empreitada do valor global, objetivando contratação de
empresa paia execução de obra complementar a implantação do sistema de esgot-
amento sanitário no município de Anadia/AL. Outras informações e o edital, no
endereço acima na sala de licitações, no horário das 00:00 as 12 OOhoiasoual iaves
do endereço eletrônico. liei tacão. aiiadia((í>gniail com
Fellipe José Alexandre de Oliveira
Presidente da CPI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

MUNICÍPIO DP, ATAI,AIA
DESPACHO RATIFICADOR

Consoante as informações procedentes da Procuradoria Geral do Município, nos
lermos do Processo Administrativo, RATIFICO o entendimento firmado sob os
tunda me n tos do artigo 24. inciso VIII da Lei Fedeial n° 8 666 de 21 de junho
de 1993, ao tempo em que AUTORIZO a celebração do contrato com a CAIXA
ECONÓMICA FEDERAL, inscríla no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001 -04, referente
aos serviços financeiros e outras avenças a serem executados ao município de At-
alaia.
Atalaia/AL, 25 <ie maio de 2016

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCA DA MATA

MUNICÍPIO DF. BOCA DA MATA
EXTRAIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° PP07/2016-1 - Processo n° 226-014/2016 - Pregão
Presencial n" 07/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10 520/2002,
Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n" 786/2013 - Fornecedoí Regis-
trado: TMA COMERCIAL LTDA MH (CNPJ n° 07.749.127/0001-571 - Objeto:
icgistro de preços para aquisição de equipamentos de informática e suprimentos
diversos (.LOTES 01, 02, 03, 09, 10, 12, 13, 14, 22, 23, 24 e 25) - Valor global:
R$ 338.136,50 (trezentos e trinta e oito mil, eento e trinta e seis reais e cinquenta
centavos l -Vigência: 12 f do/c) meses.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n° PP07/2016-2 - Processo n° 226-014/2016 - Pregão
Presencial nj 07/2016-SRP - Fundamentação Legal Lei Federal n" 10.520/2002,
Lei Federal n" 8.666/03 e Decieto Municipal n" 786/2013 - Fornecedor Regislia-
do MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA - INFORMÁTICA VIVA (CNP.I n"
13 063 602/0001-30) - Objcto iggistio de preços para aquisição de equipamentos
de informática e suprimentos diversos (LOTES 04, 05, 06, 16, 20 e 21) - Valor
global RS 260.049.70 (duzentos e sessenta mi l , quarenta e nove mil e setenta cen-
tavos)-Vigência: 12 i doze) meses.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n" PP07/2016-3 - Processo a" 226-014/2016 - Pregão
Presencial n" 07/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federa! n° 10.520/2002.
Lei Federal if 8.666/93 e Decreto Municipal n" 786-'2013 - Fornecedoí Registrado
ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA- ME ÍCNPJ n" 17.311.305/0001-17) -
Objeto: registro de preços para aquisição de equipamentos de mfoimáticac supri-
mentos diversos (LOTES 08, 17, 18e 19)-Valor global RS 206.286,45 (duzentos
e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) - Vigência
12 (do/e) meses

AVISO PK HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 02/2016-SRP
PROCESSO N" 226-014/2016
Face ao constante nos autos do procedimento licilatório Pregão Presencial n"
07/2Ú16-SRP. do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 226-014/2016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n"
10.520/2002, a presente HcitacSo para que a Adjudicação nela contida produza seus
eleitos jurídicos e legais.
Gustavo Dantas Fci|ó
Prefeito

Contraio n° PTW2016-Processo »" 301 -021/2<m~Pregã> Presenciai n"08/2016
••••• Fundameníacâo Legal, Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei Federal a" 8.066/93
- CONTRATADA TRÍBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA ENFOR-
MAÇÃO LTDA EPP (CNPJ if 53-593.761/0001-08 i - Objeto: prestação de
servias de ctistomilação, assessoramento, treinamento, implantação c acompan-
hamento mensat de solução ác gestão tributária Municipal, (LOTH Ot - SISTE-
MA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL) - Valor Tbtai: 60.000,00 [aessenia mil reais).
- Vigência: 12 f dozcl meses.,

ÀVÍSO OB HOMOLOGAÇÃO
1'RKC.rÃO PRESENCIAL N1» 08/2016
PROCESSO W 301-4)2WÔ16
Face ao constante- fios aulos do procedimento licitaíório Pfeg3o Presencial n3

0&7Q 16, do Tipo Mtiíior Preço, referente ao Processo »'* 301 -421 /2016, HOMOLO-
GO, tom ftindíimenío no Artigo 4", Inciso XXH, da Lei Fedcial n" IO 520/2802, a
jjresenie licitação para que a
coí c legais

EXTRA I X ) DK AIA DE REGISTRO DL PREÇOS
Ala de Registro de Preços n° PP09/2016 - Processo n° 217-012/2016 - Pregão
Presencial n" 09/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002,
Lei Federal n1-'8 666/93 e DecretoMunicip.il if 786/2013-Fornecedor Registrado
MARIA DAS NEVES GALD1NO ME (CNPJ n° 06.007.909/0001-58) - Objeto
registro de preços para contratação de serviços de recarga de toner (LOTE O l ) -
Valor global: KS 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais) - Vigância: 12
(doze) meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°09/201ó-SRP
PROCESSO N" 217-0! 2/2016
Face ao constante nos aulos do procedimento licitatório 1'regSo Presencial nc

09/2016-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 217-012/2016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXH, da Lei Federal n0

10.520/2002, a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus
efeitos jurídicos e legais.
Gustavo Dantas FCIJÓ
Prefeito
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PROCESSO N° 301-021/2016

CONTRATO N° PP08/201Ó

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO
DE GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL (LOTE 01 - SISTEMA
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL) QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TRIBUTUS SERVIÇOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 23.593.761/0001-08, com
sede na Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, n° 4351, Loja 12, Caixa Postal 107, Janga, CEP
53.435-000, no Município de Paulista/PE, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. Luan Tadeu Paz de Oliveira, portador da Cédula de Identidade n° 6381814 SSP/PE e CPF n°
058.147.784-74, telefone (81) 99117-1750, e-mail comercial@tributosmunicipais.com.br, tendo em
vista o que consta no Processo n° 301-021/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 08/2016,
com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de customização, assessoramento,
treinamento, implantação e acompanhamento mensal de solução de gestão tributária
Municipal, (LOTE 01 - SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela
Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 08/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por
por preço total.

Processo n° 301-021/2016

Pregão Presenciai n° 08/2016

o índireta, sob o regime de empreitada
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para executar os
serviços;

3.1.2, será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qiçilquèi\irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
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4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
nõo seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resjjTraqte da prestação do serviço, na forma do
contrato;
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v Ly s6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do confrqto sejaj>r mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA7Tóclas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VAI QR DO CONTRAIO

7.1. O valor do contraio é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) mensais.

7. l. l. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993.

7.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de
vigência da contratação;

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser pronqpviabi mediante celebração de termo aditivo.

Processo n° 301-021/2016
Pregoo Presencia/n° 08/20 Io Pag. 4/14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'PentHâMeute de BOCA^MATA

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, con&tes-cTpartir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", peio servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.A. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx Nx VP

EM = Encargos Moratórios<!efem acrescidos ao valor originariamente devido

l = ndice de atualização finaceírascalculado segundo a fórmula:
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(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

TQ. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de l (um)
ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

10.2. O interregno mínimo de l (um) ano será contado:

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado na forma
prevista neste Edital.

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou \comouto do interregno mínimo de l (um) ano
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b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, senî ptôjuíza* da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 07.0660.2016 (Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças)

Elemento de Despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)

12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das respohfiabilidades assumidas pela CONTRATADA,
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sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial aíualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

^Xa. Advertência por faltas leves, assim^-enterydjdas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contr

Processo n° 301-02 í/20 Io

Pregão Presencio/ n° 08/20 í ó Pag.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

^ BÓCÀ^MATA
e

b. Multa: x #r
b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por^cerifo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subiíem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carátereatrsgtivo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ò Contratante seratí^dedyziefòs dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

74.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993;

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimenío às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ousfal^çimento da CONTRATADA;
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15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou Ctensslfutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14.a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.1 7 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as pártes\redunda a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

Processo n" 301-02 í /2016

Pregão Presencia/n° 08/2016 Pag. 1 Í / J 4



)-i .- . •. .....

S . i í T, * * < í;'̂k-^.-^SítWjí •: ^ - .< - ,T - v fc'£h í?' *á'V*. i í ' s - ' : 1
í í 4$$* U y * tv i
,', í̂ r -.«. r - v , - «

, .



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de dMtoeS&^SS^-- BOCA A M ATA

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca dia MaVi, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para \irimir quaisquer questões oriundas do
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presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e coníratctekis^a.péí*lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município df Boca da Mata, 06 de abril de 2016.

ufi
Gustavo Darttas Feijó

Pela CONTRATANTE

ih Tãdeu Pâz^de Oliveira

'Pela CONTRATADA (/

è,
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ANEXO DO CONTRATO N° PP08/2016

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre 'a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa TRIBUTUS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA EPP, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de
preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 08/2016.

BOCAiAMATA
trabalho por TOCÍ

^*í
Fh-j
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